
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA

6.238,12Por ser devedor da Importância de R$ 

P. Deferimento

OAB/SP NR. 68.093

SEBASTIÃO DE PAULA XAVIER NETO

(seis mil, duzentos e trinta e oito reais e doze centavos)

Proveniente de : Imposto Territorial/2011, Imposto Territorial/2015, Imposto Predial/2011, Imposto Predial/2015, Expediente/2011

Certidão(ões): 275

Iacanga, 22 de dezembro de 2016

OAB/SP NR. 260.114

DÉCIO SPERA JUNIOR

OAB/SP NR. 380.507

LUANA DE CAMPOS S. CÂMARA

OAB/SP NR. 374.790

LUIZ FABIANO APPOLINÁRIO 
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Prefeitura Municipal de Iacanga

CNPJ: 46137477000114

Prefeitura Municipal de Iacanga

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº :  272/2016

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA   Nº :  275

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

27564541849 RG/Insc Estadual: 5.536.386

Endereço: AVENIDA  DR. JONAS NUNES BRIGAGAO, Nº  1177

Bairro: JARDIM VITORIA

CEP:

Cidade: Iacanga - SP

Complemento:

Cadastro: 000003494

Setor/Quadra/Lote :

  AV. DR. JONAS NUNES BRIGAGAO, 1177   Bairro : JARDIM VITORIA  Compl.:  - IACANGA - SP

 0/H/08

Endereço Alternativo:

17180-000

Mod Valor Correção Multa Juros A PagarAno Vencto/T.IParc Livro Folha Inscrição Dt Inscrição

11 2011 439,70178,955,1173,72181,9205/03/2011 30 75 967 02/01/2012

Expediente 1,22 Imposto Predial 59,61 Imposto Territorial 121,09

12 2011 435,28175,645,0972,63181,9207/04/2011 30 75 967 02/01/2012

Expediente 1,22 Imposto Predial 59,61 Imposto Territorial 121,09

13 2011 430,90172,365,0771,55181,9206/05/2011 30 75 967 02/01/2012

Expediente 1,22 Imposto Predial 59,61 Imposto Territorial 121,09

14 2011 429,18170,155,0872,03181,9207/06/2011 30 75 967 02/01/2012

Expediente 1,22 Imposto Predial 59,61 Imposto Territorial 121,09

15 2011 427,24167,845,0972,39181,9207/07/2011 30 75 967 02/01/2012

Expediente 1,22 Imposto Predial 59,61 Imposto Territorial 121,09

16 2011 422,89164,605,0671,31181,9205/08/2011 30 75 967 02/01/2012

Expediente 1,22 Imposto Predial 59,61 Imposto Territorial 121,09

17 2011 417,80161,085,0369,77181,9208/09/2011 30 75 967 02/01/2012

Expediente 1,22 Imposto Predial 59,61 Imposto Territorial 121,09

18 2011 413,16157,755,0168,48181,9207/10/2011 30 75 967 02/01/2012

Expediente 1,22 Imposto Predial 59,61 Imposto Territorial 121,09

11 2015 334,3461,525,3539,37228,1010/02/2015 1 71 915 04/01/2016

Imposto Predial 75,24 Imposto Territorial 152,86

12 2015 328,4458,275,3036,77228,1010/03/2015 1 71 915 04/01/2016

Imposto Predial 75,24 Imposto Territorial 152,86

13 2015 322,0354,985,2433,71228,1010/04/2015 1 71 915 04/01/2016

Imposto Predial 75,24 Imposto Territorial 152,86

14 2015 318,1052,155,2132,64228,1010/05/2015 1 71 915 04/01/2016

Imposto Predial 75,24 Imposto Territorial 152,86

15 2015 313,4049,215,1830,91228,1010/06/2015 1 71 915 04/01/2016

Imposto Predial 75,24 Imposto Territorial 152,86

16 2015 308,6746,305,1429,13228,1010/07/2015 1 71 915 04/01/2016

Imposto Predial 75,24 Imposto Territorial 152,86

17 2015 305,2543,615,1328,41228,1010/08/2015 1 71 915 04/01/2016

Imposto Predial 75,24 Imposto Territorial 152,86

18 2015 299,8440,665,0826,00228,1010/09/2015 1 71 915 04/01/2016

Imposto Predial 75,24 Imposto Territorial 152,86

19 2015 291,9037,424,9921,29228,2010/10/2015 1 71 915 04/01/2016

Imposto Predial 75,32 Imposto Territorial 152,88

Totais: 6.238,123.508,36 850,11 87,16 1.792,49
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Iacanga,  22 de dezembro de 2016
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Exectdo: Durvalino Afonso Ribeiro, Avenida Dr. Jonas Nunes Brigagao,, 
1177, Jd Vitoria - CEP 17180-000, Iacanga-SP, CPF 27564541849, RG 
5.536.386

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Carlos Alves de Melo

Vistos.
1. Conforme ofício nº 09/2017 da Procuradoria do Município de Iacanga, 

devidamente arquivado em pasta própria deste Ofício Judicial, em que demonstra interesse em 
tentar composição amigável do litígio, designo audiência de conciliação para o dia 22/05/2017 às 
14:00h. A audiência será realizada no CEJUSC de Iacanga, localizado na  Rua Sebastião de Paula 
Xavier, 268, Centro, Iacanga-SP. 

 2. Cite-se e intime-se a parte executada, via postal, para que, no prazo de cinco 
(05) dias, que será contado a partir da data da audiência designada, pague o débito indicado no 
demonstrativo integrante da presente, acrescido dos encargos legais, juros, correção monetária,  
honorários de advogado, custas e despesas judiciais. Fixo os honorários advocatícios no percentual 
mínimo previsto para o valor da execução, conforme artigo 85, § 3º ao 7º, do CPC. O prazo se 
iniciará independentemente do comparecimento da parte executada à audiência, bastando que 
esteja citada.

3. Sem sucesso na citação postal, expeça-se mandado (art. 8º, II, L. 6.830/80).

4. Decorrido o prazo do item 01, sem comprovação de pagamento, será expedido 
mandado de penhora e avaliação de bens suficientes à satisfação do crédito em execução, momento 
em que, caso seja positiva a diligência, será a parte executada intimada da penhora para o fim de 
opor embargos à execução no prazo legal de trinta dias. 

5. Sem sucesso na penhora de bens, a credora terá o prazo de trinta dias para 
requerer diligências.

6. Fixo os honorários advocatícios no percentual mínimo previsto para o valor da 
execução, conforme artigo 85, § 3º ao 7º, do CPC.

7. Int.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como CARTA e MANDADO 
(Este somente quando houver pedido justificado da parte interessada.). 

Iacanga, 30 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE, que em 03/04/2017 o ato abaixo foi encaminhado para 

intimação no portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos.1. Conforme ofício nº 09/2017 da Procuradoria do 

Município de Iacanga, devidamente arquivado em pasta própria deste Ofício 

Judicial, em que demonstra interesse em tentar composição amigável do 

litígio, designo audiência de conciliação para o dia 22/05/2017 às 14:00h. A 

audiência será realizada no CEJUSC de Iacanga, localizado na Rua 

Sebastião de Paula Xavier, 268, Centro, Iacanga-SP. 2. Cite-se e intime-se a 

parte executada, via postal, para que, no prazo de cinco (05) dias, que será 

contado a partir da data da audiência designada, pague o débito indicado no 

demonstrativo integrante da presente, acrescido dos encargos legais, juros, 

correção monetária, honorários de advogado, custas e despesas judiciais. 

Fixo os honorários advocatícios no percentual mínimo previsto para o valor 

da execução, conforme artigo 85, § 3º ao 7º, do CPC. O prazo se iniciará 

independentemente do comparecimento da parte executada à audiência, 

bastando que esteja citada.3. Sem sucesso na citação postal, expeça-se 

mandado (art. 8º, II, L. 6.830/80).4. Decorrido o prazo do item 01, sem 

comprovação de pagamento, será expedido mandado de penhora e avaliação 

de bens suficientes à satisfação do crédito em execução, momento em que, 

caso seja positiva a diligência, será a parte executada intimada da penhora 

para o fim de opor embargos à execução no prazo legal de trinta dias. 5. 

Sem sucesso na penhora de bens, a credora terá o prazo de trinta dias para 

requerer diligências.6. Fixo os honorários advocatícios no percentual 

mínimo previsto para o valor da execução, conforme artigo 85, § 3º ao 7º, 

do CPC.7. Int.

Iacanga, (SP),  03 de abril de 2017
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE IACANGA

FORO DE IACANGA

VARA ÚNICA

Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150 -Iacanga-SP - CEP 17180-000 - Horário de Atendimento ao 
Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Data da Audiência: 22/05/2017 às 14:00h - sala Sala 1 - Rua Sebastião de Paula Xavier

Destinatário:
Durvalino Afonso Ribeiro
Avenida Dr. Jonas Nunes Brigagao,, 1177, Jd Vitoria 
Iacanga-SP 
CEP 17180-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo da petição 
inicial e da decisão, bem como INTIMADO(A) para comparecer à Audiência de Conciliação acima mencionada.

ADVERTÊNCIAS: 1 - fica a(o) ré(u) advertida(o) de que deverá comparecer à audiência acima designada, por seu representante legal, 
devidamente identificado, sendo desnecessária a presença de testemunhas na audiência desta data; 2  Não havendo acordo, a audiência de 
instrução e julgamento será designada, ocasião em que Vossa Senhoria poderá apresentar defesa e/ou pedido contraposto (por meio de mídia 
eletrônica), trazer prova e até três testemunhas (cuja intimação, em caráter excepcional, poderá requerer até cinco dias antes da audiência), se 
quiser;  3  Deixando de comparecer a qualquer das audiências, Vossa Senhoria será considerado(a) REVEL, reputando-se verdadeiros os fatos 
alegados pelo(a) autor(a) na petição inicial, sendo proferido julgamento de imediato; 4 - o recibo que acompanha a presente carta vale como 
comprovante de que esta citação/intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina a citação 
(art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, 
sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Iacanga, 03 de abril de 2017. FELIPE DE CASTRO FRANQUEIRA - Escrevente 
Técnico Judiciário.

1. Apresentar esta Carta no dia da Audiência. 2. Apresentar-se convenientemente trajado(a). 3. Comparecer munido(a) de documento de identidade. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, o(a) Executado(a), não compareceu na sessão de 
conciliação designada para 22/05/2017, neste CEJUSC, embora a entrega da 
Carta de citação/intimação tenha restado positiva no endereço informado 
nos autos. Nada Mais. Iacanga, 22 de maio de 2017. Eu, ___, Jussara Lílian 
Vieira do Nascimento, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE IACANGA

FORO DE IACANGA

VARA ÚNICA

Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150 - Iacanga-SP - CEP 17180-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado Durvalino Afonso Ribeiro - CPF: 27564541849, RG: 5.536.386

Dívida Ativa nº: 275

Valor do Débito: R$ 6.238,12 - Atualizado até: 09/01/2017 15:33:06

Destinatário(a):
Durvalino Afonso Ribeiro
Avenida Dr. Jonas Nunes Brigagao,, 1177, Jd Vitoria 
Iacanga-SP 
CEP 17180-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o 
conteúdo da petição inicial e da decisão que determinou a citação, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do 
valor indicado acima, a ser corrigido monetariamente, acrescido de multa, juros e honorários advocatícios fixados na decisão, além 
das custas judiciais e processuais, ou, em igual prazo, garanta a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação do débito, ficando CIENTE de que o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da 
constrição (art. 16, da Lei 6830/80), valendo a citação para todos os termos e atos legais do processo, até final liquidação.

Para pagamento, parcelamento ou recolhimento parcial, consulte a Prefeitura local.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Iacanga, 24 de maio de 
2017. Felipe de Castro Franqueira - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em 30/06/2017, decorreu o prazo para o executado 
pagar o débito indicado no demonstrativo integrante da presente, acrescido 
dos encargos legais, juros, correção monetária, honorários de advogado, 
custas e despesas judiciais. Nada Mais. Iacanga, 03 de julho de 2017. Eu, 
___, Rafael Coelho do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

F
A

25
99

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

C
O

E
LH

O
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
07

/2
01

7 
às

 1
6:

31
 .

fls. 11



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a Fazenda Pública, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sobre o teor da certidão de cartório juntada às fls. 11.

Nada Mais. Iacanga, 03 de julho de 2017. Eu, ___, Rafael 
Coelho do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE, que em 03/07/2017 o ato abaixo foi encaminhado para 

intimação no portal eletrônico.

Teor do ato: Manifeste-se a Fazenda Pública, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sobre o teor da certidão de cartório juntada às fls. 11.

Iacanga, (SP),  03 de julho de 2017
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
IACANGA-SP 
 

 

 

 

 

PROC Nº 1000053-87.2017.8.26.0027 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA, já 
qualificada nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que move em face de DURVALINO 
AFONSO RIBEIRO, feito em epígrafe, por meio de seus advogados, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer: 

 
 
- a realização de penhora online, pelo sistema BACENJUD, do 

executado, CPF 275.645.418-49, no valor de R$ 19.053,42; 
 
 
- se insuficiente o valor penhorado, requer a realização de 

penhora online, pelo sistema RENAJUD, de veículos registrados no CPF do executado; 
 
 
- se insuficiente às medidas anteriores, requer a pesquisa e 

penhora online de imóveis registrados em nome do executado, por meio do sítio 
http://www.arisp.com.br; 
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Restando positiva qualquer das penhoras, desde logo requer a 

intimação do executado acerca da penhora. Após vista dos autos ao Município-
exequente. 
 
 
 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
Iacanga, 06 de julho de 2017.  

 
 
________________________________             __________________________ 
SEBASTIAO DE P. XAVIER NETO                DECIO SPERA JUNIOR 
             OAB/SP Nº 68.093                                        OAB/SP Nº 260.114 
 
 
 
_________________________                           ____________________________ 
LUANA DE C. S. CÂMARA                           LUIZ FABIANO APPOLINÁRIO 
    OAB/SP Nº 380.507                                                 OAB/SP Nº 374.790 
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Referência: 06/07/2017 Receita(s): 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 4

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2017

LUANA

06/07/2017

Hora: 09:07:23

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

 

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONAS NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

00341/2009 Vara: 1 Distribuição|

Exercício: 2003 Código da Dívida: 92550

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 20/04/2003 1 110,64 125,99 4,73 404,64 710,60 ABERTO E AJUIZADO0,00 64,60 N

1 1 IPTU 20/05/2003 2 110,64 124,56 4,70 399,84 703,71 ABERTO E AJUIZADO0,00 63,97 N

1 1 IPTU 20/06/2003 3 110,64 124,56 4,70 397,49 701,13 ABERTO E AJUIZADO0,00 63,74 N

1 1 IPTU 20/07/2003 4 110,64 124,09 4,69 394,34 697,14 ABERTO E AJUIZADO0,00 63,38 N

1 1 IPTU 20/08/2003 5 110,64 123,30 4,68 390,67 692,22 ABERTO E AJUIZADO0,00 62,93 N

1 1 IPTU 20/09/2003 6 110,64 122,26 4,66 386,62 686,60 ABERTO E AJUIZADO0,00 62,42 N

1 1 IPTU 20/10/2003 7 110,64 120,81 4,63 381,90 679,78 ABERTO E AJUIZADO0,00 61,80 N

1 1 IPTU 20/11/2003 8 110,64 120,81 4,63 379,58 677,23 ABERTO E AJUIZADO0,00 61,57 N

1 1 IPTU 20/12/2003 9 110,64 119,61 4,60 375,30 671,17 ABERTO E AJUIZADO0,00 61,02 N

6.219,58995,76 1.105,99 42,02 3.510,38 565,43Sub-Total: 0,00 6.219,58

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

00341/2009 Vara: 1 Distribuição|

Exercício: 2004 Código da Dívida: 80364

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 20/05/2004 1 180,02 184,59 7,29 576,08 1.042,78 ABERTO E AJUIZADO0,00 94,80 N

1 1 IPTU 20/05/2004 2 180,02 184,59 7,29 576,08 1.042,78 ABERTO E AJUIZADO0,00 94,80 N

1 1 IPTU 20/06/2004 3 180,02 182,01 7,24 568,38 1.031,42 ABERTO E AJUIZADO0,00 93,77 N

1 1 IPTU 20/07/2004 4 180,02 178,73 7,18 559,66 1.018,15 ABERTO E AJUIZADO0,00 92,56 N

1 1 IPTU 20/08/2004 5 180,02 176,28 7,13 552,27 1.007,27 ABERTO E AJUIZADO0,00 91,57 N

1 1 IPTU 20/09/2004 6 180,02 176,28 7,13 548,71 1.003,35 ABERTO E AJUIZADO0,00 91,21 N

1 1 IPTU 20/10/2004 7 180,02 175,12 7,10 543,36 996,16 ABERTO E AJUIZADO0,00 90,56 N

1 1 IPTU 20/11/2004 8 180,02 172,29 7,05 535,52 984,37 ABERTO E AJUIZADO0,00 89,49 N

1 1 IPTU 20/12/2004 9 180,19 169,88 7,00 528,61 974,25 ABERTO E AJUIZADO0,00 88,57 N

9.100,531.620,35 1.599,77 64,41 4.988,67 827,33Sub-Total: 0,00 15.320,11

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

00341/2009 Vara: 1 Distribuição|

Exercício: 2005 Código da Dívida: 12651

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 28/02/2005 1 210,66 196,07 8,13 606,02 1.122,97 ABERTO E AJUIZADO0,00 102,09 N

1 1 IPTU 10/03/2005 2 210,66 194,85 8,11 600,15 1.115,15 ABERTO E AJUIZADO0,00 101,38 N

1 1 IPTU 10/04/2005 3 210,66 191,44 8,04 591,09 1.101,35 ABERTO E AJUIZADO0,00 100,12 N

1 1 IPTU 10/05/2005 4 210,66 191,44 8,04 587,07 1.096,93 ABERTO E AJUIZADO0,00 99,72 N

1 1 IPTU 10/06/2005 5 210,66 191,44 8,04 583,05 1.092,51 ABERTO E AJUIZADO0,00 99,32 N

1 1 IPTU 10/07/2005 6 210,66 191,44 8,04 579,02 1.088,08 ABERTO E AJUIZADO0,00 98,92 N

1 1 IPTU 10/08/2005 7 210,66 191,44 8,04 575,00 1.083,65 ABERTO E AJUIZADO0,00 98,51 N

1 1 IPTU 10/09/2005 8 210,66 191,44 8,04 570,98 1.079,23 ABERTO E AJUIZADO0,00 98,11 N

1 1 IPTU 10/10/2005 9 210,91 189,16 8,00 564,10 1.069,39 ABERTO E AJUIZADO0,00 97,22 N

9.849,261.896,19 1.728,72 72,48 5.256,48 895,39Sub-Total: 0,00 25.169,37

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

00645/2009|

Exercício: 2006 Código da Dívida: 69680

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 08/03/2006 1 202,40 172,36 7,50 509,67 981,12 ABERTO E AJUIZADO0,00 89,19 N

1 1 IPTU 08/04/2006 2 202,40 172,36 7,50 505,92 977,00 ABERTO E AJUIZADO0,00 88,82 N

1 1 IPTU 08/05/2006 3 202,40 172,36 7,50 502,18 972,88 ABERTO E AJUIZADO0,00 88,44 N

1 1 IPTU 08/06/2006 4 202,40 170,84 7,46 496,41 964,82 ABERTO E AJUIZADO0,00 87,71 N

1 1 IPTU 08/07/2006 5 202,40 168,06 7,41 489,01 953,57 ABERTO E AJUIZADO0,00 86,69 N

1 1 IPTU 08/08/2006 6 202,40 167,40 7,40 484,44 947,80 ABERTO E AJUIZADO0,00 86,16 N

1 1 IPTU 08/09/2006 7 202,40 166,05 7,37 478,99 940,29 ABERTO E AJUIZADO0,00 85,48 N

1 1 IPTU 08/10/2006 8 202,40 164,99 7,35 473,93 933,54 ABERTO E AJUIZADO0,00 84,87 N

1 1 IPTU 08/11/2006 9 202,65 163,46 7,32 468,62 926,26 ABERTO E AJUIZADO0,00 84,21 N

8.597,281.821,85 1.517,88 66,81 4.409,17 781,57Sub-Total: 0,00 33.766,65
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Referência: 06/07/2017 Receita(s): 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

2 de 4

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2017

LUANA

06/07/2017

Hora: 09:07:23

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

 

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

00646/2009|

Exercício: 2007 Código da Dívida: 55287

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 20/03/2007 1 212,53 164,58 7,54 467,62 937,50 ABERTO E AJUIZADO0,00 85,23 N

1 1 IPTU 20/04/2007 2 212,53 163,29 7,52 462,26 930,16 ABERTO E AJUIZADO0,00 84,56 N

1 1 IPTU 20/05/2007 3 212,53 163,16 7,51 458,34 925,69 ABERTO E AJUIZADO0,00 84,15 N

1 1 IPTU 20/06/2007 4 212,53 161,28 7,48 452,31 916,96 ABERTO E AJUIZADO0,00 83,36 N

1 1 IPTU 20/07/2007 5 212,53 160,24 7,46 447,32 910,31 ABERTO E AJUIZADO0,00 82,76 N

1 1 IPTU 20/08/2007 6 212,53 156,62 7,38 439,29 897,40 ABERTO E AJUIZADO0,00 81,58 N

1 1 IPTU 20/09/2007 7 212,53 153,05 7,31 431,38 884,70 ABERTO E AJUIZADO0,00 80,43 N

1 1 IPTU 20/10/2007 8 212,53 148,38 7,22 422,27 869,44 ABERTO E AJUIZADO0,00 79,04 N

1 1 IPTU 20/11/2007 9 212,68 144,75 7,15 414,62 857,12 ABERTO E AJUIZADO0,00 77,92 N

8.129,281.912,92 1.415,35 66,57 3.995,41 739,03Sub-Total: 0,00 41.895,93

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

00647/2009|

Exercício: 2008 Código da Dívida: 53642

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 14/03/2008 1 225,28 138,31 7,27 407,22 855,89 ABERTO E AJUIZADO0,00 77,81 N

1 1 IPTU 28/04/2008 2 225,28 135,64 7,22 400,63 845,65 ABERTO E AJUIZADO0,00 76,88 N

1 1 IPTU 28/05/2008 3 225,28 133,16 7,17 394,28 835,88 ABERTO E AJUIZADO0,00 75,99 N

1 1 IPTU 28/06/2008 4 225,28 120,63 6,92 377,05 802,87 ABERTO E AJUIZADO0,00 72,99 N

1 1 IPTU 28/07/2008 5 225,28 120,63 6,92 373,59 799,06 ABERTO E AJUIZADO0,00 72,64 N

1 1 IPTU 28/08/2008 6 225,28 120,63 6,92 370,13 795,26 ABERTO E AJUIZADO0,00 72,30 N

1 1 IPTU 28/09/2008 7 225,28 120,26 6,91 366,27 790,59 ABERTO E AJUIZADO0,00 71,87 N

1 1 IPTU 28/10/2008 8 225,28 119,88 6,90 362,42 785,93 ABERTO E AJUIZADO0,00 71,45 N

1 1 IPTU 28/11/2008 9 225,43 116,61 6,84 355,72 775,06 ABERTO E AJUIZADO0,00 70,46 N

7.286,192.027,67 1.125,75 63,07 3.407,31 662,39Sub-Total: 0,00 49.182,12

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

Exercício: 2009 Código da Dívida: 94066

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 13/04/2009 1 320,26 162,56 9,66 477,99 970,47 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/05/2009 2 320,26 162,56 9,66 473,16 965,64 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/06/2009 3 320,26 162,56 9,66 468,34 960,82 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/07/2009 4 320,26 162,56 9,66 463,51 955,99 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/08/2009 5 320,26 162,56 9,66 458,68 951,16 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/09/2009 6 320,26 162,56 9,66 453,85 946,33 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/10/2009 7 320,26 162,56 9,66 449,02 941,50 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/11/2009 8 320,26 162,56 9,66 444,19 936,67 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/12/2009 9 320,56 162,71 9,67 439,78 932,72 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

8.561,302.882,64 1.463,19 86,95 4.128,52 0,00Sub-Total: 0,00 57.743,42

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

Exercício: 2010 Código da Dívida: 62405

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 05/03/2010 1 199,32 95,94 5,91 262,78 620,35 ABERTO E AJUIZADO0,00 56,40 N

1 1 IPTU 06/04/2010 2 199,32 93,30 5,85 254,58 608,36 ABERTO E AJUIZADO0,00 55,31 N

1 1 IPTU 07/05/2010 3 199,32 91,14 5,81 249,79 600,67 ABERTO E AJUIZADO0,00 54,61 N

1 1 IPTU 07/06/2010 4 199,32 87,74 5,74 244,00 590,48 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,68 N

1 1 IPTU 06/07/2010 5 199,32 87,74 5,74 241,13 587,32 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,39 N

1 1 IPTU 06/08/2010 6 199,32 87,32 5,73 237,91 583,31 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,03 N

1 1 IPTU 06/09/2010 7 199,32 87,32 5,73 235,04 580,15 ABERTO E AJUIZADO0,00 52,74 N

1 1 IPTU 06/10/2010 8 199,32 87,32 5,73 232,18 577,01 ABERTO E AJUIZADO0,00 52,46 N

1 1 IPTU 05/11/2010 9 199,48 87,39 5,74 232,36 577,47 ABERTO E AJUIZADO0,00 52,50 N

5.325,121.794,04 805,21 51,98 2.189,77 484,12Sub-Total: 0,00 63.068,54

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

Exercício: 2011 Código da Dívida: 126859

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 05/03/2011 1 181,92 73,72 5,11 196,84 503,35 ABERTO E AJUIZADO0,00 45,76 N N

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2017

LUANA

06/07/2017

Hora: 09:07:23

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

 

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

Exercício: 2011 Código da Dívida: 126859

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 07/04/2011 2 181,92 72,63 5,09 190,91 495,61 ABERTO E AJUIZADO0,00 45,06 N N

1 1 IPTU 06/05/2011 3 181,92 71,55 5,07 187,57 490,72 ABERTO E AJUIZADO0,00 44,61 N N

1 1 IPTU 07/06/2011 4 181,92 72,03 5,08 185,38 488,85 ABERTO E AJUIZADO0,00 44,44 N N

1 1 IPTU 07/07/2011 5 181,92 72,39 5,09 183,10 486,75 ABERTO E AJUIZADO0,00 44,25 N N

1 1 IPTU 05/08/2011 6 181,92 71,31 5,06 182,33 484,68 ABERTO E AJUIZADO0,00 44,06 N N

1 1 IPTU 08/09/2011 7 181,92 69,77 5,03 176,18 476,19 ABERTO E AJUIZADO0,00 43,29 N N

1 1 IPTU 07/10/2011 8 181,92 68,48 5,01 172,78 471,01 ABERTO E AJUIZADO0,00 42,82 N N

1 1 IPTU 08/11/2011 9 181,93 67,32 4,99 169,49 466,10 ABERTO E AJUIZADO0,00 42,37 N N

4.363,261.637,29 639,20 45,53 1.644,58 396,66Sub-Total: 0,00 67.431,80

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

Exercício: 2012 Código da Dívida: 140899

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 10/03/2012 1 191,53 70,63 5,24 167,78 478,70 ABERTO E AJUIZADO0,00 43,52 N N

1 1 IPTU 10/04/2012 2 191,53 70,63 5,24 165,16 475,82 ABERTO E AJUIZADO0,00 43,26 N N

1 1 IPTU 10/05/2012 3 191,53 68,46 5,20 161,20 469,03 ABERTO E AJUIZADO0,00 42,64 N N

1 1 IPTU 10/06/2012 4 191,53 65,74 5,15 156,94 461,30 ABERTO E AJUIZADO0,00 41,94 N N

1 1 IPTU 10/07/2012 5 191,53 64,12 5,11 153,39 455,57 ABERTO E AJUIZADO0,00 41,42 N N

1 1 IPTU 10/08/2012 6 191,53 60,70 5,04 148,81 446,69 ABERTO E AJUIZADO0,00 40,61 N N

1 1 IPTU 10/09/2012 7 191,53 58,36 5,00 144,93 439,80 ABERTO E AJUIZADO0,00 39,98 N N

1 1 IPTU 10/10/2012 8 191,53 58,36 5,00 142,44 437,06 ABERTO E AJUIZADO0,00 39,73 N N

1 1 IPTU 10/11/2012 9 191,65 58,39 5,00 140,02 434,57 ABERTO E AJUIZADO0,00 39,51 N N

4.098,541.723,89 575,39 45,98 1.380,67 372,61Sub-Total: 0,00 71.530,34

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

Exercício: 2013 Código da Dívida: 156268

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 10/04/2013 1 204,94 58,07 5,26 134,14 442,65 ABERTO E AJUIZADO0,00 40,24 N N

1 1 IPTU 10/05/2013 2 204,94 58,07 5,26 131,50 439,75 ABERTO E AJUIZADO0,00 39,98 N N

1 1 IPTU 10/06/2013 3 204,94 56,11 5,22 127,92 433,61 ABERTO E AJUIZADO0,00 39,42 N N

1 1 IPTU 10/07/2013 4 204,94 55,43 5,21 124,98 429,62 ABERTO E AJUIZADO0,00 39,06 N N

1 1 IPTU 10/08/2013 5 204,94 55,04 5,20 122,19 426,11 ABERTO E AJUIZADO0,00 38,74 N N

1 1 IPTU 10/09/2013 6 204,94 51,20 5,12 117,83 417,00 ABERTO E AJUIZADO0,00 37,91 N N

1 1 IPTU 10/10/2013 7 204,94 49,02 5,08 114,28 410,65 ABERTO E AJUIZADO0,00 37,33 N N

1 1 IPTU 10/11/2013 8 204,94 48,28 5,06 111,42 406,67 ABERTO E AJUIZADO0,00 36,97 N N

1 1 IPTU 10/12/2013 9 205,04 46,80 5,04 108,29 401,69 ABERTO E AJUIZADO0,00 36,52 N N

3.807,751.844,56 478,02 46,45 1.092,55 346,17Sub-Total: 0,00 75.338,09

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

Exercício: 2014 Código da Dívida: 171573

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 10/03/2014 1 215,19 42,55 5,15 103,10 402,59 ABERTO E AJUIZADO0,00 36,60 N N

1 1 IPTU 10/04/2014 2 215,19 40,56 5,11 99,74 396,66 ABERTO E AJUIZADO0,00 36,06 N N

1 1 IPTU 12/05/2014 3 215,19 40,89 5,12 97,31 394,36 ABERTO E AJUIZADO0,00 35,85 N N

1 1 IPTU 10/06/2014 4 215,19 42,80 5,16 95,46 394,47 ABERTO E AJUIZADO0,00 35,86 N N

1 1 IPTU 10/07/2014 5 215,19 44,38 5,19 93,45 394,03 ABERTO E AJUIZADO0,00 35,82 N N

1 1 IPTU 11/08/2014 6 215,19 45,08 5,21 91,10 392,24 ABERTO E AJUIZADO0,00 35,66 N N

1 1 IPTU 10/09/2014 7 215,19 44,56 5,20 88,32 388,60 ABERTO E AJUIZADO0,00 35,33 N N

1 1 IPTU 10/10/2014 8 215,19 43,84 5,18 85,48 384,66 ABERTO E AJUIZADO0,00 34,97 N N

1 1 IPTU 10/11/2014 9 215,27 41,34 5,13 82,12 378,25 ABERTO E AJUIZADO0,00 34,39 N N

3.525,861.936,79 386,00 46,45 836,08 320,54Sub-Total: 0,00 78.863,95

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 10/02/2015 1 228,10 39,37 5,35 77,57 385,43 ABERTO E AJUIZADO0,00 35,04 N N

1 1 IPTU 10/03/2015 2 228,10 36,77 5,30 74,16 378,76 ABERTO E AJUIZADO0,00 34,43 N N

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Prefeitura Municipal de Iacanga
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Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2017

LUANA

06/07/2017

Hora: 09:07:23

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

 

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 10/04/2015 3 228,10 33,71 5,24 70,69 371,51 ABERTO E AJUIZADO0,00 33,77 N N

1 1 IPTU 10/05/2015 4 228,10 32,64 5,21 67,79 367,11 ABERTO E AJUIZADO0,00 33,37 N N

1 1 IPTU 10/06/2015 5 228,10 30,91 5,18 64,75 361,83 ABERTO E AJUIZADO0,00 32,89 N N

1 1 IPTU 10/07/2015 6 228,10 29,13 5,14 61,74 356,52 ABERTO E AJUIZADO0,00 32,41 N N

1 1 IPTU 10/08/2015 7 228,10 28,41 5,13 59,00 352,70 ABERTO E AJUIZADO0,00 32,06 N N

1 1 IPTU 10/09/2015 8 228,10 26,00 5,08 55,90 346,59 ABERTO E AJUIZADO0,00 31,51 N N

1 1 IPTU 10/10/2015 9 228,20 21,29 4,99 52,39 337,56 ABERTO E AJUIZADO0,00 30,69 N N

3.258,012.053,00 278,23 46,62 583,99 296,17Sub-Total: 0,00 82.121,96

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

Exercício: 2016 Código da Dívida: 201167

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 19/02/2016 1 248,79 13,55 5,25 44,60 312,19 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/03/2016 2 248,79 10,21 5,18 41,44 305,62 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/04/2016 3 248,79 8,89 5,15 38,65 301,48 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/05/2016 4 248,79 8,04 5,14 35,96 297,93 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/06/2016 5 248,79 5,95 5,09 33,12 292,95 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/07/2016 6 248,79 1,72 5,01 30,06 285,58 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/08/2016 7 248,79 1,27 5,00 27,51 282,57 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/09/2016 8 248,79 0,90 4,99 24,97 279,65 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/10/2016 9 248,89 0,40 4,99 22,44 276,72 ABERTO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

2.634,692.239,21 50,93 45,80 298,75 0,00Sub-Total: 0,00 84.756,65

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário

s

Desconto

Exercício: 2017 Código da Dívida: 213571

Processos:

Susp Prot

1 1 IPTU 10/03/2017 1 266,44 0,00 5,33 10,66 282,43 ABERTO DO EXERCÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/04/2017 2 266,44 0,00 5,33 7,99 279,76 ABERTO DO EXERCÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/05/2017 3 266,44 0,00 5,33 5,33 277,10 ABERTO DO EXERCÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/06/2017 4 266,44 0,00 5,33 2,66 274,43 ABERTO DO EXERCÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/07/2017 5 266,44 0,00 0,00 0,00 266,44 ABERTO DO EXERCÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/08/2017 6 266,44 0,00 0,00 0,00 266,44 ABERTO DO EXERCÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/09/2017 7 266,44 0,00 0,00 0,00 266,44 ABERTO DO EXERCÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/10/2017 8 266,44 0,00 0,00 0,00 266,44 ABERTO DO EXERCÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/11/2017 9 266,50 0,00 0,00 0,00 266,50 ABERTO DO EXERCÍCIO0,00 0,00 N N

2.445,982.398,02 0,00 21,32 26,64 0,00Sub-Total: 0,00 87.202,63

87.202,6328.784,18 13.169,63 812,44 37.748,97 6.687,41Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Nenhuma informação disponível >>

CERTIFICA-SE que, em 13/07/2017, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 17/07/2017.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Manifeste-se a Fazenda Pública, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor da certidão 
de cartório juntada às fls. 11.

 Iacanga, (SP), 14/07/2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

O Bacenjud do valor exequendo resultou parcialmente 
cumprido, conforme fls. 21/22. O total bloqueado foi de R$ 
10,39 (dez reais e trinta e nove centavos). A transferência do 
valor para conta judicial foi providenciada. Diga a exequente 
sobre o saldo credor remanescente.

Nada Mais. Iacanga, 19 de setembro de 2017. Eu, ___, Felipe de 
Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 19/09/2017 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: O Bacenjud do valor exequendo resultou parcialmente 

cumprido, conforme fls. 21/22. O total bloqueado foi de R$ 10,39 (dez reais 

e trinta e nove centavos). A transferência do valor para conta judicial foi 

providenciada. Diga a exequente sobre o saldo credor remanescente.

Iacanga, (SP),  19 de setembro de 2017
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE IACANGA

FORO DE IACANGA

VARA ÚNICA

Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150 - Iacanga-SP 17180-000

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO DE PENHORA SOBRE VALORES – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Dívida Ativa nº:     275

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CPF: 27564541849, RG: 5.536.386

Valor do débito: R$ 19.053,42 (dezenove mil, cinquenta e três reais e quarenta e nove centavos)

Destinatário(a):
Durvalino Afonso Ribeiro
Avenida Dr. Jonas Nunes Brigagao,, 1177, Jd Vitoria 
Iacanga-SP 
CEP 17180-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema BacenJud, 
conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para, se o caso, apresentar embargos.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 12, § 1º e art. 8º, I e II, da Lei n.º 6.830/80, bem 
como no art. 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Iacanga, 19 de setembro 
de 2017. Felipe de Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE IACANGA-SP 

 

 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE IACANGA, exequente nos autos da Ação de 
Execução Fiscal, processo em epígrafe, em face de DURVALINO AFONSO 
RIBEIRO, em trâmite perante esse r. Juízo e Cartório, vem, respeitosamente à presença 
de V. Excelência, requerer tentativa de penhora online da conta do executado no valor 
de R$ 19.429,04. 

Em caso negativo, requeremos que seja realizada pesquisa no 
sistema Renajud e na Receita Federal para que se localize bens passíveis de penhora. 

 
Do que, J. 

Pede e espera deferimento. 

 

IACANGA, 21 de setembro de 2017. 

 

________________________________ 
SEBASTIAO DE P. XAVIER NETO 

OAB/SP Nº 68.093 
 
 
 

_________________________                           ____________________________ 
LUANA DE C. S. CÂMARA                           LUIZ FABIANO APPOLINÁRIO 

OAB/SP Nº 380.507                                                 OAB/SP Nº 374.790 
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem do s Débit os  Dt  Ref erência: 20/09/2017 Receit a(s) : 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim  Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 4

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2017

LUANA

20/09/2017

Hora: 10:11:46

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURV ALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49
 

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONA S NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

00341/2009 Vara: 1 Distrib uição|
Exercício: 2003 Código da Dívida: 92550
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 20/04/2003 1 110,64 125,99 4,73 409,37 715,80 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 65,07 N

1 1 IPTU 20/05/2003 2 110,64 124,56 4,70 404,54 708,88 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 64,44 N

1 1 IPTU 20/06/2003 3 110,64 124,56 4,70 402,19 706,30 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 64,21 N

1 1 IPTU 20/07/2003 4 110,64 124,09 4,69 399,04 702,31 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 63,85 N

1 1 IPTU 20/08/2003 5 110,64 123,30 4,68 395,35 697,37 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 63,40 N

1 1 IPTU 20/09/2003 6 110,64 122,26 4,66 391,28 691,72 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 62,88 N

1 1 IPTU 20/10/2003 7 110,64 120,81 4,63 386,52 684,86 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 62,26 N

1 1 IPTU 20/11/2003 8 110,64 120,81 4,63 384,21 682,32 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 62,03 N

1 1 IPTU 20/12/2003 9 110,64 119,61 4,60 379,90 676,23 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 61,48 N

6.265,79995,76 1.105,99 42,02 3.552,40 569,62Sub-Total: 0,00 6.265,79

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

00341/2009 Vara: 1 Distrib uição|
Exercício: 2004 Código da Dívida: 80364
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 20/05/2004 1 180,02 184,59 7,29 583,37 1.050,80 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 95,53 N

1 1 IPTU 20/05/2004 2 180,02 184,59 7,29 583,37 1.050,80 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 95,53 N

1 1 IPTU 20/06/2004 3 180,02 182,01 7,24 575,62 1.039,38 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 94,49 N

1 1 IPTU 20/07/2004 4 180,02 178,73 7,18 566,83 1.026,04 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 93,28 N

1 1 IPTU 20/08/2004 5 180,02 176,28 7,13 559,39 1.015,10 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 92,28 N

1 1 IPTU 20/09/2004 6 180,02 176,28 7,13 555,83 1.011,19 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 91,93 N

1 1 IPTU 20/10/2004 7 180,02 175,12 7,10 550,46 1.003,97 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 91,27 N

1 1 IPTU 20/11/2004 8 180,02 172,29 7,05 542,56 992,11 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 90,19 N

1 1 IPTU 20/12/2004 9 180,19 169,88 7,00 535,61 981,95 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 89,27 N

9.171,341.620,35 1.599,77 64,41 5.053,04 833,77Sub-Total: 0,00 15.437,13

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

00341/2009 Vara: 1 Distrib uição|
Exercício: 2005 Código da Dívida: 12651
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 28/02/2005 1 210,66 196,07 8,13 614,16 1.131,92 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 102,90 N

1 1 IPTU 10/03/2005 2 210,66 194,85 8,11 612,32 1.128,53 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 102,59 N

1 1 IPTU 10/04/2005 3 210,66 191,44 8,04 603,15 1.114,62 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 101,33 N

1 1 IPTU 10/05/2005 4 210,66 191,44 8,04 599,13 1.110,20 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 100,93 N

1 1 IPTU 10/06/2005 5 210,66 191,44 8,04 595,11 1.105,78 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 100,53 N

1 1 IPTU 10/07/2005 6 210,66 191,44 8,04 591,09 1.101,35 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 100,12 N

1 1 IPTU 10/08/2005 7 210,66 191,44 8,04 587,07 1.096,93 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 99,72 N

1 1 IPTU 10/09/2005 8 210,66 191,44 8,04 583,05 1.092,51 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 99,32 N

1 1 IPTU 10/10/2005 9 210,91 189,16 8,00 576,10 1.082,59 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 98,42 N

9.964,431.896,19 1.728,72 72,48 5.361,18 905,86Sub-Total: 0,00 25.401,56

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

00645/2009|
Exercício: 2006 Código da Dívida: 69680
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 08/03/2006 1 202,40 172,36 7,50 520,91 993,49 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 90,32 N

1 1 IPTU 08/04/2006 2 202,40 172,36 7,50 517,17 989,37 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 89,94 N

1 1 IPTU 08/05/2006 3 202,40 172,36 7,50 513,42 985,25 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 89,57 N

1 1 IPTU 08/06/2006 4 202,40 170,84 7,46 507,60 977,13 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 88,83 N

1 1 IPTU 08/07/2006 5 202,40 168,06 7,41 500,12 965,79 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 87,80 N

1 1 IPTU 08/08/2006 6 202,40 167,40 7,40 495,53 960,00 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 87,27 N

1 1 IPTU 08/09/2006 7 202,40 166,05 7,37 490,04 952,45 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 86,59 N

1 1 IPTU 08/10/2006 8 202,40 164,99 7,35 484,95 945,66 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 85,97 N

1 1 IPTU 08/11/2006 9 202,65 163,46 7,32 479,60 938,33 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 85,30 N

8.707,471.821,85 1.517,88 66,81 4.509,34 791,59Sub-Total: 0,00 34.109,03

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem do s Débit os  Dt  Ref erência: 20/09/2017 Receit a(s) : 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim  Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

2 de 4

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2017

LUANA

20/09/2017

Hora: 10:11:46

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURV ALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49
 

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

00646/2009|
Exercício: 2007 Código da Dívida: 55287
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 20/03/2007 1 212,53 164,58 7,54 475,16 945,79 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 85,98 N

1 1 IPTU 20/04/2007 2 212,53 163,29 7,52 469,78 938,43 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 85,31 N

1 1 IPTU 20/05/2007 3 212,53 163,16 7,51 465,85 933,96 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 84,91 N

1 1 IPTU 20/06/2007 4 212,53 161,28 7,48 459,78 925,18 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 84,11 N

1 1 IPTU 20/07/2007 5 212,53 160,24 7,46 454,77 918,50 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 83,50 N

1 1 IPTU 20/08/2007 6 212,53 156,62 7,38 446,67 905,52 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 82,32 N

1 1 IPTU 20/09/2007 7 212,53 153,05 7,31 438,70 892,75 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 81,16 N

1 1 IPTU 20/10/2007 8 212,53 148,38 7,22 429,49 877,38 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 79,76 N

1 1 IPTU 20/11/2007 9 212,68 144,75 7,15 421,77 864,99 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 78,64 N

8.202,501.912,92 1.415,35 66,57 4.061,97 745,69Sub-Total: 0,00 42.311,53

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

00647/2009|
Exercício: 2008 Código da Dívida: 53642
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 14/03/2008 1 225,28 138,31 7,27 418,12 867,88 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 78,90 N

1 1 IPTU 28/04/2008 2 225,28 135,64 7,22 407,84 853,58 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 77,60 N

1 1 IPTU 28/05/2008 3 225,28 133,16 7,17 401,45 843,77 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 76,71 N

1 1 IPTU 28/06/2008 4 225,28 120,63 6,92 383,96 810,47 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 73,68 N

1 1 IPTU 28/07/2008 5 225,28 120,63 6,92 380,51 806,67 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 73,33 N

1 1 IPTU 28/08/2008 6 225,28 120,63 6,92 377,05 802,87 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 72,99 N

1 1 IPTU 28/09/2008 7 225,28 120,26 6,91 373,18 798,19 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 72,56 N

1 1 IPTU 28/10/2008 8 225,28 119,88 6,90 369,32 793,52 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 72,14 N

1 1 IPTU 28/11/2008 9 225,43 116,61 6,84 362,56 782,58 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 71,14 N

7.359,532.027,67 1.125,75 63,07 3.473,99 669,05Sub-Total: 0,00 49.671,06

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2009 Código da Dívida: 94066
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 13/04/2009 1 320,26 162,56 9,66 492,48 984,96 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/05/2009 2 320,26 162,56 9,66 487,65 980,13 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/06/2009 3 320,26 162,56 9,66 482,82 975,30 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/07/2009 4 320,26 162,56 9,66 477,99 970,47 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/08/2009 5 320,26 162,56 9,66 473,16 965,64 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/09/2009 6 320,26 162,56 9,66 468,34 960,82 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/10/2009 7 320,26 162,56 9,66 463,51 955,99 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/11/2009 8 320,26 162,56 9,66 458,68 951,16 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

1 1 IPTU 07/12/2009 9 320,56 162,71 9,67 454,28 947,22 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N

8.691,692.882,64 1.463,19 86,95 4.258,91 0,00Sub-Total: 0,00 58.362,75

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2010 Código da Dívida: 62405
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 05/03/2010 1 199,32 95,94 5,91 268,69 626,85 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 56,99 N

1 1 IPTU 06/04/2010 2 199,32 93,30 5,85 263,36 618,01 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 56,18 N

1 1 IPTU 07/05/2010 3 199,32 91,14 5,81 258,51 610,26 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 55,48 N

1 1 IPTU 07/06/2010 4 199,32 87,74 5,74 252,61 599,95 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 54,54 N

1 1 IPTU 06/07/2010 5 199,32 87,74 5,74 249,74 596,79 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 54,25 N

1 1 IPTU 06/08/2010 6 199,32 87,32 5,73 246,51 592,77 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 53,89 N

1 1 IPTU 06/09/2010 7 199,32 87,32 5,73 243,64 589,61 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 53,60 N

1 1 IPTU 06/10/2010 8 199,32 87,32 5,73 240,78 586,47 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 53,32 N

1 1 IPTU 05/11/2010 9 199,48 87,39 5,74 238,10 583,78 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 53,07 N

5.404,491.794,04 805,21 51,98 2.261,94 491,32Sub-Total: 0,00 63.767,24

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2011 Código da Dívida: 126859
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 05/03/2011 1 181,92 73,72 5,11 201,96 508,98 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 46,27 N N

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem do s Débit os  Dt  Ref erência: 20/09/2017 Receit a(s) : 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim  Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

3 de 4

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2017

LUANA

20/09/2017

Hora: 10:11:46

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURV ALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49
 

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2011 Código da Dívida: 126859
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 07/04/2011 2 181,92 72,63 5,09 198,55 504,01 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 45,82 N N

1 1 IPTU 06/05/2011 3 181,92 71,55 5,07 195,17 499,08 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 45,37 N N

1 1 IPTU 07/06/2011 4 181,92 72,03 5,08 193,00 497,23 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 45,20 N N

1 1 IPTU 07/07/2011 5 181,92 72,39 5,09 190,73 495,14 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 45,01 N N

1 1 IPTU 05/08/2011 6 181,92 71,31 5,06 187,39 490,25 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 44,57 N N

1 1 IPTU 08/09/2011 7 181,92 69,77 5,03 183,73 484,50 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 44,05 N N

1 1 IPTU 07/10/2011 8 181,92 68,48 5,01 180,29 479,27 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 43,57 N N

1 1 IPTU 08/11/2011 9 181,93 67,32 4,99 176,97 474,33 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 43,12 N N

4.432,791.637,29 639,20 45,53 1.707,79 402,98Sub-Total: 0,00 68.200,03

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2012 Código da Dívida: 140899
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/03/2012 1 191,53 70,63 5,24 175,65 487,36 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 44,31 N N

1 1 IPTU 10/04/2012 2 191,53 70,63 5,24 173,03 484,47 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 44,04 N N

1 1 IPTU 10/05/2012 3 191,53 68,46 5,20 169,00 477,61 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 43,42 N N

1 1 IPTU 10/06/2012 4 191,53 65,74 5,15 164,65 469,78 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 42,71 N N

1 1 IPTU 10/07/2012 5 191,53 64,12 5,11 161,06 464,00 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 42,18 N N

1 1 IPTU 10/08/2012 6 191,53 60,70 5,04 156,38 455,02 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 41,37 N N

1 1 IPTU 10/09/2012 7 191,53 58,36 5,00 152,43 448,05 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 40,73 N N

1 1 IPTU 10/10/2012 8 191,53 58,36 5,00 149,93 445,30 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 40,48 N N

1 1 IPTU 10/11/2012 9 191,65 58,39 5,00 147,53 442,83 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 40,26 N N

4.174,421.723,89 575,39 45,98 1.449,66 379,50Sub-Total: 0,00 72.374,45

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2013 Código da Dívida: 156268
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/04/2013 1 204,94 58,07 5,26 142,03 451,33 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 41,03 N N

1 1 IPTU 10/05/2013 2 204,94 58,07 5,26 139,40 448,44 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 40,77 N N

1 1 IPTU 10/06/2013 3 204,94 56,11 5,22 135,75 442,22 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 40,20 N N

1 1 IPTU 10/07/2013 4 204,94 55,43 5,21 132,79 438,21 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 39,84 N N

1 1 IPTU 10/08/2013 5 204,94 55,04 5,20 129,99 434,69 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 39,52 N N

1 1 IPTU 10/09/2013 6 204,94 51,20 5,12 125,51 425,45 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 38,68 N N

1 1 IPTU 10/10/2013 7 204,94 49,02 5,08 121,90 419,03 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 38,09 N N

1 1 IPTU 10/11/2013 8 204,94 48,28 5,06 119,02 415,03 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 37,73 N N

1 1 IPTU 10/12/2013 9 205,04 46,80 5,04 115,85 410,00 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 37,27 N N

3.884,401.844,56 478,02 46,45 1.162,24 353,13Sub-Total: 0,00 76.258,85

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2014 Código da Dívida: 171573
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/03/2014 1 215,19 42,55 5,15 110,83 411,09 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 37,37 N N

1 1 IPTU 10/04/2014 2 215,19 40,56 5,11 107,41 405,10 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 36,83 N N

1 1 IPTU 12/05/2014 3 215,19 40,89 5,12 104,99 402,81 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 36,62 N N

1 1 IPTU 10/06/2014 4 215,19 42,80 5,16 103,20 402,99 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 36,64 N N

1 1 IPTU 10/07/2014 5 215,19 44,38 5,19 101,23 402,59 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 36,60 N N

1 1 IPTU 11/08/2014 6 215,19 45,08 5,21 98,90 400,82 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 36,44 N N

1 1 IPTU 10/09/2014 7 215,19 44,56 5,20 96,11 397,17 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 36,11 N N

1 1 IPTU 10/10/2014 8 215,19 43,84 5,18 93,25 393,21 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 35,75 N N

1 1 IPTU 10/11/2014 9 215,27 41,34 5,13 89,81 386,71 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 35,16 N N

3.602,491.936,79 386,00 46,45 905,73 327,52Sub-Total: 0,00 79.861,34

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/02/2015 1 228,10 39,37 5,35 85,59 394,25 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 35,84 N N

1 1 IPTU 10/03/2015 2 228,10 36,77 5,30 82,11 387,51 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 35,23 N N

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem do s Débit os  Dt  Ref erência: 20/09/2017 Receit a(s) : 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim  Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

4 de 4

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2017

LUANA

20/09/2017

Hora: 10:11:46

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURV ALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49
 

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/04/2015 3 228,10 33,71 5,24 78,54 380,15 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 34,56 N N

1 1 IPTU 10/05/2015 4 228,10 32,64 5,21 75,61 375,72 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 34,16 N N

1 1 IPTU 10/06/2015 5 228,10 30,91 5,18 72,52 370,38 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 33,67 N N

1 1 IPTU 10/07/2015 6 228,10 29,13 5,14 69,45 365,00 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 33,18 N N

1 1 IPTU 10/08/2015 7 228,10 28,41 5,13 66,69 361,16 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 32,83 N N

1 1 IPTU 10/09/2015 8 228,10 26,00 5,08 63,52 354,97 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 32,27 N N

1 1 IPTU 10/10/2015 9 228,20 21,29 4,99 59,88 345,80 ABER TO E AJUIZ ADO0,00 31,44 N N

3.334,942.053,00 278,23 46,62 653,91 303,18Sub-Total: 0,00 83.196,28

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2016 Código da Dívida: 201167
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 19/02/2016 1 248,79 13,55 5,25 52,47 320,06 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/03/2016 2 248,79 10,21 5,18 49,21 313,39 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/04/2016 3 248,79 8,89 5,15 46,38 309,21 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/05/2016 4 248,79 8,04 5,14 43,66 305,63 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/06/2016 5 248,79 5,95 5,09 40,76 300,59 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/07/2016 6 248,79 1,72 5,01 37,58 293,10 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/08/2016 7 248,79 1,27 5,00 35,01 290,07 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/09/2016 8 248,79 0,90 4,99 32,46 287,14 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/10/2016 9 248,89 0,40 4,99 29,91 284,19 ABER TO DA DÍVIDA0,00 0,00 N N

2.703,382.239,21 50,93 45,80 367,44 0,00Sub-Total: 0,00 85.899,66

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2017 Código da Dívida: 213571
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/03/2017 1 266,44 0,00 5,33 18,65 290,42 ABER TO DO EXER CÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/04/2017 2 266,44 0,00 5,33 15,99 287,76 ABER TO DO EXER CÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/05/2017 3 266,44 0,00 5,33 13,32 285,09 ABER TO DO EXER CÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/06/2017 4 266,44 0,00 5,33 10,66 282,43 ABER TO DO EXER CÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/07/2017 5 266,44 0,00 5,33 7,99 279,76 ABER TO DO EXER CÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/08/2017 6 266,44 0,00 5,33 5,33 277,10 ABER TO DO EXER CÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/09/2017 7 266,44 0,00 5,33 2,66 274,43 ABER TO DO EXER CÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/10/2017 8 266,44 0,00 0,00 0,00 266,44 ABER TO DO EXER CÍCIO0,00 0,00 N N

1 1 IPTU 10/11/2017 9 266,50 0,00 0,00 0,00 266,50 ABER TO DO EXER CÍCIO0,00 0,00 N N

2.509,932.398,02 0,00 37,31 74,60 0,00Sub-Total: 0,00 88.409,59

88.409,5928.784,18 13.169,63 828,43 38.854,14 6.773,21Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 29/09/2017, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 03/10/2017.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: O Bacenjud do valor exequendo resultou parcialmente cumprido, conforme fls. 
21/22. O total bloqueado foi de R$ 10,39 (dez reais e trinta e nove centavos). A transferência do 
valor para conta judicial foi providenciada. Diga a exequente sobre o saldo credor remanescente.

 Iacanga, (SP), 30/09/2017.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE IACANGA-SP 

 

 

 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE IACANGA, exequente nos autos da Ação de 
Execução Fiscal, processo em epígrafe, em face de DURVALINO AFONSO 
RIBEIRO, em trâmite perante esse r. Juízo e Cartório, vem, respeitosamente à presença 
de V. Excelência, reiterar a petição de fls. 26. 

 
 
 
Do que, J. 

Pede e espera deferimento. 

 

IACANGA, 02 de outubro de 2017. 

 

________________________________ 
SEBASTIAO DE P. XAVIER NETO 

OAB/SP Nº 68.093 
 
 
 

_________________________                           ____________________________ 
LUANA DE C. S. CÂMARA                           LUIZ FABIANO APPOLINÁRIO 

OAB/SP Nº 380.507                                                 OAB/SP Nº 374.790 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto De Oliveira Barna

Vistos. 

1. Defiro a realização de diligências junto ao sistema BACENJUD para o fim de 

encontrar valores passíveis de penhora.  

2. Sem dar ciência à parte contrária, providencie a serventia, por meio do sistema 

BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(a,s) executado(a,s), 

nos termos do artigo 854, do CPC, até o valor indicado na execução. 

3. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 

subsequentes, providencie a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar 

prejuízos para ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às 

partes do resultado. 

4. Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 

ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 

endereço cadastrado nos autos, para eventual oposição de embargos à execução.

5. Infrutífera a diligência, a parte credora terá o prazo de trinta dias para requerer o 

que entender cabível para o prosseguimento do feito.

6. Decorrido o prazo de 30 dias sem manifestação, determino, pois, a suspensão do 

processo por 01 ano, dando-se ciência ao(à,s) exequente(s);

7. Decorrido o prazo do item precedente, no silêncio, arquivem-se os autos nos 

termos do § 2º do artigo 40, da Lei 6.830/80.

Intime-se.

Iacanga, 30 de agosto de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vinicius Gonçalves Porto Nascimento

Vistos.
 

1. Defiro pela segunda vez a realização de diligências junto ao sistema 

BACENJUD para o fim de encontrar valores passíveis de penhora.  

2. Infrutífera a diligência, providencie o cartório a realização de pesquisa de bens 

através dos sistemas RENAJUD e INFOJUD.

3. Int.

Iacanga, 29 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 17/10/2017 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. 1. Defiro pela segunda vez a realização de diligências 

junto ao sistema BACENJUD para o fim de encontrar valores passíveis de 

penhora. 2. Infrutífera a diligência, providencie o cartório a realização de 

pesquisa de bens através dos sistemas RENAJUD e INFOJUD.3. Int.

Iacanga, (SP),  17 de outubro de 2017
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE IACANGA-SP 

 

 

 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE IACANGA, exequente nos autos da Ação de 
Execução Fiscal, processo em epígrafe, em face de DURVALINOA FONSO 
RIBEIRO, em trâmite perante esse r. Juízo e Cartório, vem, respeitosamente à presença 
de V. Excelência, requerer a penhora e bloqueio de transferência do veículo de fls. 40. 

Informamos que requeremos o prazo de 5 dias para que 
possamos juntar a guia para diligência do Oficial de Justiça. 

 
 
Do que, J. 

Pede e espera deferimento. 

 

IACANGA, 18 de outubro de 2017. 

 

________________________________ 
SEBASTIAO DE P. XAVIER NETO 

OAB/SP Nº 68.093 
 
 
 

_________________________                           ____________________________ 
LUANA DE C. S. CÂMARA                           LUIZ FABIANO APPOLINÁRIO 

OAB/SP Nº 380.507                                                 OAB/SP Nº 374.790 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 27/10/2017, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 31/10/2017.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Vistos. 1. Defiro pela segunda vez a realização de diligências junto ao sistema 
BACENJUD para o fim de encontrar valores passíveis de penhora. 2. Infrutífera a diligência, 
providencie o cartório a realização de pesquisa de bens através dos sistemas RENAJUD e 
INFOJUD.3. Int.

 Iacanga, (SP), 28/10/2017.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

12
C

2F
90

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

10
/2

01
7 

às
 0

9:
01

 .

fls. 43



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

Concedo prazo de 05 dias para a juntada da guia de diligência do oficial de justiça 
ou para requerer o que de direito.

No silêncio, suspenda-se a execução nos termos do art. 40 da Lei de Execuções 
Fiscais.

Sem prejuízo, proceda a serventia o bloqueio de transferência do veículo indicado 
na fl. 40.

Intime-se.

Iacanga, 12 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 31/01/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos.Concedo prazo de 05 dias para a juntada da guia de 

diligência do oficial de justiça ou para requerer o que de direito.No silêncio, 

suspenda-se a execução nos termos do art. 40 da Lei de Execuções 

Fiscais.Sem prejuízo, proceda a serventia o bloqueio de transferência do 

veículo indicado na fl. 40.Intime-se.

Iacanga, (SP),  31 de janeiro de 2018
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

UNICA CÍVEL DA COMARCA DE IACANGA-SP. 

 

 

 

 
 

 

 

Proc. n. 1000053-87.2017.8.26.0027 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE IACANGA, Autor, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL, movida em face de DURVALINO AFONSO RIBEIRO, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada da guia para diligência do oficial 

de justiça. 

 

 

Do que, J. aos autos, com inclusos documentos - 

P. deferimento.  

 

 

IACANGA, 6 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

_________________________                           ____________________________ 

LUANA DE C. S. CÂMARA                           LUIZ FABIANO APPOLINÁRIO 

OAB/SP Nº 380.507                                                 OAB/SP Nº 374.790 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 10/02/2018, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 15/02/2018.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Vistos.Concedo prazo de 05 dias para a juntada da guia de diligência do oficial de 
justiça ou para requerer o que de direito.No silêncio, suspenda-se a execução nos termos do art. 
40 da Lei de Execuções Fiscais.Sem prejuízo, proceda a serventia o bloqueio de transferência do 
veículo indicado na fl. 40.Intime-se.

 Iacanga, (SP), 11/02/2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
RUA PADRE JORGE MATTAR, Nº 150, Iacanga-SP - CEP 17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado Durvalino Afonso Ribeiro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 027.2018/000292-9

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: DURVALINO AFONSO RIBEIRO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 
5.536.386, CPF 27564541849, Avenida Dr. Jonas Nunes Brigagao,, 1177, Jd Vitoria, CEP 
17180-000, Iacanga - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única do Foro de Iacanga da Comarca de Iacanga, Dr(a). 
Guilherme Augusto de Oliveira Barna, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. PENHORA e AVALIAÇÃO do veículo discriminado às fls. 40, que segue anexa, intimando-
se o executado de tais atos na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

2. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos.Concedo prazo de 05 dias para a juntada da guia de 
diligência do oficial de justiça ou para requerer o que de direito.No silêncio, suspenda-se a 
execução nos termos do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais.Sem prejuízo, proceda a serventia o 
bloqueio de transferência do veículo indicado na fl. 40.Intime-se.". 

3. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Iacanga, 16 de fevereiro de 2018. Geovana Maria 
Alves, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 155                         - R$ 77,10

Advogado: Dr(a). Luana de Campos Silva Câmara
Endereço: RUA PAULO DA SILVEIRA BELO, 568, CENTRO - CEP 17180-000, Iacanga-SP, 
568 - (14)32943215

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
RUA PADRE JORGE MATTAR, Nº 150, Iacanga-SP - CEP 17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*02720180002929*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe - Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Daniel Rodrigues Gomes (28539)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
027.2018/000292-9  em diligência no endereço da Durvalino Afonso 
Ribeiro constante do mandado, e ali fui informado pelo executado, que o 
veículo objeto penhora, encontra-se na posse do Sr. Adauto Macedo 
Gonçalves, CPF 563.912.938-72, proprietário do Sítio Riacho Doce, o 
executado firmou o presente, diante da informação, me dirigi ao aludido 
local, e aí sendo, PROCEDI À PENHORA do bem indicado neste 
R.Mandado(VW/Gol Placa:CYA 0184) que AVALIEI em R$10.590,00(Dez 
mil, quinhentos e noventa reais), Auto de Penhora e Avaliação segue anexo, 
anoto, que o Sr. Adauto Macedo Gonçalves recusou o encargo de 
depositário do bem penhorado, diante do exposto, devolvo este R.Mandado 
ao Cartório, no aguardo de novas determinações.

O referido é verdade e dou fé. 

Iacanga, 08 de março de 2018.

Número de Cotas: 01 dil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em 09/04/2018, decorreu o prazo para o Executado 
opor embargos à penhora. Nada Mais. Iacanga, 23 de abril de 2018. Eu, ___, 
Rafael Coelho do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o 
teor da Certidão de Cartório de fl. 56.

Nada Mais. Iacanga, 23 de abril de 2018. Eu, ___, Rafael 
Coelho do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 23/04/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Manifeste-se a Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o 

teor da Certidão de Cartório de fl. 56.

Iacanga, (SP),  23 de abril de 2018
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 03/05/2018, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 07/05/2018.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Manifeste-se a Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor da Certidão de 
Cartório de fl. 56.

 Iacanga, (SP), 04/05/2018.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DA __ª VARA UNICA DA COMARCA DE 
IACANGA-SP 
 

 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA, já 
qualificada nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que move em relação a DURVALINO 
AFONSO RIBEIRO, feito em epígrafe, por meio de seus advogados, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER a designação do leilão 
do bem penhorado fl. 55, de acordo com o artigo 22 da LEF c/c artigo 686 do CPC, vez 
que o executado não efetuou pagamento bem como não fez nenhum parcelamento do 
débito. 

Outrossim, requer-se a juntada do memorial do débito atualizado 
totalizando o valor de R$ 21.446,76 reais e as diligências para intimação do Executado. 

 

 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Iacanga, 04 de maio de 2018. 

 

 
 

 

LUANA DE C. S. CÂMARA                           

OAB/SP Nº 380.507                                                  
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Referência: 04/05/2018 Cadastro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBILIÁRIO Vencimento:
05/03/2011 ao 10/10/2015 Receita(s): 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 2

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2018

STEVANATT

O

5/4/aaaa

Hora: 10:50:39

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49
 

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONAS NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2011 Código da Dívida: 126859
Processos:

SuspProt

1 1 IPTU 05/03/2011 1 181,92 87,91 5,40 232,06 558,02 ABERTO E AJUIZADO0,00 50,73 N N

1 1 IPTU 07/04/2011 2 181,92 86,76 5,37 228,38 552,67 ABERTO E AJUIZADO0,00 50,24 N N

1 1 IPTU 06/05/2011 3 181,92 85,62 5,35 224,74 547,39 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,76 N N

1 1 IPTU 07/06/2011 4 181,92 86,13 5,36 222,48 545,48 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,59 N N

1 1 IPTU 07/07/2011 5 181,92 86,51 5,37 220,11 543,30 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,39 N N

1 1 IPTU 05/08/2011 6 181,92 85,37 5,35 216,51 538,07 ABERTO E AJUIZADO0,00 48,92 N N

1 1 IPTU 08/09/2011 7 181,92 83,74 5,31 212,53 531,85 ABERTO E AJUIZADO0,00 48,35 N N

1 1 IPTU 07/10/2011 8 181,92 82,38 5,29 208,80 526,23 ABERTO E AJUIZADO0,00 47,84 N N

1 1 IPTU 08/11/2011 9 181,93 81,16 5,26 205,21 520,92 ABERTO E AJUIZADO0,00 47,36 N N

4.863,931.637,29 765,58 48,06 1.970,82 442,18Sub-Total: 0,00 4.863,93

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2012 Código da Dívida: 140899
Processos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/03/2012 1 191,53 85,19 5,53 204,77 535,72 ABERTO E AJUIZADO0,00 48,70 N N

1 1 IPTU 10/04/2012 2 191,53 85,19 5,53 202,00 532,68 ABERTO E AJUIZADO0,00 48,43 N N

1 1 IPTU 10/05/2012 3 191,53 82,90 5,49 197,59 525,26 ABERTO E AJUIZADO0,00 47,75 N N

1 1 IPTU 10/06/2012 4 191,53 80,03 5,43 192,81 516,78 ABERTO E AJUIZADO0,00 46,98 N N

1 1 IPTU 10/07/2012 5 191,53 78,31 5,40 188,89 510,54 ABERTO E AJUIZADO0,00 46,41 N N

1 1 IPTU 10/08/2012 6 191,53 74,70 5,32 183,70 500,78 ABERTO E AJUIZADO0,00 45,53 N N

1 1 IPTU 10/09/2012 7 191,53 72,23 5,28 179,36 493,24 ABERTO E AJUIZADO0,00 44,84 N N

1 1 IPTU 10/10/2012 8 191,53 72,23 5,28 176,72 490,34 ABERTO E AJUIZADO0,00 44,58 N N

1 1 IPTU 10/11/2012 9 191,65 72,28 5,28 174,19 487,74 ABERTO E AJUIZADO0,00 44,34 N N

4.593,081.723,89 703,06 48,54 1.700,03 417,56Sub-Total: 0,00 9.457,01

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2013 Código da Dívida: 156268
Processos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/04/2013 1 204,94 72,67 5,55 169,34 497,75 ABERTO E AJUIZADO0,00 45,25 N N

1 1 IPTU 10/05/2013 2 204,94 72,67 5,55 166,57 494,70 ABERTO E AJUIZADO0,00 44,97 N N

1 1 IPTU 10/06/2013 3 204,94 70,61 5,51 162,57 487,99 ABERTO E AJUIZADO0,00 44,36 N N

1 1 IPTU 10/07/2013 4 204,94 69,89 5,50 159,40 483,70 ABERTO E AJUIZADO0,00 43,97 N N

1 1 IPTU 10/08/2013 5 204,94 69,48 5,49 156,42 479,96 ABERTO E AJUIZADO0,00 43,63 N N

1 1 IPTU 10/09/2013 6 204,94 65,42 5,41 151,40 469,89 ABERTO E AJUIZADO0,00 42,72 N N

1 1 IPTU 10/10/2013 7 204,94 63,12 5,36 147,43 462,94 ABERTO E AJUIZADO0,00 42,09 N N

1 1 IPTU 10/11/2013 8 204,94 62,34 5,35 144,33 458,66 ABERTO E AJUIZADO0,00 41,70 N N

1 1 IPTU 10/12/2013 9 205,04 60,78 5,32 140,88 453,22 ABERTO E AJUIZADO0,00 41,20 N N

4.288,811.844,56 606,98 49,04 1.398,34 389,89Sub-Total: 0,00 13.745,82

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2014 Código da Dívida: 171573
Processos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/03/2014 1 215,19 56,86 5,44 136,03 454,87 ABERTO E AJUIZADO0,00 41,35 N N

1 1 IPTU 10/04/2014 2 215,19 54,75 5,40 132,27 448,37 ABERTO E AJUIZADO0,00 40,76 N N

1 1 IPTU 12/05/2014 3 215,19 55,11 5,41 129,74 446,00 ABERTO E AJUIZADO0,00 40,55 N N

1 1 IPTU 10/06/2014 4 215,19 57,12 5,45 127,99 446,33 ABERTO E AJUIZADO0,00 40,58 N N

1 1 IPTU 10/07/2014 5 215,19 58,79 5,48 126,03 446,04 ABERTO E AJUIZADO0,00 40,55 N N

1 1 IPTU 11/08/2014 6 215,19 59,53 5,49 123,63 444,22 ABERTO E AJUIZADO0,00 40,38 N N

1 1 IPTU 10/09/2014 7 215,19 58,99 5,48 120,64 440,33 ABERTO E AJUIZADO0,00 40,03 N N

1 1 IPTU 10/10/2014 8 215,19 58,22 5,47 117,57 436,10 ABERTO E AJUIZADO0,00 39,65 N N

1 1 IPTU 10/11/2014 9 215,27 55,59 5,42 113,76 429,04 ABERTO E AJUIZADO0,00 39,00 N N

3.991,301.936,79 514,96 49,04 1.127,66 362,85Sub-Total: 0,00 17.737,12

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Referência: 04/05/2018 Cadastro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBILIÁRIO Vencimento:
05/03/2011 ao 10/10/2015 Receita(s): 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

2 de 2

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2018

STEVANATT

O

5/4/aaaa

Hora: 10:50:39

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49
 

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974
Processos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/02/2015 1 228,10 54,22 5,65 110,10 437,88 ABERTO E AJUIZADO0,00 39,81 N N

1 1 IPTU 10/03/2015 2 228,10 51,48 5,59 106,24 430,55 ABERTO E AJUIZADO0,00 39,14 N N

1 1 IPTU 10/04/2015 3 228,10 48,25 5,53 102,25 422,54 ABERTO E AJUIZADO0,00 38,41 N N

1 1 IPTU 10/05/2015 4 228,10 47,12 5,50 99,08 417,78 ABERTO E AJUIZADO0,00 37,98 N N

1 1 IPTU 10/06/2015 5 228,10 45,29 5,47 95,69 412,01 ABERTO E AJUIZADO0,00 37,46 N N

1 1 IPTU 10/07/2015 6 228,10 43,41 5,43 92,31 406,18 ABERTO E AJUIZADO0,00 36,93 N N

1 1 IPTU 10/08/2015 7 228,10 42,65 5,42 89,35 402,07 ABERTO E AJUIZADO0,00 36,55 N N

1 1 IPTU 10/09/2015 8 228,10 40,11 5,36 85,83 395,34 ABERTO E AJUIZADO0,00 35,94 N N

1 1 IPTU 10/10/2015 9 228,20 35,15 5,27 81,64 385,29 ABERTO E AJUIZADO0,00 35,03 N N

3.709,642.053,00 407,68 49,22 862,49 337,25Sub-Total: 0,00 21.446,76

21.446,769.195,53 2.998,26 243,90 7.059,34 1.949,73Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

16
F

78
1B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

A
N

A
 D

E
 C

A
M

P
O

S
 S

IL
V

A
 C

A
M

A
R

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
05

/2
01

8 
às

 1
0:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IA
G

18
70

00
22

16
0 

   
 .

fls. 62



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

16
F

78
1E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

A
N

A
 D

E
 C

A
M

P
O

S
 S

IL
V

A
 C

A
M

A
R

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
05

/2
01

8 
às

 1
0:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IA
G

18
70

00
22

16
0 

   
 .

fls. 63



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

16
F

78
1E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

A
N

A
 D

E
 C

A
M

P
O

S
 S

IL
V

A
 C

A
M

A
R

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
05

/2
01

8 
às

 1
0:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IA
G

18
70

00
22

16
0 

   
 .

fls. 64



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

Antes de tudo, sugiro ao peticionário a remissão ao novo Código de 
Processo Civil quando mencionar dispositivos legais.

Determino a realização da praça por meio de leilão judicial eletrônico, 
autorizado pelo artigo 879, II, do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/2009, cujo 
instrumento, considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais, 
emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, realizada 
no átrio do Fórum. Isto porque, invocando as próprias justificativas do referido Provimento, através 
do uso da rede mundial de computadores é possível atingir um número muito maior de 
interessados, os quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento 
pessoal no local da venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados 
aos demais participantes, em tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em todo 
o processo da alienação judicial, de tal forma a ser mais benéfico até para o executado, além do que 
a agilidade na conclusão da venda e na maior possibilidade de êxito nas arrematações, a alienação 
judicial eletrônica promoverá a redução das custas processuais, pois a divulgação das hastas 
públicas no meio eletrônico e em jornais de grande circulação, os custos referentes à alienação 
judicial eletrônica como verificação do bem oferecido à venda, eventuais dívidas pendentes perante 
os órgãos públicos, seu estado de conservação, material fotográfico, movimentação de todo sistema 
de acessibilidade e de segurança do site, correrão e serão praticados por conta e responsabilidade 
exclusiva do gestor, a seguir nomeado.

Nomeio a "LANCE JUDICIAL", Lance Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda, CNPJ nº 15.086.104/0001-38, www.lancejudicial.com.br, telefones (11) 
3522 9004, (13) 4062 9004, (15) 4062 9004, (19) 4062 9004, (14) 3717 0091, (12) 3212 0095, (16) 
3717 0893 e (17) 2932 0897, regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça, a proceder a 
realização das praças (Processo nº 2012/71827-STI), sendo que o procedimento do Leilão 
Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto nos artigos 884, I, e 
887 do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 que disciplina o 
Leilão Eletrônico tal como determinado pelo artigo 879, II, do Código de Processo Civil.

A 1ª praça terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

do edital. Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por, no mínimo, 03 dias 
seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá por, no mínimo, 20 dias.

Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui avençadas.

A praça será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do 
portal http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Se o executado não tiver advogado nos autos, intime-o, pessoalmente, por 
carta registrada, nos termos do artigo 889, I, do CPC; se, por sua parte, o executado tiver advogado 
nos autos, intime-o na pessoa de seu advogado, pelo DJE, nos termos desse mesmo dispositivo. 
Infrutíferas ambas diligências, expeça-se o necessário (mandado, carta precatórias e outros).

Deverá constar do edital que, se por qualquer motivo, a intimação pessoal 
do executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, 
incidirá a disposição do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e, em reforço, 
considerar-se-á a intimação feita pelo edital.

Havendo comunicação nos autos acerca das datas designadas e 
apresentada a minuta do edital pela empresa nomeada para a realização do leilão eletrônico, 
providencie o cartório, desde logo, a sua publicação em caso de gratuidade da justiça, procedendo-
se, demais disso, às intimações necessárias e a cientificação com, pelo menos, 10 dias de 
antecedência do senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, 
que não seja, de qualquer modo, parte na execução (art. 889 CPC).

O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, nos termos do artigo 130 do 
CTN. 

Fixo a comissão da empresa leiloeira em 5% sobre o valor do lance 
vencedor a ser pago pelo arrematante. 

Intime-se.

Iacanga, 09 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, providenciei o cadastro do representante 
legal da empresa gestora de leilão, Doutor Adriano Piovezan Fonte 
(OAB/SP 306.683), no sistema SAJ e encaminhei a decisão de fls. 65/66 
para publicação no DJE. Nada Mais. Iacanga, 15 de maio de 2018. Eu, ___, 
Felipe de Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 15/05/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos.Antes de tudo, sugiro ao peticionário a remissão ao novo 

Código de Processo Civil quando mencionar dispositivos legais.Determino 

a realização da praça por meio de leilão judicial eletrônico, autorizado pelo 

artigo 879, II, do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM nº 

1625/2009, cujo instrumento, considerando o interesse público na solução 

mais rápida dos processos judiciais, emerge como medida mais eficaz e 

econômica em relação à hasta pública convencional, realizada no átrio do 

Fórum. Isto porque, invocando as próprias justificativas do referido 

Provimento, através do uso da rede mundial de computadores é possível 

atingir um número muito maior de interessados, os quais, mediante 

procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento pessoal no 

local da venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente 

apresentados aos demais participantes, em tempo real, possibilitando maior 

transparência e democracia em todo o processo da alienação judicial, de tal 

forma a ser mais benéfico até para o executado, além do que a agilidade na 

conclusão da venda e na maior possibilidade de êxito nas arrematações, a 

alienação judicial eletrônica promoverá a redução das custas processuais, 

pois a divulgação das hastas públicas no meio eletrônico e em jornais de 

grande circulação, os custos referentes à alienação judicial eletrônica como 

verificação do bem oferecido à venda, eventuais dívidas pendentes perante 

os órgãos públicos, seu estado de conservação, material fotográfico, 

movimentação de todo sistema de acessibilidade e de segurança do site, 

correrão e serão praticados por conta e responsabilidade exclusiva do gestor, 

a seguir nomeado.Nomeio a "LANCE JUDICIAL", Lance Consultoria em 

Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda, CNPJ nº 15.086.104/0001-38, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

www.lancejudicial.com.br, telefones (11) 3522 9004, (13) 4062 9004, (15) 

4062 9004, (19) 4062 9004, (14) 3717 0091, (12) 3212 0095, (16) 3717 

0893 e (17) 2932 0897, regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça, a 

proceder a realização das praças (Processo nº 2012/71827-STI), sendo que o 

procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, 

deve observar o disposto nos artigos 884, I, e 887 do Código de Processo 

Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 que disciplina o Leilão 

Eletrônico tal como determinado pelo artigo 879, II, do Código de Processo 

Civil.A 1ª praça terá início no primeiro dia útil subsequente ao da 

publicação do edital. Não havendo lance superior ou igual ao valor da 

avaliação por, no mínimo, 03 dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 

2ª praça, que se estenderá por, no mínimo, 20 dias.Na 2ª praça não serão 

admitidos lances inferiores a 60% do valor da avaliação e a alienação se 

dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui avençadas.A 

praça será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do portal 

http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances.Os 

interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 

do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.Se o 

executado não tiver advogado nos autos, intime-o, pessoalmente, por carta 

registrada, nos termos do artigo 889, I, do CPC; se, por sua parte, o 

executado tiver advogado nos autos, intime-o na pessoa de seu advogado, 

pelo DJE, nos termos desse mesmo dispositivo. Infrutíferas ambas 

diligências, expeça-se o necessário (mandado, carta precatórias e 

outros).Deverá constar do edital que, se por qualquer motivo, a intimação 

pessoal do executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente 

no endereço constante dos autos, incidirá a disposição do artigo 274, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, e, em reforço, considerar-se-á 

a intimação feita pelo edital.Havendo comunicação nos autos acerca das 

datas designadas e apresentada a minuta do edital pela empresa nomeada 

para a realização do leilão eletrônico, providencie o cartório, desde logo, a 

sua publicação em caso de gratuidade da justiça, procedendo-se, demais 

disso, às intimações necessárias e a cientificação com, pelo menos, 10 dias 

de antecedência do senhorio direto, credor com garantia real ou com 

penhora anteriormente averbada, que não seja, de qualquer modo, parte na 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

execução (art. 889 CPC).O arrematante arcará com os eventuais débitos 

pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais 

e tributários, nos termos do artigo 130 do CTN. Fixo a comissão da empresa 

leiloeira em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser pago pelo 

arrematante. Intime-se.

Iacanga, (SP),  15 de maio de 2018
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 Foro de Iacanga  Emitido em: 16/05/2018 12:51 
 Certidão - Processo 1000053-87.2017.8.26.0027  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0119/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Luana de Campos Silva Câmara (OAB 380507/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Antes   de   tudo,   sugiro   ao   peticionário   a   remissão   ao   novo   Código   de   Processo   Civil 
 quando   mencionar   dispositivos   legais.Determino   a   realização   da   praça   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico, 
 autorizado   pelo   artigo   879,   II,   do   CPC   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento, 
 considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais 
 eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque, 
 invocando   as   próprias   justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado, 
 além   do   que   a   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a 
 alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a   divulgação   das   hastas 
 públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação   judicial 
 eletrônica   como   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os   órgãos 
 públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e 
 de   segurança   do   site,   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor,   a   seguir 
 nomeado.Nomeio   a   "LANCE   JUDICIAL",   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda,   CNPJ   nº 
 15.086.104/0001-38,   www.lancejudicial.com.br,   telefones   (11)   3522   9004,   (13)   4062   9004,   (15)   4062   9004, 
 (19)   4062   9004,   (14)   3717   0091,   (12)   3212   0095,   (16)   3717   0893   e   (17)   2932   0897,   regularmente   cadastrada 
 pelo   Tribunal   de   Justiça,   a   proceder   a   realização   das   praças   (Processo   nº   2012/71827-STI),   sendo   que   o 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   884,   I,   e   887   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   que   disciplina 
 o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   artigo   879,   II,   do   Código   de   Processo   Civil.A   1ª   praça   terá   início 
 no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   edital.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   por,   no   mínimo,   03   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por,   no 
 mínimo,   20   dias.Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação 
 se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   avençadas.A   praça   será   realizada 
 exclusivamente   por   meio   eletrônico,   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão 
 captados   os   lances.Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos, 
 intime-o,   pessoalmente,   por   carta   registrada,   nos   termos   do   artigo   889,   I,   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o 
 executado   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse 
 mesmo   dispositivo.   Infrutíferas   ambas   diligências,   expeça-se   o   necessário   (mandado,   carta   precatórias   e 
 outros).Deverá   constar   do   edital   que,   se   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for 
 necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   artigo   274, 
 parágrafo   único,   do   Código   de   Processo   Civil,   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo 
 edital.Havendo   comunicação   nos   autos   acerca   das   datas   designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela 
 empresa   nomeada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico,   providencie   o   cartório,   desde   logo,   a   sua   publicação 
 em   caso   de   gratuidade   da   justiça,   procedendo-se,   demais   disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação 
 com,   pelo   menos,   10   dias   de   antecedência   do   senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora 
 anteriormente   averbada,   que   não   seja,   de   qualquer   modo,   parte   na   execução   (art.   889   CPC).O   arrematante 
 arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários,   nos   termos   do   artigo   130   do   CTN.   Fixo   a   comissão   da   empresa   leiloeira   em   5%   sobre   o 
 valor do lance vencedor a ser pago pelo arrematante. Intime-se." 
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           Do que dou fé.  
           Iacanga, 16 de maio de 2018. 

           Rafael Coelho do Nascimento 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0119/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 15/16   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Luana de Campos Silva Câmara (OAB 380507/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Antes   de   tudo,   sugiro   ao   peticionário   a   remissão   ao   novo   Código   de   Processo   Civil 
 quando   mencionar   dispositivos   legais.Determino   a   realização   da   praça   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico, 
 autorizado   pelo   artigo   879,   II,   do   CPC   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento, 
 considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais 
 eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque, 
 invocando   as   próprias   justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado, 
 além   do   que   a   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a 
 alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a   divulgação   das   hastas 
 públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação   judicial 
 eletrônica   como   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os   órgãos 
 públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e 
 de   segurança   do   site,   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor,   a   seguir 
 nomeado.Nomeio   a   "LANCE   JUDICIAL",   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda,   CNPJ   nº 
 15.086.104/0001-38,   www.lancejudicial.com.br,   telefones   (11)   3522   9004,   (13)   4062   9004,   (15)   4062   9004, 
 (19)   4062   9004,   (14)   3717   0091,   (12)   3212   0095,   (16)   3717   0893   e   (17)   2932   0897,   regularmente   cadastrada 
 pelo   Tribunal   de   Justiça,   a   proceder   a   realização   das   praças   (Processo   nº   2012/71827-STI),   sendo   que   o 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   884,   I,   e   887   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   que   disciplina 
 o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   artigo   879,   II,   do   Código   de   Processo   Civil.A   1ª   praça   terá   início 
 no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   edital.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   por,   no   mínimo,   03   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por,   no 
 mínimo,   20   dias.Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação 
 se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   avençadas.A   praça   será   realizada 
 exclusivamente   por   meio   eletrônico,   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão 
 captados   os   lances.Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos, 
 intime-o,   pessoalmente,   por   carta   registrada,   nos   termos   do   artigo   889,   I,   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o 
 executado   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse 
 mesmo   dispositivo.   Infrutíferas   ambas   diligências,   expeça-se   o   necessário   (mandado,   carta   precatórias   e 
 outros).Deverá   constar   do   edital   que,   se   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for 
 necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   artigo   274, 
 parágrafo   único,   do   Código   de   Processo   Civil,   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo 
 edital.Havendo   comunicação   nos   autos   acerca   das   datas   designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela 
 empresa   nomeada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico,   providencie   o   cartório,   desde   logo,   a   sua   publicação 
 em   caso   de   gratuidade   da   justiça,   procedendo-se,   demais   disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação 
 com,   pelo   menos,   10   dias   de   antecedência   do   senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora 
 anteriormente   averbada,   que   não   seja,   de   qualquer   modo,   parte   na   execução   (art.   889   CPC).O   arrematante 
 arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários,   nos   termos   do   artigo   130   do   CTN.   Fixo   a   comissão   da   empresa   leiloeira   em   5%   sobre   o 
 valor do lance vencedor a ser pago pelo arrematante. Intime-se." 
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           Iacanga, 17 de maio de 2018. 

           Rafael Coelho do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 25/05/2018, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 29/05/2018.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Vistos.Antes de tudo, sugiro ao peticionário a remissão ao novo Código de Processo 
Civil quando mencionar dispositivos legais.Determino a realização da praça por meio de leilão 
judicial eletrônico, autorizado pelo artigo 879, II, do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 
nº 1625/2009, cujo instrumento, considerando o interesse público na solução mais rápida dos 
processos judiciais, emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública 
convencional, realizada no átrio do Fórum. Isto porque, invocando as próprias justificativas do 
referido Provimento, através do uso da rede mundial de computadores é possível atingir um 
número muito maior de interessados, os quais, mediante procedimento singelo e sem a 
necessidade de comparecimento pessoal no local da venda pública, poderão oferecer lanços, que 
serão imediatamente apresentados aos demais participantes, em tempo real, possibilitando maior 
transparência e democracia em todo o processo da alienação judicial, de tal forma a ser mais 
benéfico até para o executado, além do que a agilidade na conclusão da venda e na maior 
possibilidade de êxito nas arrematações, a alienação judicial eletrônica promoverá a redução das 
custas processuais, pois a divulgação das hastas públicas no meio eletrônico e em jornais de 
grande circulação, os custos referentes à alienação judicial eletrônica como verificação do bem 
oferecido à venda, eventuais dívidas pendentes perante os órgãos públicos, seu estado de 
conservação, material fotográfico, movimentação de todo sistema de acessibilidade e de 
segurança do site, correrão e serão praticados por conta e responsabilidade exclusiva do gestor, a 
seguir nomeado.Nomeio a "LANCE JUDICIAL", Lance Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda, CNPJ nº 15.086.104/0001-38, www.lancejudicial.com.br, telefones (11) 3522 
9004, (13) 4062 9004, (15) 4062 9004, (19) 4062 9004, (14) 3717 0091, (12) 3212 0095, (16) 
3717 0893 e (17) 2932 0897, regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça, a proceder a 
realização das praças (Processo nº 2012/71827-STI), sendo que o procedimento do Leilão 
Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto nos artigos 884, I, e 
887 do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 que disciplina o 
Leilão Eletrônico tal como determinado pelo artigo 879, II, do Código de Processo Civil.A 1ª 
praça terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital. Não havendo lance 
superior ou igual ao valor da avaliação por, no mínimo, 03 dias seguintes, seguir-se-á sem 
interrupção a 2ª praça, que se estenderá por, no mínimo, 20 dias.Na 2ª praça não serão admitidos 
lances inferiores a 60% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, 
respeitadas as condições aqui avençadas.A praça será realizada exclusivamente por meio 
eletrônico, através do portal http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os 
lances.Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão 
eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.Se o executado não tiver advogado nos 
autos, intime-o, pessoalmente, por carta registrada, nos termos do artigo 889, I, do CPC; se, por 
sua parte, o executado tiver advogado nos autos, intime-o na pessoa de seu advogado, pelo DJE, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

nos termos desse mesmo dispositivo. Infrutíferas ambas diligências, expeça-se o necessário 
(mandado, carta precatórias e outros).Deverá constar do edital que, se por qualquer motivo, a 
intimação pessoal do executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, incidirá a disposição do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, e, em reforço, considerar-se-á a intimação feita pelo edital.Havendo comunicação nos autos 
acerca das datas designadas e apresentada a minuta do edital pela empresa nomeada para a 
realização do leilão eletrônico, providencie o cartório, desde logo, a sua publicação em caso de 
gratuidade da justiça, procedendo-se, demais disso, às intimações necessárias e a cientificação 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência do senhorio direto, credor com garantia real ou com 
penhora anteriormente averbada, que não seja, de qualquer modo, parte na execução (art. 889 
CPC).O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários, nos termos do artigo 130 do CTN. Fixo a comissão 
da empresa leiloeira em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser pago pelo arrematante. Intime-
se.

 Iacanga, (SP), 26/05/2018.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

IACANGA - SP. 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução 

Fiscal em que PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA move em face de DURVALINO AFONSO 

RIBEIRO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o 

que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1º Leilão terá início no dia 31/07/2018 ás 00h, e terá encerramento 

no dia 02/08/2018 às 13:40hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 22/08/2018 às 13:40hrs (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem 

pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 
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3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural do tempo e do homem desvaloriza 

qualquer objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este Dr. MM. Juízo com 

maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Iacanga, 28 de maio de 2018. 

 

 

 

        LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

    Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE IACANGA - SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BEM MÓVEL e de intimação do executado DURVALINO 
AFONSO RIBEIRO. O Dr. Guilherme Augusto de Oliveira Barna, MMº. Juiz de Direito 
da Vara Única do Foro da Comarca de Iacanga-SP, na forma da lei,  
 FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Execução Fiscal  em que PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA  move em face da 
referida executada – Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 - e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: 
Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 31/07/2018 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 02/08/2018 às 13:40hrs; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 22/08/2018 às 13:40hrs (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da 
avaliação. CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens móveis serão vendidos no estado em que se 
encontram. DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leilões serão conduzidos pela LANCE 
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada 
pelo TJ/SP). DO LOCAL DO BEM: Avenida Dr. Jonas Nunes Brigagão, 1177, Jardim Vitória, 
CEP 17180-000, Iacanga - SP. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os 
pagamentos do preço do bem(ns) arrematado(s), e da comissão(ões) de 5% sobre o preço 
de cada um a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e 
do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está 
inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  Após a 
publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) 
executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DOS 
DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor de R$ 21.446,76 para maio/2018. 
O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem. DA 
RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) 
bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o 
respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o 
Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código 
Penal. RELAÇÃO DO BEM: 01 VEÍCULO marca Volkswagem/Gol 16V Plus, 04 portas, 
gasolina, Placa: CYA 0184, ano 2000, modelo 2001, Chassi 9BWCA05X91T042592, em 
estado de conservação compatível ao ano de fabricação e uso e, em regular funcionamento. 
VALOR da AVALIAÇÃO: R$ 10.590,00 (dez mil e quinhentos e noventa reais) para 
mar/18. Não constam ônus, recurso ou causa pendente de julgamento sobre o bem 
alienado. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e 
terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão 
das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. 
E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
e será afixado no átrio fórum no local de costume. Iacanga, 28 de maio de 2018. 
 
    . 
  

Dr. Guilherme Augusto de Oliveira Barna 
MMº. Juiz de Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Iacanga-SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
RUA PADRE JORGE MATTAR, Nº 150, Iacanga-SP - CEP 17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Henrique Dada Paiva

Vistos.
1. Aprovo a minuta do edital do leilão eletrônico juntado às fls. 78.
2. Providencie o cartório a afixação de cópia do edital no átrio deste Fórum.
3. Int. 

Iacanga, 08 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 12/06/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos.1. Aprovo a minuta do edital do leilão eletrônico 

juntado às fls. 78.2. Providencie o cartório a afixação de cópia do edital no 

átrio deste Fórum.3. Int.

Iacanga, (SP),  12 de junho de 2018

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

18
1B

B
63

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

06
/2

01
8 

às
 1

7:
27

 .

fls. 81



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Deverá a exequente, no prazo de 5 dias, comprovar o 
recolhimento da guia de diligência do Oficial de Justiça, para 
intimação do executado da data do leilão.

Nada Mais. Iacanga, 12 de junho de 2018. Eu, ___, Felipe de 
Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 12/06/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Deverá a exequente, no prazo de 5 dias, comprovar o 

recolhimento da guia de diligência do Oficial de Justiça, para intimação do 

executado da data do leilão.

Iacanga, (SP),  12 de junho de 2018
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IACANGA-SP. 
 
 
 
 
 

 

 

Proc. n. 1000053-87.2017.8.26.0027 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE IACANGA, Autor, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL, movida em face de DURVALINO AFONSO RIBEIRO, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada da guia do Oficial de Justiça 

devidamente recolhida. 

 

 

Do que, J. aos autos, com inclusos documentos - 

P. deferimento.  

 

 

IACANGA, 19 de junho de 2018. 

 

 

 

 
 
 

_________________________                           ____________________________ 

   LUANA DE C. S. CÂMARA                           LUIZ FABIANO APPOLINÁRIO 
OAB/SP Nº 380.507                                                 OAB/SP Nº 374.790 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
RUA PADRE JORGE MATTAR, Nº 150, Iacanga-SP - CEP 17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

U R G E N T E
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTAS PÚBLICAS – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Dívida Ativa nº: 275

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CPF: 27564541849, RG: 5.536.386

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 027.2018/001432-3

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: DURVALINO AFONSO RIBEIRO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 
5.536.386, CPF 27564541849. Com endereço à Avenida Dr. Jonas Nunes Brigagao,, 1177, 
Centro, CEP 17180-000, Iacanga - SP. Outros endereços:  Avenida Dr. Jonas Nunes Brigagao,, 
1177, Jd Vitoria, CEP 17180-000, Iacanga - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única do Foro de Iacanga da Comarca de Iacanga, Dr(a). 
Guilherme Augusto de Oliveira Barna, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

CIENTIFICAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima, de que a hasta do bem penhorado 
acontecerá por meio eletrônico, no endereço www.Lancejudicial.Com.br, nas datas abaixo 
descritas:

HASTAS: 1º Leilão terá início no dia 31/07/2018 ás 00h, e terá encerramento no dia 02/08/2018 
às 13:40hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 
2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/08/2018 às 
13:40hrs (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 60% da avaliação.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada ] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Iacanga, 20 de junho de 2018. Geovana Maria 
Alves, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
RUA PADRE JORGE MATTAR, Nº 150, Iacanga-SP - CEP 17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DILIGÊNCIA: Guia nº 111                        - R$ 77,10

Advogado: Dr(a). Luana de Campos Silva Câmara

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331. 

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*02720180014323*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 22/06/2018, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 26/06/2018.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Vistos.1. Aprovo a minuta do edital do leilão eletrônico juntado às fls. 78.2. 
Providencie o cartório a afixação de cópia do edital no átrio deste Fórum.3. Int.

 Iacanga, (SP), 23/06/2018.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

18
6E

8A
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
06

/2
01

8 
às

 0
9:

24
 .

fls. 89



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 22/06/2018, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 26/06/2018.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Deverá a exequente, no prazo de 5 dias, comprovar o recolhimento da guia de 
diligência do Oficial de Justiça, para intimação do executado da data do leilão.

 Iacanga, (SP), 23/06/2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe - Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Eder Vinícius Vieira Do Nascimento (27383)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
027.2018/001432-3  dirigi-me ao endereço nele constante e, aí sendo, 
INTIMEI o executado, DURVALINO AFONSO RIBEIRO, do inteiro teor 
do presente mandado, cuja cópia lhe foi lida e entregue e da qual bem ciente 
ficou, exarando sua assinatura no anverso do mesmo.

O referido é verdade e dou fé. 

Iacanga, 25 de junho de 2018.

Número de Cotas: 01 – R$ 77,10 (guia nº 111).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao quanto determinado à r. Decisão 
de fls. 262, dos autos de Embargos de Terceiro nº 
1000370-51.2018.8.26.0027, encaminhei e-mail determinando a suspensão 
do leilão do veículo penhorado. Nada Mais. Iacanga, 24 de julho de 2018. 
Eu, ___, Felipe de Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IACANGA-SP 
 

 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE IACANGA, já qualificado nos autos da EXECUÇÃO FISCAL 

que move em face de DURVALINO AFONSO RIBEIRO, feito em epígrafe, por meio 

de seus advogados, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o quanto segue: 

Considerando a procedência dos embargos de n° 1000370-51.2018.8.26.0027 que 

reconheceu que o veículo penhorado nos autos pertence a um terceiro, requerer a 

pesquisa de eventual certidão de casamento do executado via CRC-Jud para fins de 

penhora da meação. 

Ademais, requer a expedição de ofício ao DETRAN-SP para que informe se há 

comunicação de venda de veículos em nome do executado, observando-se que tal 

diligência não se confunde com a busca no sistema RENAJUD, que somente informa se 

o executado possui veículo registrados em seu nome. 

Por fim, cabe informar que o débito atualizado conforme planilha anexa é de R$ 

9.142,30 (nove mil cento e quarenta e dois e trinta). 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
Iacanga, 15 de março de 2019.  

 
 
 

MATEUS PRANDINI BIANCHI 
Procurador Municipal 

OAB/SP Nº 408.063 
(assinado digitalmente) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
RUA PADRE JORGE MATTAR, Nº 150, Iacanga - SP - CEP 17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1000370-51.2018.8.26.0027 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1000370-51.2018.8.26.0027

Classe - Assunto Embargos de Terceiro - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Embargante: Adauto Macedo Goncalves

Embargado: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

ADAUTO MACEDO GONÇALVES ofertou embargos de terceiro contra 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA/SP, objetivando o cancelamento das 

constrições judiciais, com o reconhecimento da propriedade/posse e a consequente 

manutenção da mesma por sobre o veículo da Marca/modelo VW/Gol 16v Plus, ano de 

fabricação 2000 e modelo 2001, placas CYA-0184, o qual é objeto de penhora nos autos de 

execução fiscal n°. 1000053-87.2017.8.26.0027. Alega o requerente que é possuidor do 

bem desde 2004.

Juntou documentos (fls. 13/44).

O pedido liminar foi indeferido (fls. 45/49).

O requerente interpôs agravo de instrumento (fls. 52/53).

Foi deferida a gratuidade processual, bem como foi sustado o leilão 

anteriormente designado (fls. 275/277).

O requerido foi regularmente citado e apresentou contestação (fls. 286/288).

Houve réplica (fls. 296/301).

É o Relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que a matéria debatida já 

está suficientemente comprovada nos autos, conforme o artigo 355, I, do Código de 

Processo Civil.

Presentes estão as condições da ação e os pressupostos processuais, sem 

nulidade a ser sanada e sem preliminares a enfrentar.
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De fato, dos elementos e provas que constam dos autos, verifica-se que o 

pedido é procedente.

Cumpre realizar, inicialmente, breve digressão a respeito do instituto dos 

embargos de terceiro, disciplinado pelos artigos 674 a 680 do Código de Processo Civil.

Os embargos de terceiro são uma ação do terceiro que pretende ter direito ao 

domínio ou outro direito, inclusive a posse, sobre os bens penhorados ou por outro modo 

constritos (Comentários ao Código de Processo Civil, vol. IX, 2ª ed., Edição da Revista 

Forense, 1959, p.06).

Tal instrumento jurídico é conferido ao terceiro que, sem qualquer 

responsabilidade pelo cumprimento da obrigação e totalmente estranho ao processo, veja 

nele envolvido um bem ou direito seu, hipótese em que a lei lhe confere, para salvaguarda 

daqueles, os embargos de terceiro.

Disso decorre que os embargos de terceiro são cabíveis sempre que houver 

ato judicial de constrição de bem ou direito, podendo isto ocorrer em processo de 

conhecimento, de execução ou cautelar.

Imprescindível, portanto, para utilização dessa via processual, ato de 

apreensão judicial.

Narra a peça vestibular dos presentes embargos de terceiro que o autor 

adquiriu o veículo da Marca/modelo VW/Gol 16v Plus, ano de fabricação 2000 e modelo 

2001, placas CYA-0184, em meados de 2004, todavia, por questões financeiras e de 

relacionamento entre o alienante e o adquirente, não foram efetivadas as formalidades de 

transferência do veículo para o nome do requerente. Consta, ainda, que o bem encontrava-

se como objeto de penhora nos autos de execução fiscal n° 1000053-87.2017.8.26.0027.

Com efeito, considera-se possuidor, nos termos do artigo 1.196 do Código 

Civil: “todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes 

inerentes à propriedade”.

Cumpre ressaltar que o certificado de registro e licenciamento do veículo 

no qual consta a terceiro como proprietário, possui natureza administrativa e nem sempre 

guarda correspondência com a aquisição da propriedade do veículo cuja transferência se 

efetiva com a tradição.
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Nesse sentido, é orientação do STJ: “Por força do art. 620 e seguintes do 

CC, a transferência da propriedade do veículo automotor se dá com a tradição, não 

sendo necessária a transferência no DETRAN” (REsp 162410/MS, rel. Min. Adhemar 

Maciel, j. 21.5.1998).

Assim, embora tal documento faça, em princípio, presumir ser terceiro o 

proprietário do automóvel, é certo que, diante das demais provas produzidas, demonstrou-

se quem efetivamente detinha a posse do bem penhorado era o próprio embargante.

Consta nos autos recibos de pagamento de licenciamento dos exercícios de 

2013 a 2015, emitidos em favor do autor (fls. 29/33 e 34/36), bem como demonstrou-se 

que o autor pagou o respectivo IPVA (fls. 37).

Ademais, a fotografia juntada comprova que o veículo ficava na posse do 

requerente (fls. 25).

Destarte, ficou demonstrado nos autos que o veículo, embora registrado 

em nome de terceiro, encontrava-se na posse do próprio requerente, verificando-se que 

este era o verdadeiro possuidor.

Em casos parelhos, já se manifestou este Tribunal:

PROVA Cerceamento de defesa Inocorrência Prova documental 
suficiente para o julgamento do feito Preliminar rejeitada. 
EMBARGOS DE TERCEIRO Veículo registrado em nome do 
embargante, mas na posse de seu pai, o executado - Em que pese a 
prova documental da propriedade, que não é absoluta, o embargante 
não tem a posse sobre os veículos Lícita a presunção de que os 
veículos estão na posse do executado Embargante tem 
endereço residencial e comercial em João Pessoa-PB - Não é crível 
uma pessoa morar naquela distante região (nordeste do país) e manter 
os seus dois veículos na casa de seu genitor, que reside na região 
sudeste - Caminhão tem em seu vidro dianteiro estampa em letras 
garrafais com os números dos telefones do executado (o residencial e o 
celular) com indicação do ramo de sua atividade profissional por 
ele desenvolvida Improcedência da ação de embargos de terceiro - 
Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos, conforme art. 
252 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça. 
LITIGANCIA DE MÁ-FÉ Inocorrência Multa e indenização imposta 
ao embargante por litigância de má-fé Inadmissibilidade. Recurso 
parcialmente provido, apenas para afastar a litigância de má-fé. 
(Apelação 0003282-36.2012.8.26.0322, 20ª Câmara de Direito Privado, 
Rel. Álvaro Torres Júnior, j. 15/06/2015).
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Assim, a boa-fé do embargante, deve ser presumida, até porque inexistente 

qualquer prova robusta em contrário. O princípio da boa-fé objetiva é classificado como 

cláusula geral do direito contratual e atua para a interpretação sistemática ou para 

estabelecer igualdade nas relações privadas diante da lei.

Nesse passo, considerando que a finalidade dos embargos de terceiro é 

evitar ou afastar a constrição judicial sobre a posse ou propriedade do bem de terceiro e 

diante do panorama fático instalado, impõe-se o acolhimento da pretensão inaugural.

Ante ao exposto, com fundamento no art. 487, inciso I do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os embargos de terceiro, para desconstituir a 

restrição judicial que recaiu sobre o veículo indicado na petição inicial (veículo da 

Marca/modelo VW/Gol 16v Plus, ano de fabricação 2000 e modelo 2001, placas 

CYA-0184), ordenada nos autos da Execução Fiscal em trâmite perante este Juízo sob o nº. 

1000053-87.2017.8.26.0027.

Ainda, entendo que como a embargante não providenciou a imediata 

comunicação da aquisição do automóvel ao DETRAN, deu causa, por tal desídia, à 

oposição destes embargos, razão pela qual deverá suportar o pagamento das verbas de 

sucumbência, respeitando-se, assim, o princípio da causalidade.

É nessa linha, aliás, o enunciado da Súmula 303 do STJ: “Em embargos de 

terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários 

advocatícios”.

Dessa forma, arcará o embargante com as despesas e custas processuais, 

bem como com os honorários advocatícios do patrono da parte contrária, fixados em 10% 

do valor atualizado atribuído à causa, observada a gratuidade processual concedida à parte 

autora.

Com o trânsito em julgado, traslade a serventia cópia desta sentença para 

os autos da Execução Fiscal e providencie o desbloqueio do veículo perante o sistema 

RENAJUD.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

P.I.C.

Iacanga, 11 de fevereiro de 2019.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Valor da ação R$ 6.238,12 - SEIS MIL E DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
DOZE CENTAVOS - 09/01/2017 15:33:06

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

Fl. 95: solicitação similar foi feita no Processo 1000334-14.2015, 
deferida pelo juízo e cumprida pela serventia.

A fim de evitar retrabalho, traslade-se cópia das pesquisas lá realizadas 
para o presente e abra-se vista ao Município.

Intime-se.

Iacanga, 09 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

25
D

A
D

0A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 A

U
G

U
S

T
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 B
A

R
N

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

04
/2

01
9 

às
 1

7:
00

 .

fls. 102



 Foro de Iacanga  Emitido em: 10/04/2019 11:07 
 Certidão - Processo 1000053-87.2017.8.26.0027  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0104/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana de Campos Silva Câmara (OAB 380507/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   95:   solicitação   similar   foi   feita   no   Processo   1000334-14.2015,   deferida   pelo   juízo 
 e   cumprida   pela   serventia.   A   fim   de   evitar   retrabalho,   traslade-se   cópia   das   pesquisas   lá   realizadas   para   o 
 presente e abra-se vista ao Município. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Iacanga, 10 de abril de 2019. 

           Rafael Coelho do Nascimento 
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DURVALINO AFONSO RIBEIRO

DENISE APARECIDA RIBEIRO

NOMES
CPF

275.645.418-49

CPF

276.570.138-50

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS DE NASCIMENTO, NATURALIDADE, NACIONALIDADE E FILIAÇÃO DOS CÔNJUGES

DURVALINO AFONSO RIBEIRO, NASCIDO NO DIA QUATRO DE JULHO DE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO
(04/07/1945), EM CAMBARATIBA, SP, FILHO DE FRANCISCO AFONSO RIBEIRO, E DE MARIA OLÍVIA PAULINO
AFONSO . DENISE APARECIDA ALFACE, NASCIDA NO DIA OITO DE OUTUBRO DE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E
SETE (08/10/1947), EM AMPARO, SP, FILHA DE SYLVIO ALFACE, E DE ADELINA GRAZIA ALFACE .

DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO)

VINTE E QUATRO DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA

DIA

24

MÊS

01

ANO

1970

REGIME DE BENS DO CASAMENTO

COMUNHÃO GERAL DE BENS

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)

DURVALINO AFONSO RIBEIRO - COMO SEMPRE DENISE APARECIDA RIBEIRO

AVERBAÇÕES / ANOTAÇÕES À ACRESCER

ASSENTO LAVRADO NO LIVRO B-0169, FOLHAS 136F, SOB TERMO N° 42986. AVERBAÇÃO: OS CONTRAENTES ESTÃO INSCRITOS NO
CPF SOB OS N°S 275.645.418-49 E 276.570.138-50, RESPECTIVAMENTE, CONSULTAS REALIZADAS NESTA DATA JUNTO À BASE DE
DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DISPONIBILIZADA PELA CENTRAL DE INFORMAÇÕES DO REGISTRO CIVIL CRC. SÃO PAULO,
21/03/2019. EU, (A.) SAMATHA ALVES DE ANDRADE, ESCREVENTE AUTORIZADA, DIGITEI. NADA MAIS.

ANOTAÇÕES DE CADASTRO

SEM INFORMAÇÕES 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais

São Paulo - 18º Subdistrito - Ipiranga - SP

Karine Maria Famer Rocha Boselli - Oficial

Rua dos Sorocabanos, 249 - Bairro Ipiranga - CEP:
04202-000

E-mail: cartorio@cartorioipiranga.com.br

Tel: (11) 2063-4581

Validação do atributo da assinatura digital

www.registrocivil.org.br/validacao

Cod. Hash: E2EFE36DFD417475D1AF488268840267

Central de Informações do Registro Civil - CRC-
Nacional

Selo Digital: 1113102CE000000005586519R

Consulte a validade no site:
https://selodigital.tjsp.jus.br/

CERTIDÃO DE CASAMENTO

MATRÍCULA

111310 01 55 1970 2 00169 136 0042986 25

Certidão lavrada por Samantha Alves de Andrade - Escrevente do Registro Civil das Pessoas Naturais de São Paulo - 18º
Subdistrito - Ipiranga, o(a) qual assinou eletronicamente aos 22 de Março de 2019, nos termos do Provimento nº 46/2015 do

Conselho Nacional de Justiça

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé

Certidão emitida em 22 de Março de 2019

Este é um documento público eletrônico, emitido nos termos da Medida Provisória 2200-2, de 24/08/2001, só tendo validade em
formato digital, vedada a sua reprodução.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, trasladei para estes autos, cópia da 
certidão de Casamento do executado, bem como a resposta do Ofício de 
Detran, conforme determinado às fls. 102. Nada Mais. Iacanga, 10 de abril 
de 2019. Eu, ___, Felipe de Castro Franqueira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 10/04/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Fl. 95: solicitação similar foi feita no Processo 

1000334-14.2015, deferida pelo juízo e cumprida pela serventia. A fim de 

evitar retrabalho, traslade-se cópia das pesquisas lá realizadas para o 

presente e abra-se vista ao Município. Intime-se.

Iacanga, (SP),  10 de abril de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre o teor da 
certidão de fls. 109, bem como sobre os documentos de fls. 
104/108.

Nada Mais. Iacanga, 10 de abril de 2019. Eu, ___, Felipe de 
Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 10/04/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre o teor da 

certidão de fls. 109, bem como sobre os documentos de fls. 104/108.

Iacanga, (SP),  10 de abril de 2019
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 Foro de Iacanga  Emitido em: 11/04/2019 09:42 
 Certidão - Processo 1000053-87.2017.8.26.0027  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2019,   foi   disponibilizado   na   página   18 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/04/2019 - Aniversário da Cidade (DJE de 07.11.2018 - págs. 02/06) - Prorrogação 

 Advogado 
 Luana de Campos Silva Câmara (OAB 380507/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   95:   solicitação   similar   foi   feita   no   Processo   1000334-14.2015,   deferida   pelo   juízo 
 e   cumprida   pela   serventia.   A   fim   de   evitar   retrabalho,   traslade-se   cópia   das   pesquisas   lá   realizadas   para   o 
 presente e abra-se vista ao Município. Intime-se." 

           Iacanga, 11 de abril de 2019. 

           Rafael Coelho do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

25
E

A
5D

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
C

O
E

LH
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

04
/2

01
9 

às
 0

9:
42

 .

fls. 113



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IACANGA- SP 

 
 
 
Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 

 
MUNICÍPIO DE IACANGA, já qualificado nos autos da 

EXECUÇÃO FISCAL que move em face de DURVALINO AFONSO 

RIBEIRO, feito em epígrafe, por meio de seu advogado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar e requerer o 

quanto segue: 

Inicialmente, considerado o inadimplemento e falta de interesse do 

executado em quitar os débitos executados, bem como a informação nos 

autos de que o executado é casado no regime de comunhão universal de 

bens (fl. 104), requeiro, desde já, a penhora online de valores existentes na 

conta do cônjuge, pelo sistema BACENJUD, no valor de R$ 25.012,84 

(vinte e cinco mil e doze reais e oitenta e quatro centavos), registrando-

se que em tal regime não há meação, todos os bens se comunicam. 

Nesse sentido, é entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CÔNJUGE 
DO EXECUTADO. REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. POSSIBILIDADE. 
-A jurisprudência desta Corte admite a utilização do sistema 
BACENJUD e RENAJUD para penhora de bens em nome da 
mulher do executado, quando casados sob o regime da comunhão 
parcial de bens, porquanto metade do valor eventualmente 
encontrado pertence ao devedor. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

 
 

- A penhora somente alcança metade dos bens, devendo ser respeitada 
a meação do cônjuge, salvo se comprovado que o enriquecimento 
decorrente do ato ilícito tenha revertido em favor do casal, nos termos 
da Súmula nº 251 do STJ ('A meação só responde pelo ato ilícito 
quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento 
dele resultante aproveitou ao casal'). 
(TRF 4ª Região – AI: 5006963-91.2017.4.04.0000/RS – Relatora: 
MARIA ISABEL PEZZI KLEIN, Data de Julgamento: 20/06/2017, 3ª 
Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região) 

 
Requer, ainda, caso insuficiente a medida anterior, seja realizada 

pesquisa de veículos em nome do cônjuge, via RENAJUD, determinando 

o imediato bloqueio de licenciamento, circulação e transferência. 

Restando positiva qualquer das penhoras, desde logo requer a 

intimação do executado a fim de assegurar o contraditório. 

Por fim, informa que o n° do CPF do cônjuge do executado (DENISE 

APARECIDA RIBEIRO ) é 276.570.138-50 (fl. 197). 

 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Iacanga, 18 de abril de 2019. 

 
 

MATEUS PRANDINI BIANCHI 
Procurador Municipal 

OAB/SP Nº 408.063 
(assinado digitalmente) 
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Ref erência: 18/04/2019 Cadast ro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBIL IÁRIO Vencimento:
05/03/2011 ao 10/10/2015 Receita( s) : 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim  Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 2

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2019

MBIANCHI

18/04/2019

Hora: 16:07:59

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURV ALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONA S NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2011 Código da Dívida: 126859
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 05/03/2011 1 181,92 110,81 5,85 286,88 644,01 ABER TO E AJUIZADO0,00 58,55 N N

1 1 IPTU 07/04/2011 2 181,92 109,56 5,83 282,74 638,06 ABER TO E AJUIZADO0,00 58,01 N N

1 1 IPTU 06/05/2011 3 181,92 108,33 5,80 278,64 632,16 ABER TO E AJUIZADO0,00 57,47 N N

1 1 IPTU 07/06/2011 4 181,92 108,88 5,82 276,26 630,17 ABER TO E AJUIZADO0,00 57,29 N N

1 1 IPTU 07/07/2011 5 181,92 109,29 5,82 273,74 627,85 ABER TO E AJUIZADO0,00 57,08 N N

1 1 IPTU 05/08/2011 6 181,92 108,05 5,80 269,68 622,00 ABER TO E AJUIZADO0,00 56,55 N N

1 1 IPTU 08/09/2011 7 181,92 106,29 5,76 265,15 615,03 ABER TO E AJUIZADO0,00 55,91 N N

1 1 IPTU 07/10/2011 8 181,92 104,81 5,73 260,92 608,72 ABER TO E AJUIZADO0,00 55,34 N N

1 1 IPTU 08/11/2011 9 181,93 103,49 5,71 256,87 602,80 ABER TO E AJUIZADO0,00 54,80 N N

5.620,801.637,29 969,51 52,12 2.450,88 511,00Sub-Total: 0,00 5.620,80

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2012 Código da Dívida: 140899
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/03/2012 1 191,53 108,67 6,00 258,17 620,81 ABER TO E AJUIZADO0,00 56,44 N N

1 1 IPTU 10/04/2012 2 191,53 108,67 6,00 255,17 617,51 ABER TO E AJUIZADO0,00 56,14 N N

1 1 IPTU 10/05/2012 3 191,53 106,19 5,95 250,08 609,13 ABER TO E AJUIZADO0,00 55,38 N N

1 1 IPTU 10/06/2012 4 191,53 103,07 5,89 244,52 599,51 ABER TO E AJUIZADO0,00 54,50 N N

1 1 IPTU 10/07/2012 5 191,53 101,21 5,85 240,04 592,49 ABER TO E AJUIZADO0,00 53,86 N N

1 1 IPTU 10/08/2012 6 191,53 97,29 5,78 233,95 581,41 ABER TO E AJUIZADO0,00 52,86 N N

1 1 IPTU 10/09/2012 7 191,53 94,61 5,72 228,91 572,85 ABER TO E AJUIZADO0,00 52,08 N N

1 1 IPTU 10/10/2012 8 191,53 94,61 5,72 226,05 569,70 ABER TO E AJUIZADO0,00 51,79 N N

1 1 IPTU 10/11/2012 9 191,65 94,67 5,73 223,33 566,92 ABER TO E AJUIZADO0,00 51,54 N N

5.330,331.723,89 908,99 52,64 2.160,22 484,59Sub-Total: 0,00 10.951,13

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2013 Código da Dívida: 156268
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/04/2013 1 204,94 96,23 6,02 219,85 579,74 ABER TO E AJUIZADO0,00 52,70 N N

1 1 IPTU 10/05/2013 2 204,94 96,23 6,02 216,84 576,43 ABER TO E AJUIZADO0,00 52,40 N N

1 1 IPTU 10/06/2013 3 204,94 93,99 5,98 212,24 568,87 ABER TO E AJUIZADO0,00 51,72 N N

1 1 IPTU 10/07/2013 4 204,94 93,21 5,96 208,71 564,10 ABER TO E AJUIZADO0,00 51,28 N N

1 1 IPTU 10/08/2013 5 204,94 92,77 5,95 205,42 559,99 ABER TO E AJUIZADO0,00 50,91 N N

1 1 IPTU 10/09/2013 6 204,94 88,37 5,87 199,45 548,49 ABER TO E AJUIZADO0,00 49,86 N N

1 1 IPTU 10/10/2013 7 204,94 85,87 5,82 194,84 540,62 ABER TO E AJUIZADO0,00 49,15 N N

1 1 IPTU 10/11/2013 8 204,94 85,03 5,80 191,38 535,87 ABER TO E AJUIZADO0,00 48,72 N N

1 1 IPTU 10/12/2013 9 205,04 83,34 5,77 187,44 529,75 ABER TO E AJUIZADO0,00 48,16 N N

5.003,861.844,56 815,04 53,19 1.836,17 454,90Sub-Total: 0,00 15.954,99

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2014 Código da Dívida: 171573
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/03/2014 1 215,19 79,95 5,90 182,98 532,42 ABER TO E AJUIZADO0,00 48,40 N N

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Ref erência: 18/04/2019 Cadast ro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBIL IÁRIO Vencimento:
05/03/2011 ao 10/10/2015 Receita( s) : 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim  Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

2 de 2

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2019

MBIANCHI

18/04/2019

Hora: 16:07:59

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURV ALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2014 Código da Dívida: 171573
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/04/2014 2 215,19 77,66 5,86 178,64 525,09 ABER TO E AJUIZADO0,00 47,74 N N

1 1 IPTU 12/05/2014 3 215,19 78,04 5,86 175,94 522,53 ABER TO E AJUIZADO0,00 47,50 N N

1 1 IPTU 10/06/2014 4 215,19 80,23 5,91 174,30 523,19 ABER TO E AJUIZADO0,00 47,56 N N

1 1 IPTU 10/07/2014 5 215,19 82,04 5,94 172,40 523,13 ABER TO E AJUIZADO0,00 47,56 N N

1 1 IPTU 11/08/2014 6 215,19 82,85 5,96 169,88 521,27 ABER TO E AJUIZADO0,00 47,39 N N

1 1 IPTU 10/09/2014 7 215,19 82,25 5,95 166,57 516,96 ABER TO E AJUIZADO0,00 47,00 N N

1 1 IPTU 10/10/2014 8 215,19 81,42 5,93 163,14 512,25 ABER TO E AJUIZADO0,00 46,57 N N

1 1 IPTU 10/11/2014 9 215,27 78,57 5,88 158,68 504,24 ABER TO E AJUIZADO0,00 45,84 N N

4.681,081.936,79 723,01 53,19 1.542,53 425,56Sub-Total: 0,00 20.636,07

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/02/2015 1 228,10 78,18 6,13 156,20 515,47 ABER TO E AJUIZADO0,00 46,86 N N

1 1 IPTU 10/03/2015 2 228,10 75,20 6,07 151,65 507,12 ABER TO E AJUIZADO0,00 46,10 N N

1 1 IPTU 10/04/2015 3 228,10 71,70 6,00 146,90 497,97 ABER TO E AJUIZADO0,00 45,27 N N

1 1 IPTU 10/05/2015 4 228,10 70,47 5,97 143,31 492,64 ABER TO E AJUIZADO0,00 44,79 N N

1 1 IPTU 10/06/2015 5 228,10 68,49 5,93 139,40 486,11 ABER TO E AJUIZADO0,00 44,19 N N

1 1 IPTU 10/07/2015 6 228,10 66,45 5,89 135,49 479,52 ABER TO E AJUIZADO0,00 43,59 N N

1 1 IPTU 10/08/2015 7 228,10 65,63 5,87 132,18 474,96 ABER TO E AJUIZADO0,00 43,18 N N

1 1 IPTU 10/09/2015 8 228,10 62,87 5,82 128,03 467,30 ABER TO E AJUIZADO0,00 42,48 N N

1 1 IPTU 10/10/2015 9 228,20 57,49 5,71 122,85 455,68 ABER TO E AJUIZADO0,00 41,43 N N

4.376,772.053,00 616,48 53,39 1.256,01 397,89Sub-Total: 0,00 25.012,84

25.012,849.195,53 4.033,03 264,53 9.245,81 2.273,94Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 20/04/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 22/04/2019.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Vistos. Fl. 95: solicitação similar foi feita no Processo 1000334-14.2015, deferida 
pelo juízo e cumprida pela serventia. A fim de evitar retrabalho, traslade-se cópia das pesquisas lá 
realizadas para o presente e abra-se vista ao Município. Intime-se.

 Iacanga, (SP), 21/04/2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 20/04/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 22/04/2019.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre o teor da certidão de fls. 109, 
bem como sobre os documentos de fls. 104/108.

 Iacanga, (SP), 21/04/2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

Fls. 114/115: Defiro a penhora de dinheiro em depósito (art. 854), 
pelo valor de R$ 25.012,84 (vinte e cinco mil, doze reais e oitenta e quatro centavos) em 
nome do cônjuge do executado, Denise Aparecida Ribeiro, CPF 276.570.138-50. Sem dar 
ciência ao executado e, diante do pedido do exequente, bloqueiem-se ativos financeiros 
existentes em nome do devedor, limitando-se a indisponiblidade ao valor indicado na 
execução. Realize-se por meio do sistema Bacenjud. 

Infrutífera a diligência, pesquise-se no sistema CRC-Jud se o 
devedor é casado. Em caso positivo e, sendo o regime de bens o da comunhão parcial ou 
universal de bens em data anterior à dívida, bloqueie-se ativos financeiros existentes em 
nome do seu cônjuge (arts. 1.644; 1.658, caput e inciso III, IV; art. 1.663, §1º; art. 1.667, 
art. 1.668, III, todos do Código Civil).

Anota o juízo que, conforme entendimento consolidado no E. 
Tribunal de Justiça de São Paulo, o saldo dos proventos do trabalho pessoal e pensões é 
considerado bem comum do casal. Além do mais, traz o juízo ao feito trecho do voto do 
Ilmo. Relator, o desembargador Dr. Rebello Pinho, em seu voto no Acórdão da Apelação 
0024418-91.2010.8.26.0344 (20ª Câmara de Direito Privado): 

Em razão da responsabilidade patrimonial do consorte do devedor 
estabelecida no art. 592, IV, do CPC, e da previsão do art. 1.658 e 
seguintes, do CC/2002, relativas ao patrimônio comum do regime 
de comunhão parcial, pertencente a cada cônjuge, na proporção 
de metade ideal para cada um, é admissível a penhora da parte 
ideal correspondente à meação do cônjuge executado, sendo 
certo que: (a) todos os bens adquiridos na constância do 
casamento, a título oneroso, integram o patrimônio comum do 
casal, ainda que com os proventos do trabalho do cônjuge 
consorte do devedor e registrados somente em nome de um dos 
cônjuges, uma vez que os frutos civis do trabalho são 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 - p. 2

comunicáveis; e (b) limitada à penhora à meação do devedor, 
impertinente perquirir se a dívida exequenda foi contraída ou não 
em benefício da família.

Caso o bloqueio de valores seja positivo (para qualquer um), 
intime-se-o na pessoa do seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente por carta (art. 841, 
§2º, CPC). 

O devedor será considerado intimado se houver mudado de 
endereço sem comunicar o juízo (art. 841, §4º e art. 274, parágrafo único, ambos do CPC).

Do recebimento da carta nos autos (art. 231, I, CPC), contar-se-á o 
prazo de 05 dias para o devedor impugnar a penhora (art. 854, §3º). Sendo esta defesa de 
fundamentação vinculada, não serão aceitas matérias diversas das elencadas.

Transcorrido o prazo in albis, converta-se a indisponibilidade em 
penhora e fica determinado desde já a transferência do montante indisponível para a conta 
vinculada ao juízo (§5º).

Se o devedor noticiar no feito ou perante o devedor o pagamento, 
cancele-se a indisponibilidade (§6º).

Se a penhora de valores não resultar frutífera, realize-se pesquisa 
de veículos via Renajud e insira-se o bloqueio de transferência. Após, expeça-se mandado 
de penhora e avaliação (ou depreque-se, conforme o caso) para o endereço do devedor, 
bem como para que, querendo, impugne em 15 dias o ato (art. 917, §1º, CPC). Infrutífera a 
diligência, realize-se no nome do cônjuge do devedor nos termos supra referidos.

Não surtindo efeito as medidas supra, realize-se pesquisa de bens 
via Infojud através da última declaração do imposto de renda.Caso positiva, junte-se-a 
como documento sigiloso em observância ao Comunicado CSM nº 2473/2018 e ao 
Provimento CG nº 21/2018, passando os autos a tramitar em segredo de justiça. Infrutífera 
a diligência, realize-se no nome do cônjuge do devedor nos termos supra referidos.

Se nenhuma das diligências surtir efeito, intime-se o credor para se 
manifestar em 5 dias (se Fazenda Pública, conte-se o prazo em dobro – art. 183, CPC).

Por fim, indefiro qualquer pedido de pesquisa pelo sistema ARisp. 
Trata-se de sistema de domínio público, não sendo manejado exclusivamente pelo poder 
judiciário. Assim, poderá o exequente realizar a pesquisa por sua própria conta.

Int.

Iacanga, 30 de abril de 2019.
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

EJUBP.FRANQUEIRA

quinta-feira, 
09/05/2019

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições 
financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo 
ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e 
transferência dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os 
quais podem não ser líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como 
resposta padrão a mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. 
Nesses casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 
dias, pois provavelmente as instituições financeiras encaminharão ofício, via 
Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20190003700541

Número do Processo:  1000053-87.2017.8.26.0027

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  14951 - VARA DISTRITAL DO FORO DE IACANGA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Tipo/Natureza da Ação:  Execução Fiscal

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  46.137.477/0001-14

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Município de Iacanga

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  276.570.138-50 - DENISE APARECIDA RIBEIRO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

07/05/2019 
15:48

Bloq. Valor 

Guilherme 
Augusto de 

Oliveira 
Barna 

25.012,84
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

07/05/2019 
20:23

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Resultado (R$)

Page 1 of 2BacenJud 2.0

09/05/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i... P
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Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

07/05/2019 
15:48

Bloq. Valor 

Guilherme 
Augusto de 

Oliveira 
Barna 

25.012,84

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
08/05/2019 

00:24

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  Município de Iacanga

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

  46.137.477/0001-14

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:

 EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Page 2 of 2BacenJud 2.0

09/05/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i... P
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2019

27657013850NI Pesquisado:

Data/Hora: 09/05/2019 14:05:05

1Página 1 de
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

As pesquisas Bacenjud, Renajud e Infojud resultaram negativas, 
conforme fls. 122/125. Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 
dias, em termos de prosseguimento.

Nada Mais. Iacanga, 09 de maio de 2019. Eu, ___, Felipe de 
Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 09/05/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: As pesquisas Bacenjud, Renajud e Infojud resultaram 

negativas, conforme fls. 122/125. Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 

dias, em termos de prosseguimento.

Iacanga, (SP),  09 de maio de 2019
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE IACANGA/SP 
 
 
 
 
Processo n° 1000053-87.2017.8.26.0027 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE IACANGA, já qualificado nos autos da EXECUÇÃO 

FISCAL que move em relação a DURVALINO AFONSO RIBEIRO, feito em 

epígrafe, por meio de seu advogado, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o quanto segue: 

Inicialmente, considerando a procedência dos embargos de n°1000370-

51.2018.8.26.0027que reconheceu que o veículo penhorado nos autos pertence a um 

terceiro, a não localização de bens via BACENJUD e RENAJUD, REQUER o 

Município exequente a expedição de ofício às instituições financeiras, bolsa de 

valores (Bovespa e Bolsa de Mercadorias e Futuros), Superintendência de Seguros 

Privados, Comissão de Valores Mobiliários, Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia, Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia determinando a 

pesquisa, bloqueio e transferência à disposição deste Juízo de todo e qualquer valor 

disponível em fundos de investimento, aplicações financeiras, cores bancários, 

previdências privadas, derivativos e outros bens ou investimentos em nome do 

executado e de sua esposa, considerando o regime de comunhão geral de bens (fl. 

104). 

Nesse sentido, é entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CÔNJUGE DO 
EXECUTADO. REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
POSSIBILIDADE. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

 
 

-A jurisprudência desta Corte admite a utilização do sistema BACENJUD e 
RENAJUD para penhora de bens em nome da mulher do executado, 
quando casados sob o regime da comunhão parcial de bens, porquanto 
metade do valor eventualmente encontrado pertence ao devedor. 
- A penhora somente alcança metade dos bens, devendo ser respeitada a meação 
do cônjuge, salvo se comprovado que o enriquecimento decorrente do ato ilícito 
tenha revertido em favor do casal, nos termos da Súmula nº 251 do STJ ('A 

meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, 

provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal'). 
(TRF 4ª Região – AI: 5006963-91.2017.4.04.0000/RS – Relatora: MARIA 
ISABEL PEZZI KLEIN, Data de Julgamento: 20/06/2017, 3ª Turma do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região) 
 

Informa, ainda, que o valor atualizado do débito é de R$ 9.449,66 (nove mil 

quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos). 

Por fim informa que o número do CPF do executado e de sua esposa é, 

respectivamente: 275.645.418-49 e 276.570.138-50. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Iacanga, 20 de maio de 2019. 

 

 

MATEUS PRANDINI BIANCHI 
Procurador Municipal 

OABSP 408063 
(assinado digitalmente) 
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Ref erência: 20/05/2019 Cadast ro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBIL IÁRIO Vencimento:
05/03/2011 ao 07/10/2011 Receita( s) : 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim  Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 1

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2019

MBIANCHI

20/05/2019

Hora: 09:10:06

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURV ALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONA S NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2011 Código da Dívida: 126859
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 05/03/2011 1 181,92 110,81 5,85 289,81 647,23 ABER TO E AJUIZADO0,00 58,84 N N

1 1 IPTU 07/04/2011 2 181,92 109,56 5,83 285,65 641,26 ABER TO E AJUIZADO0,00 58,30 N N

1 1 IPTU 06/05/2011 3 181,92 108,33 5,80 281,54 635,35 ABER TO E AJUIZADO0,00 57,76 N N

1 1 IPTU 07/06/2011 4 181,92 108,88 5,82 279,16 633,36 ABER TO E AJUIZADO0,00 57,58 N N

1 1 IPTU 07/07/2011 5 181,92 109,29 5,82 276,65 631,05 ABER TO E AJUIZADO0,00 57,37 N N

1 1 IPTU 05/08/2011 6 181,92 108,05 5,80 272,58 625,19 ABER TO E AJUIZADO0,00 56,84 N N

1 1 IPTU 08/09/2011 7 181,92 106,29 5,76 268,03 618,20 ABER TO E AJUIZADO0,00 56,20 N N

1 1 IPTU 07/10/2011 8 181,92 104,81 5,73 263,79 611,88 ABER TO E AJUIZADO0,00 55,63 N N

5.043,521.455,36 866,02 46,41 2.217,21 458,52Sub-Total: 0,00 5.043,52

5.043,521.455,36 866,02 46,41 2.217,21 458,52Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Ref erência: 20/05/2019 Cadast ro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBIL IÁRIO Vencimento:
10/02/2015 ao 10/10/2015 Receita( s) : 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim  Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 1

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2019

MBIANCHI

20/05/2019

Hora: 09:11:23

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURV ALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONA S NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974
Pr ocessos:

SuspProt

1 1 IPTU 10/02/2015 1 228,10 78,18 6,13 159,26 518,84 ABER TO E AJUIZADO0,00 47,17 N N

1 1 IPTU 10/03/2015 2 228,10 75,20 6,07 154,69 510,47 ABER TO E AJUIZADO0,00 46,41 N N

1 1 IPTU 10/04/2015 3 228,10 71,70 6,00 149,90 501,27 ABER TO E AJUIZADO0,00 45,57 N N

1 1 IPTU 10/05/2015 4 228,10 70,47 5,97 146,30 495,92 ABER TO E AJUIZADO0,00 45,08 N N

1 1 IPTU 10/06/2015 5 228,10 68,49 5,93 142,36 489,37 ABER TO E AJUIZADO0,00 44,49 N N

1 1 IPTU 10/07/2015 6 228,10 66,45 5,89 138,44 482,77 ABER TO E AJUIZADO0,00 43,89 N N

1 1 IPTU 10/08/2015 7 228,10 65,63 5,87 135,12 478,19 ABER TO E AJUIZADO0,00 43,47 N N

1 1 IPTU 10/09/2015 8 228,10 62,87 5,82 130,93 470,49 ABER TO E AJUIZADO0,00 42,77 N N

1 1 IPTU 10/10/2015 9 228,20 57,49 5,71 125,71 458,82 ABER TO E AJUIZADO0,00 41,71 N N

4.406,142.053,00 616,48 53,39 1.282,71 400,56Sub-Total: 0,00 4.406,14

4.406,142.053,00 616,48 53,39 1.282,71 400,56Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 19/05/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 20/05/2019.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: As pesquisas Bacenjud, Renajud e Infojud resultaram negativas, conforme fls. 
122/125. Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, em termos de prosseguimento.

 Iacanga, (SP), 20/05/2019.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

27
1C

2B
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

05
/2

01
9 

às
 1

0:
19

 .

fls. 132



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Valor da ação R$ 6.238,12 - SEIS MIL E DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
DOZE CENTAVOS - 09/01/2017 15:33:06

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

Fl. 128: reformule o Município as pesquisas solicitadas em 05 dias. O 
motivo é o de que alguma delas já são abarcadas pelo sistema Bacenjud. A título de consulta pelo 
exequente: https://www.conjur.com.br/2018-abr-14/justica-passa-bloquear-aplicacoes-renda-fixa-
bacenjud

Ou pleiteie o devedor a penhora de outros bens que eventualmente 
possam estar disponíveis (p. ex.: imóvel).

Intime-se.

Iacanga, 28 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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https://www.conjur.com.br/2018-abr-14/justica-passa-bloquear-aplicacoes-renda-fixa-bacenjud
https://www.conjur.com.br/2018-abr-14/justica-passa-bloquear-aplicacoes-renda-fixa-bacenjud


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 30/05/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Fl. 128: reformule o Município as pesquisas solicitadas 

em 05 dias. O motivo é o de que alguma delas já são abarcadas pelo sistema 

Bacenjud. A título de consulta pelo exequente: 

https://www.conjur.com.br/2018-abr-14/justica-passa-bloquear-aplicacoes-

renda-fixa-bacenjud Ou pleiteie o devedor a penhora de outros bens que 

eventualmente possam estar disponíveis (p. ex.: imóvel). Intime-se.

Iacanga, (SP),  30 de maio de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 09/06/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 10/06/2019.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Vistos. Fl. 128: reformule o Município as pesquisas solicitadas em 05 dias. O 
motivo é o de que alguma delas já são abarcadas pelo sistema Bacenjud. A título de consulta pelo 
exequente: https://www.conjur.com.br/2018-abr-14/justica-passa-bloquear-aplicacoes-renda-fixa-
bacenjud Ou pleiteie o devedor a penhora de outros bens que eventualmente possam estar 
disponíveis (p. ex.: imóvel). Intime-se.

 Iacanga, (SP), 10/06/2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para o Município cumprir o 
determinado à fl. 133. Nada Mais. Iacanga, 19 de agosto de 2019. Eu, ___, 
Rafael Coelho do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

Realizem-se as medidas abaixo mencionada no nome da pessoa 
que consta no título executivo, bem como no polo passivo da demanda, e em nome do 
sócio da empresa executada, quando não houver distinção entre patrimônio social e 
pessoal.

Defiro a penhora de dinheiro em depósito (art. 854). Sem dar 
ciência ao executado e, diante do pedido do exequente, bloqueiem-se ativos financeiros 
existentes em nome do devedor, limitando-se a indisponiblidade ao valor indicado na 
execução. Realize-se por meio do sistema Bacenjud. 

Caso o bloqueio de valores seja positivo intime-se-o na pessoa do 
seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente por carta (art. 841, §2º, CPC). 

O devedor será considerado intimado se houver mudado de 
endereço sem comunicar o juízo (art. 841, §4º e art. 274, parágrafo único, ambos do CPC).

Do recebimento da carta nos autos (art. 231, I, CPC), contar-se-á o 
prazo de 05 dias para o devedor impugnar a penhora (art. 854, §3º). Sendo esta defesa de 
fundamentação vinculada, não serão aceitas matérias diversas das elencadas.

Transcorrido o prazo in albis, converta-se a indisponibilidade em 
penhora e fica determinado desde já a transferência do montante indisponível para a conta 
vinculada ao juízo (§5º).

Se o devedor noticiar no feito o pagamento (no próprio processo 
ou diretamente ao credor), cancele-se a indisponibilidade (§6º).

Se a penhora de valores não resultar frutífera, realize-se pesquisa 
de veículos via Renajud e insira-se o bloqueio de transferência. Após, expeça-se mandado 
de penhora e avaliação (ou depreque-se, conforme o caso) para o endereço do devedor, 
bem como para que, querendo, impugne em 15 dias o ato (art. 917, §1º, CPC). Infrutífera a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 - p. 2

diligência, realize-se no nome do cônjuge do devedor nos termos supra referidos.

Não surtindo efeito as medidas supra, realize-se pesquisa de bens 
via Infojud através da última declaração do imposto de renda, nos termos dos art. 121-A e 
seguintes das Normas Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça. Caso positiva, junte-se-a 
como documento sigiloso, nos termos do art. 121-B, bem como em observância ao 
Comunicado CSM nº 2473/2018, passando os autos a tramitar em segredo de justiça. 
Infrutífera a diligência, realize-se no nome do cônjuge do devedor nos termos supra 
referidos.

Se nenhuma das diligências surtir efeito, intime-se o credor para se 
manifestar em 5 dias (se Fazenda Pública, conte-se o prazo em dobro – art. 183, CPC).

Por fim, indefiro qualquer pedido de pesquisa pelo sistema ARisp. 
Trata-se de sistema de domínio público, não sendo manejado exclusivamente pelo poder 
judiciário. Assim, poderá o exequente realizar a pesquisa por sua própria conta.

Int.

Iacanga, 21 de agosto de 2019.
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

EJUBP.FRANQUEIRA

terça-feira, 
10/09/2019

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições 
financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo 
ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e 
transferência dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os 
quais podem não ser líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como 
resposta padrão a mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. 
Nesses casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 
dias, pois provavelmente as instituições financeiras encaminharão ofício, via 
Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20190009523899

Número do Processo:  1000053-87.2017.8.26.0027

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  14951 - VARA DISTRITAL DO FORO DE IACANGA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Tipo/Natureza da Ação:  Execução Fiscal

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  46.137.477/0001-14

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Município de Iacanga

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  275.645.418-49 - DURVALINO AFONSO RIBEIRO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

06/09/2019 
14:53

Bloq. Valor 

Guilherme 
Augusto de 

Oliveira 
Barna 

9.449,66
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

-
06/09/2019 

19:56

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Tipo de Ordem Resultado (R$)

Page 1 of 3BacenJud 2.0
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Data/Hora 
Protocolo

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

06/09/2019 
14:53

Bloq. Valor 

Guilherme 
Augusto de 

Oliveira 
Barna 

9.449,66

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 
responsável sobre 

o registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos.

-
09/09/2019 

00:54

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

06/09/2019 
14:53

Bloq. Valor 

Guilherme 
Augusto de 

Oliveira 
Barna 

9.449,66
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

-
07/09/2019 

03:09

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

06/09/2019 
14:53

Bloq. Valor 

Guilherme 
Augusto de 

Oliveira 
Barna 

9.449,66

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 
responsável sobre 

o registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos.

-
09/09/2019 

20:38

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  Município de Iacanga

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

  46.137.477/0001-14
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Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

A pesquisa Bacenjud resultou negativa, conforme fls. 139/141. 
A pesquisa Renajud resultou positiva (fls. 142/143), constando 
um veículo em nome do executado. Deixei de proceder a 
inserção do bloqueio de transferência do mesmo, tendo em vista 
tratar-se do mesmo veículo bloqueado anteriormente por estes 
autos e desbloqueado à fl. 101, após o julgamento dos embargos 
de terceiro nº 1000370-51.2018.8.26.0027. Manifeste-se a 
exequente, no prazo de 10 dias, em termos de prosseguimento.

Nada Mais. Iacanga, 10 de setembro de 2019. Eu, ___, Felipe de 
Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

2A
F

8F
D

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

LI
P

E
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 F

R
A

N
Q

U
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
09

/2
01

9 
às

 1
3:

15
 .

fls. 144



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 10/09/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: A pesquisa Bacenjud resultou negativa, conforme fls. 139/141. 

A pesquisa Renajud resultou positiva (fls. 142/143), constando um veículo 

em nome do executado. Deixei de proceder a inserção do bloqueio de 

transferência do mesmo, tendo em vista tratar-se do mesmo veículo 

bloqueado anteriormente por estes autos e desbloqueado à fl. 101, após o 

julgamento dos embargos de terceiro nº 1000370-51.2018.8.26.0027. 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, em termos de 

prosseguimento.

Iacanga, (SP),  10 de setembro de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 20/09/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 23/09/2019.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: A pesquisa Bacenjud resultou negativa, conforme fls. 139/141. A pesquisa Renajud 
resultou positiva (fls. 142/143), constando um veículo em nome do executado. Deixei de proceder 
a inserção do bloqueio de transferência do mesmo, tendo em vista tratar-se do mesmo veículo 
bloqueado anteriormente por estes autos e desbloqueado à fl. 101, após o julgamento dos 
embargos de terceiro nº 1000370-51.2018.8.26.0027. Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 
dias, em termos de prosseguimento.

 Iacanga, (SP), 21/09/2019.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE IACANGA-SP 

 

 

Execução fiscal n° 1000053-87.2017.8.26.0027 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA, já qualificada nos 

autos da EXECUÇÃO FISCAL que move em face de DURVALINO AFONSO 

RIBEIRO, feito em epígrafe, por meio de sua advogada, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, considerando que as medidas anteriores 

foram insuficientes, requerer, a expedição de ofício à Secretaria da Fazenda 

do Estado de São Paulo para fins de bloqueio de eventuais créditos 

disponibilizados pelo programa “Nota Fiscal Paulista” em nome do 

executado.  

Tal medida se justifica, pois, as informações solicitadas são 

acobertadas por sigilo e demandam autorização judicial para sua obtenção e, 

considerando que o exequente não obteve êxito na localização de outros bens 

passíveis de penhora, essa medida visa dar efetividade à atividade 

jurisdicional.  

Neste sentido:  

Agravo de Instrumento. Ação de execução de título extrajudicial. Decisão 
que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Confederação Nacional das 
Empresas de Seguros Gerais (CNSeg) e Programa Nota Fiscal Paulista. 
Inconformismo. Esforços antecedentes frustrados na localização de bens 
à alienação em nome do executado. Expedição de ofício à Secretaria 
da Fazenda do Estado. Informações sobre existência de créditos do 
programa Nota Fiscal Paulista. Possibilidade. Devedor que responde, 
para o cumprimento de suas obrigações, com todos seus bens 
presentes e futuros, inclusive aqueles em poder de terceiros. Possibilidade 
da penhora recair sobre crédito futuro. Conveniência da constrição ou da 
liberação de valores que deve ser feita posteriormente, se encontrados 
créditos. Pesquisa inicial à Confederação Nacional das Empresas de 
Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Complementar e 
Capitalização. Possibilidade. Prudência do procedimento, antes da efetiva 
constrição, esta devendo ser analisada caso a caso pelo douto juízo a quo, 
com a resposta ao ofício. Decisão reformada. Recurso provido em parte. 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2169242-93.2018.8.26.0000; Relator (a): 
Hélio Nogueira; Órgão Julgador: 22ª Câmara de Direito Privado; Foro de 
São José dos Campos - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 04/09/2018; 
Data de Registro: 04/09/2018).  
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EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL E À SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO INFORMAÇÕES ACERCA DA EXISTÊNCIA 
DE CRÉDITOS ORIUNDOS DE RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 
E CRÉDITOS ORIUNDOS DO PROGRAMA NOTA FISCAL PAULISTA 
ADMISSIBILIDADE AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2154035-54.2018.8.26.0000; Relator (a): Matheus 
Fontes; Órgão Julgador: 22ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional II 
Santo Amaro - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/09/2018; Data de 
Registro: 17/09/2018). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Expedição de ofícios à 
Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais - CNSeg e à 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo - Programa "Nota Fiscal 
Paulista" a fim de se obter informações sobre a existência de bens e ativos 
financeiros em nome dos devedores. Medidas que visam garantir a 
efetividade do processo. Decisão reformada. RECURSO PROVIDO. 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2174672-26.2018.8.26.0000; Relator (a): 
Afonso Bráz; Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado; Foro de 
Guarulhos 
- 4ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 14/11/2018; Data de Registro: 
14/11/2018). 
 
Por fim, informo que o valor atualizado do débito é R$ 

25.740,33. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Iacanga, 27 de setembro de 2019.  

 

 

AMANDA BIANCA ORTIZ 

Procuradora Municipal 

OAB/SP Nº 405710 

(assinatura digital) 
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Referência: 27/09/2019 Cadastro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBILIÁRIO Vencimento:
05/03/2011 ao 10/10/2015 Receita(s): 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 
Av. Joaquim Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 2

Data Emissão:

Página(s):
Usuário:
Exercício: 2019

AMANDA

27/09/2019
Hora: 11:17:56

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONAS NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2011 Código da Dívida: 126859
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 05/03/2011 1 181,92 110,81 5,85 301,51 660,10 ABERTO E AJUIZADO0,00 60,01 N N

1 1 IPTU 07/04/2011 2 181,92 109,56 5,83 297,31 654,08 ABERTO E AJUIZADO0,00 59,46 N N

1 1 IPTU 06/05/2011 3 181,92 108,33 5,80 293,15 648,12 ABERTO E AJUIZADO0,00 58,92 N N

1 1 IPTU 07/06/2011 4 181,92 108,88 5,82 290,80 646,16 ABERTO E AJUIZADO0,00 58,74 N N

1 1 IPTU 07/07/2011 5 181,92 109,29 5,82 288,30 643,86 ABERTO E AJUIZADO0,00 58,53 N N

1 1 IPTU 05/08/2011 6 181,92 108,05 5,80 284,17 637,93 ABERTO E AJUIZADO0,00 57,99 N N

1 1 IPTU 08/09/2011 7 181,92 106,29 5,76 279,56 630,88 ABERTO E AJUIZADO0,00 57,35 N N

1 1 IPTU 07/10/2011 8 181,92 104,81 5,73 275,26 624,49 ABERTO E AJUIZADO0,00 56,77 N N

1 1 IPTU 08/11/2011 9 181,93 103,49 5,71 271,15 618,51 ABERTO E AJUIZADO0,00 56,23 N N

5.764,131.637,29 969,51 52,12 2.581,21 524,00Sub-Total: 0,00 5.764,13

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2012 Código da Dívida: 140899
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 10/03/2012 1 191,53 108,67 6,00 273,18 637,32 ABERTO E AJUIZADO0,00 57,94 N N

1 1 IPTU 10/04/2012 2 191,53 108,67 6,00 270,18 634,02 ABERTO E AJUIZADO0,00 57,64 N N

1 1 IPTU 10/05/2012 3 191,53 106,19 5,95 264,97 625,50 ABERTO E AJUIZADO0,00 56,86 N N

1 1 IPTU 10/06/2012 4 191,53 103,07 5,89 259,25 615,71 ABERTO E AJUIZADO0,00 55,97 N N

1 1 IPTU 10/07/2012 5 191,53 101,21 5,85 254,68 608,60 ABERTO E AJUIZADO0,00 55,33 N N

1 1 IPTU 10/08/2012 6 191,53 97,29 5,78 248,39 597,29 ABERTO E AJUIZADO0,00 54,30 N N

1 1 IPTU 10/09/2012 7 191,53 94,61 5,72 243,22 588,59 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,51 N N

1 1 IPTU 10/10/2012 8 191,53 94,61 5,72 240,36 585,44 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,22 N N

1 1 IPTU 10/11/2012 9 191,65 94,67 5,73 237,65 582,67 ABERTO E AJUIZADO0,00 52,97 N N

5.475,141.723,89 908,99 52,64 2.291,88 497,74Sub-Total: 0,00 11.239,27

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2013 Código da Dívida: 156268
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 10/04/2013 1 204,94 96,23 6,02 234,91 596,31 ABERTO E AJUIZADO0,00 54,21 N N

1 1 IPTU 10/05/2013 2 204,94 96,23 6,02 231,90 593,00 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,91 N N

1 1 IPTU 10/06/2013 3 204,94 93,99 5,98 227,19 585,31 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,21 N N

1 1 IPTU 10/07/2013 4 204,94 93,21 5,96 223,61 580,49 ABERTO E AJUIZADO0,00 52,77 N N

1 1 IPTU 10/08/2013 5 204,94 92,77 5,95 220,30 576,36 ABERTO E AJUIZADO0,00 52,40 N N

1 1 IPTU 10/09/2013 6 204,94 88,37 5,87 214,11 564,62 ABERTO E AJUIZADO0,00 51,33 N N

1 1 IPTU 10/10/2013 7 204,94 85,87 5,82 209,38 556,61 ABERTO E AJUIZADO0,00 50,60 N N

1 1 IPTU 10/11/2013 8 204,94 85,03 5,80 205,88 551,82 ABERTO E AJUIZADO0,00 50,17 N N

1 1 IPTU 10/12/2013 9 205,04 83,34 5,77 201,86 545,61 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,60 N N

5.150,131.844,56 815,04 53,19 1.969,14 468,20Sub-Total: 0,00 16.389,40

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2014 Código da Dívida: 171573
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 10/03/2014 1 215,19 79,95 5,90 197,74 548,66 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,88 N N

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Referência: 27/09/2019 Cadastro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBILIÁRIO Vencimento:
05/03/2011 ao 10/10/2015 Receita(s): 

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 
Av. Joaquim Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

2 de 2

Data Emissão:

Página(s):
Usuário:
Exercício: 2019

AMANDA

27/09/2019
Hora: 11:17:56

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2014 Código da Dívida: 171573
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 10/04/2014 2 215,19 77,66 5,86 193,28 541,19 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,20 N N

1 1 IPTU 12/05/2014 3 215,19 78,04 5,86 190,60 538,66 ABERTO E AJUIZADO0,00 48,97 N N

1 1 IPTU 10/06/2014 4 215,19 80,23 5,91 189,07 539,44 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,04 N N

1 1 IPTU 10/07/2014 5 215,19 82,04 5,94 187,26 539,47 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,04 N N

1 1 IPTU 11/08/2014 6 215,19 82,85 5,96 184,78 537,66 ABERTO E AJUIZADO0,00 48,88 N N

1 1 IPTU 10/09/2014 7 215,19 82,25 5,95 181,44 533,31 ABERTO E AJUIZADO0,00 48,48 N N

1 1 IPTU 10/10/2014 8 215,19 81,42 5,93 177,97 528,56 ABERTO E AJUIZADO0,00 48,05 N N

1 1 IPTU 10/11/2014 9 215,27 78,57 5,88 173,37 520,40 ABERTO E AJUIZADO0,00 47,31 N N

4.827,351.936,79 723,01 53,19 1.675,51 438,85Sub-Total: 0,00 21.216,75

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 10/02/2015 1 228,10 78,18 6,13 171,51 532,31 ABERTO E AJUIZADO0,00 48,39 N N

1 1 IPTU 10/03/2015 2 228,10 75,20 6,07 166,82 523,81 ABERTO E AJUIZADO0,00 47,62 N N

1 1 IPTU 10/04/2015 3 228,10 71,70 6,00 161,89 514,46 ABERTO E AJUIZADO0,00 46,77 N N

1 1 IPTU 10/05/2015 4 228,10 70,47 5,97 158,24 509,06 ABERTO E AJUIZADO0,00 46,28 N N

1 1 IPTU 10/06/2015 5 228,10 68,49 5,93 154,22 502,41 ABERTO E AJUIZADO0,00 45,67 N N

1 1 IPTU 10/07/2015 6 228,10 66,45 5,89 150,22 495,73 ABERTO E AJUIZADO0,00 45,07 N N

1 1 IPTU 10/08/2015 7 228,10 65,63 5,87 146,87 491,12 ABERTO E AJUIZADO0,00 44,65 N N

1 1 IPTU 10/09/2015 8 228,10 62,87 5,82 142,57 483,30 ABERTO E AJUIZADO0,00 43,94 N N

1 1 IPTU 10/10/2015 9 228,20 57,49 5,71 137,13 471,38 ABERTO E AJUIZADO0,00 42,85 N N

4.523,582.053,00 616,48 53,39 1.389,47 411,24Sub-Total: 0,00 25.740,33
25.740,339.195,53 4.033,03 264,53 9.907,21 2.340,03Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150 - Iacanga-SP - CEP 17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

Vistos, 

Defiro a realização de pesquisas perante terceiros quanto à existência de 

créditos em favor do(s) executado(s): DURVALINO AFONSO RIBEIRO, CPF 

27564541849 . 

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como ofício, que poderá 

ser encaminhada para toda e qualquer pessoa que possa ter créditos a entregar ao(s) 

executado(s), em especial Instituições financeiras, operadoras de cartão de crédito, 

entidades de previdência pública ou privada, bem como a Fazenda Pública Estatual 

(crédito decorrente de nota fiscal paulista). 

O exequente deverá providenciar a impressão e remessa da presente, 

instruindo-a com cópia da petição inicial e demais dados pertinentes, comprovando o 

encaminhamento nos autos, no prazo subsequente de 5 dias.

Eventuais respostas POSITIVAS (fica dispensado o encaminhamento de 

resposta negativa) deverão ser devolvidas diretamente a este juízo, por via física ou 

eletrônica, nos endereços indicados no cabeçalho, consignando, ainda, o respectivo 

número do processo. Advirta-se que a resistência injustificada à ordem é capaz de 

caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça, podendo ser aplicada multa, sem 

prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material.

Int.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150 - Iacanga-SP - CEP 17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Iacanga, 08 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 10/10/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Defiro a realização de pesquisas perante terceiros quanto à 

existência de créditos em favor do(s) executado(s): DURVALINO 

AFONSO RIBEIRO, CPF 27564541849 . Servirá a presente decisão, 

assinada digitalmente, como ofício, que poderá ser encaminhada para toda e 

qualquer pessoa que possa ter créditos a entregar ao(s) executado(s), em 

especial Instituições financeiras, operadoras de cartão de crédito, entidades 

de previdência pública ou privada, bem como a Fazenda Pública Estatual 

(crédito decorrente de nota fiscal paulista). O exequente deverá providenciar 

a impressão e remessa da presente, instruindo-a com cópia da petição inicial 

e demais dados pertinentes, comprovando o encaminhamento nos autos, no 

prazo subsequente de 5 dias. Eventuais respostas POSITIVAS (fica 

dispensado o encaminhamento de resposta negativa) deverão ser devolvidas 

diretamente a este juízo, por via física ou eletrônica, nos endereços 

indicados no cabeçalho, consignando, ainda, o respectivo número do 

processo. Advirta-se que a resistência injustificada à ordem é capaz de 

caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça, podendo ser aplicada 

multa, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material. 

Int. Iacanga, 08 de outubro de 2019.

Iacanga, (SP),  10 de outubro de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 20/10/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 21/10/2019.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Defiro a realização de pesquisas perante terceiros quanto à existência de créditos em 
favor do(s) executado(s): DURVALINO AFONSO RIBEIRO, CPF 27564541849 . Servirá a 
presente decisão, assinada digitalmente, como ofício, que poderá ser encaminhada para toda e 
qualquer pessoa que possa ter créditos a entregar ao(s) executado(s), em especial Instituições 
financeiras, operadoras de cartão de crédito, entidades de previdência pública ou privada, bem 
como a Fazenda Pública Estatual (crédito decorrente de nota fiscal paulista). O exequente deverá 
providenciar a impressão e remessa da presente, instruindo-a com cópia da petição inicial e 
demais dados pertinentes, comprovando o encaminhamento nos autos, no prazo subsequente de 5 
dias. Eventuais respostas POSITIVAS (fica dispensado o encaminhamento de resposta negativa) 
deverão ser devolvidas diretamente a este juízo, por via física ou eletrônica, nos endereços 
indicados no cabeçalho, consignando, ainda, o respectivo número do processo. Advirta-se que a 
resistência injustificada à ordem é capaz de caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça, 
podendo ser aplicada multa, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material. 
Int. Iacanga, 08 de outubro de 2019.

 Iacanga, (SP), 21/10/2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias, em termos de 
prosseguimento, informando principalmente se houve a 
distribuição da decisão-ofício de fl. 151/152.

Nada Mais. Iacanga, 07 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Felipe de 
Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 07/02/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias, em termos de 

prosseguimento, informando principalmente se houve a distribuição da 

decisão-ofício de fl. 151/152.

Iacanga, (SP),  07 de fevereiro de 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 17/02/2020, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 18/02/2020.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias, em termos de prosseguimento, 
informando principalmente se houve a distribuição da decisão-ofício de fl. 151/152.

 Iacanga, (SP), 18/02/2020.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE IACANGA- SP 

 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 

 

MUNICÍPIO DE IACANGA, já qualificado nos autos da EXECUÇÃO 

FISCAL em epígrafe, por meio de sua advogada, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, informar e requerer o que segue:  

Os ofícios foram encaminhados e alguns já foram respondidos, conforme 

pode ser verificado às fls. 159/160.  

No entanto, todos os ofícios respondidos foram no sentido da não existência 

de crédito do executado com as respectivas instituições.  

Em que pese não foram todos os ofícios respondidos, considerando o longo 

tempo de espera, requer-se nova penhora online em nome do executado e do cônjuge, 

medida essa menos onerosa ao executado e mais célere e eficaz ao exequente.  

Por fim, informa que o valor atualizado do débito é de R$ 28.148,16.  

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Iacanga, 17 de março de 2020. 

 

 

AMANDA BIANCA ORTIZ 
Procuradora Municipal 

OAB/SP Nº 405710 
(assinado digitalmente) 
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Referência: 17/03/2020 Cadastro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBILIÁRIO Receita(s):  Ano:
2011 ao 2015

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 
Av. Joaquim Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 2

Data Emissão:

Página(s):
Usuário:
Exercício: 2020

AMANDA

17/03/2020
Hora: 10:36:50

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONAS NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto
1000334-14.2015.8.26.0027 Distribuição|

Exercício: 2011 Código da Dívida: 126859
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 05/03/2011 1 181,92 127,69 6,19 337,48 718,61 ABERTO E AJUIZADO0,00 65,33 N N

1 1 IPTU 07/04/2011 2 181,92 126,37 6,17 332,96 712,16 ABERTO E AJUIZADO0,00 64,74 N N

1 1 IPTU 06/05/2011 3 181,92 125,06 6,14 328,47 705,75 ABERTO E AJUIZADO0,00 64,16 N N

1 1 IPTU 07/06/2011 4 181,92 125,64 6,15 326,02 703,70 ABERTO E AJUIZADO0,00 63,97 N N

1 1 IPTU 07/07/2011 5 181,92 126,08 6,16 323,40 701,32 ABERTO E AJUIZADO0,00 63,76 N N

1 1 IPTU 05/08/2011 6 181,92 124,78 6,13 318,96 694,97 ABERTO E AJUIZADO0,00 63,18 N N

1 1 IPTU 08/09/2011 7 181,92 122,91 6,10 313,97 687,39 ABERTO E AJUIZADO0,00 62,49 N N

1 1 IPTU 07/10/2011 8 181,92 121,35 6,07 309,33 680,54 ABERTO E AJUIZADO0,00 61,87 N N

1 1 IPTU 08/11/2011 9 181,93 119,95 6,04 304,89 674,09 ABERTO E AJUIZADO0,00 61,28 N N

6.278,531.637,29 1.119,83 55,15 2.895,48 570,78Sub-Total: 0,00 6.278,53

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto
1000334-14.2015.8.26.0027 Distribuição|

Exercício: 2012 Código da Dívida: 140899
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 10/03/2012 1 191,53 125,98 6,35 307,98 695,02 ABERTO E AJUIZADO0,00 63,18 N N

1 1 IPTU 10/04/2012 2 191,53 125,98 6,35 304,81 691,54 ABERTO E AJUIZADO0,00 62,87 N N

1 1 IPTU 10/05/2012 3 191,53 123,35 6,30 299,14 682,35 ABERTO E AJUIZADO0,00 62,03 N N

1 1 IPTU 10/06/2012 4 191,53 120,06 6,23 292,89 671,78 ABERTO E AJUIZADO0,00 61,07 N N

1 1 IPTU 10/07/2012 5 191,53 118,09 6,19 287,95 664,14 ABERTO E AJUIZADO0,00 60,38 N N

1 1 IPTU 10/08/2012 6 191,53 113,95 6,11 281,04 651,89 ABERTO E AJUIZADO0,00 59,26 N N

1 1 IPTU 10/09/2012 7 191,53 111,11 6,05 275,41 642,51 ABERTO E AJUIZADO0,00 58,41 N N

1 1 IPTU 10/10/2012 8 191,53 111,11 6,05 272,38 639,18 ABERTO E AJUIZADO0,00 58,11 N N

1 1 IPTU 10/11/2012 9 191,65 111,18 6,06 269,52 636,25 ABERTO E AJUIZADO0,00 57,84 N N

5.974,661.723,89 1.060,81 55,69 2.591,12 543,15Sub-Total: 0,00 12.253,19

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto
1000334-14.2015.8.26.0027 Distribuição|

Exercício: 2013 Código da Dívida: 156268
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 10/04/2013 1 204,94 113,60 6,37 267,57 651,73 ABERTO E AJUIZADO0,00 59,25 N N

1 1 IPTU 10/05/2013 2 204,94 113,60 6,37 264,39 648,23 ABERTO E AJUIZADO0,00 58,93 N N

1 1 IPTU 10/06/2013 3 204,94 111,23 6,32 259,26 639,93 ABERTO E AJUIZADO0,00 58,18 N N

1 1 IPTU 10/07/2013 4 204,94 110,41 6,31 255,43 634,80 ABERTO E AJUIZADO0,00 57,71 N N

1 1 IPTU 10/08/2013 5 204,94 109,93 6,30 251,90 630,38 ABERTO E AJUIZADO0,00 57,31 N N

1 1 IPTU 10/09/2013 6 204,94 105,28 6,20 245,07 617,64 ABERTO E AJUIZADO0,00 56,15 N N

1 1 IPTU 10/10/2013 7 204,94 102,64 6,15 239,91 609,00 ABERTO E AJUIZADO0,00 55,36 N N

1 1 IPTU 10/11/2013 8 204,94 101,75 6,13 236,15 603,87 ABERTO E AJUIZADO0,00 54,90 N N

1 1 IPTU 10/12/2013 9 205,04 99,97 6,10 231,80 597,20 ABERTO E AJUIZADO0,00 54,29 N N

5.632,781.844,56 968,41 56,25 2.251,48 512,08Sub-Total: 0,00 17.885,97

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto
1000334-14.2015.8.26.0027 Distribuição|

Exercício: 2014 Código da Dívida: 171573
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 10/03/2014 1 215,19 96,97 6,24 227,87 600,90 ABERTO E AJUIZADO0,00 54,63 N N

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Referência: 17/03/2020 Cadastro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBILIÁRIO Receita(s):  Ano:
2011 ao 2015

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 
Av. Joaquim Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

2 de 2

Data Emissão:

Página(s):
Usuário:
Exercício: 2020

AMANDA

17/03/2020
Hora: 10:36:50

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto
1000334-14.2015.8.26.0027 Distribuição|

Exercício: 2014 Código da Dívida: 171573
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 10/04/2014 2 215,19 94,55 6,19 223,01 592,83 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,89 N N

1 1 IPTU 12/05/2014 3 215,19 94,95 6,20 220,20 590,19 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,65 N N

1 1 IPTU 10/06/2014 4 215,19 97,27 6,25 218,72 591,17 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,74 N N

1 1 IPTU 10/07/2014 5 215,19 99,18 6,29 216,92 591,34 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,76 N N

1 1 IPTU 11/08/2014 6 215,19 100,03 6,30 214,35 589,46 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,59 N N

1 1 IPTU 10/09/2014 7 215,19 99,41 6,29 210,78 584,84 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,17 N N

1 1 IPTU 10/10/2014 8 215,19 98,53 6,27 207,05 579,74 ABERTO E AJUIZADO0,00 52,70 N N

1 1 IPTU 10/11/2014 9 215,27 95,52 6,22 202,01 570,92 ABERTO E AJUIZADO0,00 51,90 N N

5.291,391.936,79 876,41 56,25 1.940,91 481,03Sub-Total: 0,00 23.177,36

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 10/02/2015 1 228,10 95,84 6,48 200,84 584,39 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,13 N N

1 1 IPTU 10/03/2015 2 228,10 92,69 6,42 195,68 575,18 ABERTO E AJUIZADO0,00 52,29 N N

1 1 IPTU 10/04/2015 3 228,10 88,98 6,34 190,25 565,04 ABERTO E AJUIZADO0,00 51,37 N N

1 1 IPTU 10/05/2015 4 228,10 87,69 6,32 186,32 559,27 ABERTO E AJUIZADO0,00 50,84 N N

1 1 IPTU 10/06/2015 5 228,10 85,59 6,27 181,94 552,09 ABERTO E AJUIZADO0,00 50,19 N N

1 1 IPTU 10/07/2015 6 228,10 83,44 6,23 177,58 544,89 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,54 N N

1 1 IPTU 10/08/2015 7 228,10 82,57 6,21 173,97 539,94 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,09 N N

1 1 IPTU 10/09/2015 8 228,10 79,65 6,15 169,26 531,48 ABERTO E AJUIZADO0,00 48,32 N N

1 1 IPTU 10/10/2015 9 228,20 73,97 6,04 163,17 518,52 ABERTO E AJUIZADO0,00 47,14 N N

4.970,802.053,00 770,42 56,46 1.639,01 451,91Sub-Total: 0,00 28.148,16
28.148,169.195,53 4.795,88 279,80 11.318,00 2.558,95Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Natália Braga A. P. Gonçalves 
Advogada 

 

Avenida Getúlio Vargas, 21-51, sala 34 
Bauru (SP), CEP 17017-383, Fone (14) 99809-9880 Página 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE IACANGA (SP).  
 
 
 
 

 

 

PROCESSO nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 
  DURVALINO AFONSO RIBEIRO, brasileiro, casado, autônomo, 
portador do RG. nº. 5.536.386/SSP-SP e CPF nº 275.645.418-49, residente e 
domiciliado à Rua Jonas Nunes Brigadão, nº 1177, Jardim Vitória, CEP 17180-000, 
Iacanga (SP), vem, respeitosamente, por meio de sua advogada e procuradora 
firmatária, com escritório á Avenida Getúlio Vargas, nº 21-51, sala 34, Jardim Europa, 
CEP 17017-383, Bauru (SP) (mandato anexo), à presença de Vossa Excelência, arguir a 
presente EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, pelas razões de fato e de direito 
abaixo expostas.  
 
I- DOS FATOS: 
 

A Fazenda Pública Municipal de Iacanga ajuizou esta Execução Fiscal, 
em 09.01.2017, visando o recebimento de R$ 6.238,12 (seis mil, duzentos e trinta e oito 
reais e doze centavos), referente à Certidão de Dívida Ativa nº 275, processo 
administrativo nº 272/2016.  
 

O referido crédito refere-se aos IPTUs dos anos de 2011 e 2015 (fls. 2/3), 
incidentes sobre o imóvel sito à Avenida Dr. Jonas Nunes Brigadão, nº 1177, Jardim 
Vitória, Iacanga/SP.  
 

Pois bem!  
 
II- DA INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO:  
 

Como podemos depreender dos autos, a Exequente está executando IPTU 
do imóvel do Executado, localizado à Avenida Dr. Jonas Nunes Brigadão, dos anos de 
2011 e 2015. 

 
Ocorre que, tal imóvel é considerado imóvel rural, tendo inclusive como 

denominação “Chácara São João”, conforme faz prova Certificado de Cadastro de 
Imóvel Rural – CCRI do exercício de 1999, e o recibo de entrega de Declaração de ITR, 
que consta o mesmo endereço do imóvel que incide o IPTU, senão vejamos: 
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Natália Braga A. P. Gonçalves 
Advogada 

 

Avenida Getúlio Vargas, 21-51, sala 34 
Bauru (SP), CEP 17017-383, Fone (14) 99809-9880 Página 2 

 

 
 
Há inclusive, a Certidão de Cadastro de Imóvel Rural - CCRI do 

exercício de 2019, com a taxa devidamente paga (ver documentos anexos), provando 
que até os dias de hoje a propriedade é rural, e não urbana, não havendo que se falar em 
incidência de IPTU. 

 
E qual foi a surpresa do Executado ao se deparar com este processo, pois 

sempre tratou seu imóvel como propriedade rural, realizando todos os tramites 
tributários e legais necessários para tanto, e consequentemente pagando todos os 
impostos rurais a ele relativos. 

 
Diante de tal processo, o Executado protocolou na data de 10/10/2019, 

um pedido perante a Prefeitura Exequente, solicitando informações quanto a que área o 
seu imóvel pertence, se urbana ou rural, para que pudesse regularizar sua situação, 
solicitação essa que permanece sem nenhuma resposta do Pode Público Municipal, 
demonstrando seu desprezo para com seus cidadãos. 

 
Ainda, como se recolhe da Matrícula nº. 25.199, do Oficial de Registro 

de Imóveis da Comarca de Ibitinga, o indigitado imóvel, apesar de ter sido 
desmembrado, ainda possui as características de imóvel rural, sendo sempre feito seu 
Imposto sobre Propriedade Territorial Rural – ITR e Certidão de Cadastro de Imóvel 
Rural – CCRI, o que torna nula as cobranças feitas a titulo de IPTU, pois se trata de área 
rural e não urbana. 

 
De acordo com o Hely Lopes Meirelles, cabe ao Prefeito comunicar a 

alteração dos limites da zona urbana ao INCRA, para que sejam interrompidos os 
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Natália Braga A. P. Gonçalves 
Advogada 

 

Avenida Getúlio Vargas, 21-51, sala 34 
Bauru (SP), CEP 17017-383, Fone (14) 99809-9880 Página 3 

lançamentos de ITR, ficando os imóveis sujeitos à incidência do IPTU, a partir do 
exercício seguinte. 

 
Assim dispõe em sua obra Direito Municipal Brasileiro, 13ª edição, 

Editora Malheiros: Instituída ou alterada por lei municipal a zona urbana o prefeito 

deverá comunicar o fato ao INCRA, juntando cópia do texto legal, para que 

providencie a exclusão do lançamento do ITR a partir do exercício seguinte, em que os 

imóveis por ela abrangidos estarão sujeitos ao IPTU. 
 
No caso, não há qualquer prova de que a Prefeitura tenha notificado 

o INCRA, não sendo cabível a exigência do IPTU, por configurar bitributação. Nesse 
sentido: 

 
ITR x IPTU Imóvel situado em área anteriormente 
considerada como rural Cadastro no INCRA e 
recolhimento regular de ITR Alteração da localidade do 
imóvel para zona urbana, por meio de Decreto Municipal 
Dever do município de informar à União sobre a 
alteração dos limites da zona urbana, para que sejam 
interrompidos os lançamentos de ITR. Inocorrência 
Incidência do IPTU Impossibilidade, ante a ocorrência de 
bitributação. RECURSO PROVIDO (Apelação 
nº1025509-12.2015.8.26.0576,Rel.Des.FortesMuniz, 15ª 
Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça de 
São Paulo, j. 18/05/2017) (g.n.). 
 

Assim sendo, o titulo executivo aqui cobrado é inexigível, conforme 
entendimento dos Tribunais: 

 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REQUISITOS 
DA LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE. 
EXISTÊNCIA DE VÍCIOS DEMONSTRADOS DE 
PLANO. TITULO EXTRAJUDICIAL INEXIGÍVEL. 
AGRAVO PROVIDO. 1. A Exceção de Pré-
Executividade é procedimento pelo qual é possível a 
extinção da Execução, utilizado pelo devedor como meio 
de defesa, desde que não preenchidos os pressupostos 
processuais ou condições da ação, ou mesmo dos 
requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade do titulo 
sobre a qual esta se baseia demonstrados de plano pelo 
excepto. 2. A comprovação de plano das alegadas 
irregularidades ou vícios do título ensejam o seu 
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deferimento, vez que incabível a dilação probatória em 
sede de Exceção de P´re-executividade. 3. A execução é 
nula de pleno direito ante a existência de vícios no título 
executivo que impossibilita nos termos do art. 586 e 618, 
I, do CPC/73. (TJ-MG – AI 10024142874577001 MG, 
Relator: Mota e Silva, Data do Julgamento: 23/08/2016, 
Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL). 

 
Ainda, a cobrança de IPTU caracteriza nítido “bis in idem” tributário, 

onde há a dupla tributação, por um mesmo ente federativo, de um determinado fato, 
prática vedada pelo nosso ordenamento, pois fere os princípios da dignidade da pessoa 
humana, da capacidade contributiva, da vedação do confisco e da igualdade, os quais 
proíbem pretensões tributárias injustas, quer por afetarem o mínimo vital dos cidadãos, 
quer por violarem o direito de propriedade. Na esfera punitiva, deriva dos princípios 
constitucionais da legalidade, tipicidade e proporcionalidade. 

 
E esse é o entendimento dos nossos Tribunais, conforme vemos abaixo: 
 

Ação anulatória. IPTU. Características rurais da 
propriedade. Localização geográfica e destinação 
econômica. Prevalência deste último para apuração do 
tributo. Vedação do bis in idem. Não incidência do 
IPTU, na hipótese, mas apenas do imposto territorial 
rural, ITR. Inteligência dos artigos 15 do Decreto-lei 
57/66 e 32 do Código Tributário Nacional. Precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça. Manutenção da sentença de 
procedência. Nega-se provimento ao recurso, com 
majoração da verba honorária. (TJ-SP – APL: 
30121944020138260310 SP, Relator: Beatriz Braga, Data 
de Julgamento: 09/10/2018, 18ª Câmara de Direito 
Público) (g.n.). 

 
Portanto, não há que se falar em responsabilidade pelo pagamento do 

IPTU dos anos de 2011 e 2015, pois o imóvel objeto é imóvel rural, sendo, portanto, a 
execução INEXIGÍVEL, devendo ser EXTINTA A EXECUÇÃO, como de Direito. 
 
III- O DIREITO  
 
III.1 - DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE 
 

É pacífico em nossos Tribunais que é possível a utilização de exceção de 
pré-executividade para se reconhecer a inexigibilidade de título executivo judicial e 
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Natália Braga A. P. Gonçalves 
Advogada 

 

Avenida Getúlio Vargas, 21-51, sala 34 
Bauru (SP), CEP 17017-383, Fone (14) 99809-9880 Página 5 

extrajudicial, a qualquer tempo, no processo de Execução, “inclusive após o decurso do 
prazo para apresentação dos Embargos.” (JTJ 323/84; AI. 7.194.513-4).  

 
Assim, a exceção de pré-executividade constitui instrumento de que 

dispõe o executado sempre que pretenda infirmar a certeza do título através de 
inequívoca prova documental, e cuja propositura independe de prévia segurança do 
juízo.  
 
IV – DOS PEDIDO E REQUERIMENTOS.  
 

Por todo o acima exposto, REQUER a Vossa Excelência: 
 

a) seja julgada “inaudita altera pars” TOTALMENTE PROCEDENTE esta Exceção 
de Pré-Executividade, para decretar a INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO 
EXECUTIVO, devendo ser EXTINTA A EXECUÇÃO, e assim, condenando-se a 
Exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais, que 
deverão ser arbitrados na forma do art. 20 do CPC, e Súmula nº. 66 da AGU;  
 
b) Caso haja alguma penhora realizada, seja de bens ou valores, seja a mesma levantada, 
desonerando o Executado, tendo em vista a inexigibilidade do tributo. 
 

Nestes termos, com os documentos anexos,  
Pede Deferimento.  
Bauru (SP), 17 de março de 2020.  
 
 

Natália Braga Araujo P. Gonçalves  

            OAB/SP.317.202  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre a exceção 
de pré-executividade juntada às fls. 164/168 e documentos 
seguintes.

Nada Mais. Iacanga, 19 de março de 2020. Eu, ___, Felipe de 
Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 19/03/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre a exceção 

de pré-executividade juntada às fls. 164/168 e documentos seguintes.

Iacanga, (SP),  19 de março de 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 29/03/2020, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 27/04/2020.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre a exceção de pré-
executividade juntada às fls. 164/168 e documentos seguintes.

 Iacanga, (SP), 30/03/2020.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA ÚNICA do FORO da comarca de 

IACANGA/SP

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027

Resposta de Ofício

BRADESCO SEGUROS S.A., empresa com sede na Av. Alphaville, 779, Barueri/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.055.146/0001-93, neste ato representada por seu advogado 

que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 

ofício recepcionado, expor o que segue:

Após pesquisas realizadas junto ao Banco de Dados das empresas do Grupo 

Bradesco de Seguros, do qual fazem parte: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, 

BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A. (sucessora por incorporação da Kirton Capitalização S/A e 

HSBC Empresa de Capitalização) e BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. (sucessora por 

incorporação da KIRTON VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. e HSBC Vida e Previdência), com base nas 

informações constantes no ofício expedido por este r. juízo, não foram localizados seguros de 

qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em nome do(s) 

interessado(s), vigentes na presente data ou com saldo disponível.

Diante do exposto, caso conste nos autos algum documento que comprove a 

contratação de produtos comercializados pelas empresas do Grupo Bradesco de Seguros, para 

que seja realizada nova pesquisa, será necessário o fornecimento de maiores dados sobre o 

produto contratado (nome do produto, data da contratação, nº de proposta, nº da apólice, 

etc.), bem como, e imprescindivelmente, seja informado o CPF/CNPJ das pessoas a serem 

pesquisadas.

Outrossim, cumpre ressaltar que a presente petição consiste unicamente na 
prática de ato de cooperação com o Poder Judiciário, sem vinculação jurídica com as partes no 
presente processo, assim, em caso de eventuais novas providências REQUER que seja 
expedido novo ofício para intimação pessoal no endereço da respectiva seguradora, tendo em 
vista a inexistência de poderes para receber citação, intimação ou notificação diretamente ao 
subscritor desta.

Sendo o que cabia informar, coloca-se à disposição de V. Exa. para eventuais 
esclarecimentos que porventura se façam necessários.

Apresenta protestos de elevada estima e consideração.

                                                               São Paulo, 08/04/2020.

BRADESCO SEGUROS S/A

                                                                                                                                                                                

2020/08851-3
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EXCELENTÍSSIMO S ENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE IACANGA/SP 
 
 
Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 
Exequente: Município de Iacanga 
Executado: DURVALINO AFONSO RIBEIRO 
 
 

MUNICÍPIO DE IACANGA , exequente, nos autos da Ação de 

Execução Fiscal, processo em epígrafe, movida em face de DURVALINO 

AFONSO RIBEIRO , em curso nesse r. Juízo e Cartório, via de sua advogada que 

esta subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se 

a respeito da exceção de pré-executividade arguida pelo Executado. 

 

I. DOS FATOS 

 

O executado, por meio da estreita via de exceção de pré-executividade, 

alega, em síntese, que o imóvel cuja propriedade gerou o lançamento dos débitos de 

IPTU cobrado nos autos situa-se em zona rural, uma vez que tem como 

denominação “Chácara São João”. 

Como prova do alegado junta aos autos Certificado de Cadastro de 

Imóvel Rural do exercício de 1999 e recibo de entrega de Declaração de Imposto 

Territorial Rural “que consta o mesmo endereço do imóvel que incide o IPTU”. 

Alega, ainda, que a Matrícula do Imóvel (n° 25.199) possui 

“características de imóvel rural” e que, por tal razão, as cobranças feitas a título de 

IPTU devem ser declaradas nulas, uma vez que “cabe ao Prefeito comunicar a 

alteração dos limites da zona urbana ao INCRA, para que sejam interrompidos os 

lançamentos de ITR”. 
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Ao final requer a declaração de inexigibilidade do título executivo, a 

extinção da presente execução, a condenação do exequente ao pagamento dos 

honorários advocatícios e custas processuais, bem como o levantamento de 

eventuais penhoras realizadas nos autos. 

 

II.  DO DIREITO 

 

II.1 DO NÃO CABIMENTO EXCEÇÃO DE PRÉ 

EXECUTIVIDADE 

 

O Executado, alegando inexigibilidade do título executivo em razão de 

tratar-se de imóvel rural, vale-se da estreita via da exceção de pré-executividade. 

Ocorre que, é pacífico nos tribunais estaduais e Superiores que tal 

espécie de defesa somente é cabível quando tratar-se de matéria de ordem pública 

arguível mediante simples petição e sem necessidade de garantia do juízo ou 

qualquer dilação probatória. 

O Superior Tribunal de Justiça fixa os requisitos de cabimento da 

estrita via eleita pelo Executado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDAD E. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE.1.  “A exceção de pré-executividade é cabível 
quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem 
material e outro de ordem  formal, ou seja: (a) é indispensável que a 
matéria invocada seja  suscetível de conhecimento de ofício pelo 
juiz ;  e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem 
necessidade de dilação  probatória” (REsp  1110925/SP,  repetitivo, 
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 
04/05/2009). 2.  Hipótese em que, por força da Súmula 7 do STJ, não 
há como verificar o cabimento  da exceção de pré-executividade, tendo 
em vista que o Tribunal Regional Federal a rejeitou uma vez que o 
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elementos  de prova constantes nos autos davam conta de que a saída 
do sócio contra quem se redireciona a execução se teria dado de forma  
fraudulenta, exigindo-se dilação probatória para se provar o contrário. 
3. Agravo interno não provido.” 
(STJ – AgInt no AREsp 1264411/ES AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL2018/0062063-8, Relator: 
Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 07/05/2019, T1 – 
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/05/2019) 
 

O tema em discussão encontra-se pacificado mediante edição da 

Súmula nº 393 in verbis: 

 
“A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal 
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem 
dilação probatória” 
 

No presente caso não pretende o requerente simples decretação de 

nulidade em razão de vício insanável constante na Certidão de Dívida Ativa. 

Percebe-se do pedido formulado que o Executado pretende esgotar a discussão 

acerca da existência, ou não, de relação jurídico tributária em razão de seu imóvel 

possuir características “rurais” e “situado em área rural”. 

Como prova do alegado o Executado se vale de simples “Certificado 

de Cadastro de Imóvel Rural” dos anos de 1999 e 2019, juntada de comprovante de 

recolhimento de “Taxa de Serviços Cadastrais”, “Documento de Informação e 

Atualização Cadastral do ITR” dos anos de 2004 e 2015, bem como “Recibo de 

Entrega de Declaração do ITR” do ano de 2015, cadastros estes que são alimentados 

pelo próprio executado, possuem endereço em área urbana e, inclusive, a informação 

de que o imóvel situa-se em bairro dentro da cidade (fl. 175). 

Pois bem. 

Embora os documentos juntados pelo próprio excipiente deem conta 

de que o imóvel se situa em área urbana, o STJ tem relativizado o critério da 
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localização de imóvel e admitido que, até mesmo os imóveis situados em área 

urbana tenham incidência do Imposto Territorial Rural e não do Imposto Predial 

Territorial Urbano quando a destinação econômica do imóvel é rural, ou seja, 

deve-se comprovar a exploração extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou 

agroindustrial do imóvel. 

Confira-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça em julgamento 

submetido ao regime dos recursos repetitivos: 

TRIBUTÁRIO. IMÓVEL NA ÁREA URBANA. DESTINAÇÃO 
RURAL. IPTU. NÃO-INCIDÊNCIA. ART. 15 DO DL 57/1966. 
RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Não incide 
IPTU, mas ITR, sobre imóvel localizado na área urbana do Município, 
desde que comprovadamente utilizado em exploração extrativa, 
vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial (art. 15 do DL 
57/1966). 2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (rel. Min. 
HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, j. Em 26 de agosto de 2009). 
 

Os documentos juntados pelo Executado somente provam que o 

imóvel possui cadastro no INCRA como sendo imóvel rural, mas nenhum deles 

prova a destinação econômica do referido imóvel, e não prova porque tal fato exige 

exame técnico pericial, de modo que incabível a absurda escolha da exceção de pré-

executividade como meio de defesa no presente caso. 

Tal entendimento é pacífico no Egrégio Tribunal de Justiça local: 

 
APELAÇÃO. Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. IPTU 
vs. ITR. Imóvel localizado em zona urbana. Necessidade de dilação 
probatória para comprovar a destinação para atividade rural, 
anotada a insuficiência da prova documental produzida para 
tanto. Sentença de extinção da execução reformada. RECURSO 
PROVIDO. 1. A legitimidade da cobrança de IPTU é condicionada, 
em primeiro lugar, ao critério da localização do imóvel em zona 
urbana ou de expansão urbana, (art. 32 do CTN), mas cede ao critério 
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da destinação, se comprovado o uso do imóvel para fins de atividade 
rural (art. 15 do Dec.- lei nº 57/66). 2. O mero cadastro como imóvel 
rural no INCRA e a regularidade fiscal referente ao ITR não 
bastam para desincumbir o contribuinte do ônus de comprovar a 
efetiva destinação econômica do bem imóvel para atividade rural. 
3. A limitada cognição restrita em exceção de pré-executividade 
não admite dilação probatória sobre a destinação econômica rural 
do imóvel, a indicar a necessidade, para tanto, de embargos à 
execução. 
(TJ-SP - APL: 03801005420098260000 SP 0380100-
54.2009.8.26.0000, Relator: Vicente de Abreu Amadei, Data de 
Julgamento: 22/05/2014, 2ª Câmara Extraordinária de Direito Público, 
Data de Publicação: 23/05/2014) 
 

EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE – Execução fiscal relativa a 
IPTU dos exercícios de 2013 a 2015 – Exceção de pré-executividade 
na qual arguida a inexigibilidade do débito cobrado nesta ação, porque 
o imóvel está sujeito ao recolhimento de ITR – Inadmissibilidade na 
espécie – Discussão que extrapola os limites da exceção de pré-
executividade – Questão que somente pode ser analisada e 
decidida em sede de embargos do devedor – Exceção corretamente 
rejeitada - Decisão mantida por seus próprios fundamentos – Recurso 
desprovido. 
(TJ-SP - AI: 21094048820198260000 SP 2109404-88.2019.8.26.0000, 
Relator: Fortes Muniz, Data de Julgamento: 26/09/2019, 15ª Câmara 
de Direito Público, Data de Publicação: 30/09/2019) 
 

AGRAVO INTERNO – Decisão que indeferiu a concessão de efeito 
suspensivo - Exceção de pré-executividade em execução fiscal – 
IPTU – Alegada incidência de ITR – Art. 15 do DL 57/66 – 
Necessidade de comprovar o efetivo aproveitamento do imóvel na 
exploração de atividade agrícola – Dilação probatória 
incompatível com rito da exceção de pré-executividade – 
RECURSO DESPROVIDO. 
(TJ-SP - AGT: 20762178920198260000 SP 2076217-
89.2019.8.26.0000, Relator: Henrique Harris Júnior, Data de 
Julgamento: 15/05/2012, 14ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 12/06/2019) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - Execução Fiscal - IPTU dos 
exercícios de 2009 a 2013 - Exceção de pré-executividade rejeitada. 1) 
Nulidade da CDA - Título executivo que atende aos requisitos legais, 
mostrando-se apto para conduzir a execução - Ausência de prejuízo 
para defesa da executada - Prevalência da certeza e liquidez da dívida 
ativa. 2) Alegação de que o imóvel tributado está sujeito ao 
recolhimento de ITR - Dilação probatória que não se admite na 
estreita via da exceção de pré-executividade - Discussão que melhor 
se adequa aos embargos à execução. 3) Alegação de ilegitimidade 
passiva ad causam em razão da alienação do bem - Alienação do 
imóvel após o fato gerador do tributo - Responsabilização do 
adquirente prevista no art. 130 do CTN que não exclui a 
responsabilidade tributária do alienante - Precedente do STJ - Decisão 
mantida - Recurso improvido. 
(TJ-SP - AI: 21929885320198260000 SP 2192988-53.2019.8.26.0000, 
Relator: Eutálio Porto, Data de Julgamento: 19/11/2019, 15ª Câmara 
de Direito Público, Data de Publicação: 19/11/2019) 
 
Conclui-se, pois, Excelência, que o Executado não se desincumbiu do 

ônus probatório de afastar a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade de que 

dotada a Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial. A alegação de incidência do 

Imposto Territorial Rural exige comprovação da destinação econômica do imóvel do 

excipiente, fato não comprovado pelos singelos documentos acostados aos autos, 

uma vez que exige dilação probatória incompatível na presente via. 

 
II.2 LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ  

 

Como é de conhecimento público nesta Comarca, o Executado sofreu 

Ação Civil Pública em razão de desmembramento fraudulento do solo urbano, uma 

vez que, quando prefeito municipal, valeu-se de recursos públicos para lotear área 

particular. 

Em razão de tal fato, comprovado nos autos da Ação Civil Pública nº 

0001439-86.2001.8.26.0236, o Executado reconheceu a prática dos atos de 
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improbidade administrativa e concordou expressamente com as penalidades de 

ressarcimento ao erário, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 

por 10 (dez) anos e proibição de contratar com o poder público por 10 (dez) anos. 

 Dentre os lotes parcelados de maneira irregular, encontra-se o imóvel 

objeto de discussão nos presentes autos, ou seja, o imóvel de matrícula 25.199 cuja 

origem era a matrícula nº 2.287, conforme “NÚMERO DO REGISTRO 

ANTERIOR” mencionado na descrição do Imóvel (matrícula 25.199 – anexa aos 

autos às fls. 181/186) e expressamente mencionada na carta de sentença anexa como 

sendo objeto de desmembramento fraudulento reconhecido pelo próprio executado. 

Assim, está provado e reconhecido nos autos daquela ACP que, além 

de o imóvel situar-se em área urbana, contar com os melhoramentos exigidos pelo 

art. 32, § 1º, os mesmos foram construídos com recursos públicos e foram inseridos 

no perímetro urbano por Lei Municipal assinada pelo próprio Excipiente (Lei 

Municipal nº 710/1998 e 721/1999 anexa). 

Ora, se o próprio Executado loteou o imóvel de maneira irregular para 

fins residenciais e, às custas do erário municipal, construiu os melhoramentos do 

referido loteamento com o objetivo de torna-los habitáveis e, após, inseriu-os no 

perímetro urbano mediante Lei Municipal de sua autoria, absurda a tese de que 

seu imóvel se destina à exploração extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou 

agroindustrial. 

A conduta do Executado ao opor a presente exceção de pré-

executividade, além de tratar-se de defesa contra fato incontroverso e reconhecido 

pelo próprio executado na carta de sentença anexa, tem por objetivo alterar a 

verdade dos fatos e implica em procedência temerária (art. 80, incisos I, II, IV e V 

do NCPC), uma vez que tem por objetivo criar obstáculo ao exercício do direito do 

Município credor violando o dever de expor os fatos conforme a verdade e de 

proceder com lealdade e boa-fé (art. 77 do NCPC). 
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Por tal razão requer-se a condenação do executado ao pagamento de 

multa no importe de 10% sobre o valor da causa, uma vez que, ao opor a 

presente exceção de maneira temerária, incorre em ato de litigância de má-fé. 

 

II. 3 DA INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE 

TERRITORIAL URBANA 

 

Embora entendamos que a prova da existência dos melhoramentos 

urbanos e da destinação econômica do imóvel do Executado necessita de maior 

dilação probatória, apenas para fins de cumprimento do princípio da oportunidade, 

buscaremos demonstrar que o imóvel do executado é fato gerador do IPTU, e não do 

ITR. 

Inicialmente, conforme já demonstrado no item “II.1”, é pacífico o 

entendimento de que a legislação pátria (art. 15 do Decreto-Lei n° 57/19661) adotou 

o critério da destinação do imóvel para fins de incidência do ITR ou IPTU. 

De maneira mais precisa, a Instrução Normativa n° 82 de 2015 do 

INCRA, dispõe que: 

Art. 6°. Imóvel rural é a extensão contínua de terras com destinação 
(efetiva ou potencial) agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal 
ou agroindustrial, localizada em zona rural ou em perímetro 
urbano. 
 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que “o 

critério da localização do imóvel não é suficiente para que se decida sobre a 

                                                 
1Art 15. O disposto no art. 32 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não abrange o imóvel de que, 
comprovadamente, seja utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agro-industrial, 
incidindo assim, sôbre o mesmo, o ITR e demais tributos com o mesmo cobrados. (Revogação suspensa pela 
RSF nº 9, de 2005) 
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incidência do IPTU ou ITR, sendo necessário observar-se também a destinação 

econômica” (AgReg. 993.224-SP). 

Assim, embora exista previsão legal e entendimento jurisprudencial 

que permita a incidência de ITR em imóveis situados no perímetro urbano, o 

Executado, em razão da estreita via escolhida, não logrou êxito em demonstrar a 

destinação rural de seu imóvel. 

Ao contrário do alegado pelo excipiente, trata-se de imóvel 

residencial dotado de TODOS os melhoramentos previstos no artigo 32 º §1º do 

CTN2, que situa-se no bairro Jardim Vitória (certidão de existência anexa) e que 

foi incluído no perímetro urbano desde 1998 em razão de expressa disposição legal. 

Contrariamente ao alegado pelo Executado, também, a zona urbana é 

definida pelo CTN como aquela dotada dos melhoramentos previstos no artigo 32, § 

1º e qualquer obrigação de comunicação ao INCRA é mera formalidade cadastral 

que pode ser realizada tanto pelo Município como pelo proprietário. 

Referida obrigação de atualização cadastral é expressamente prevista 

no artigo 6º da Lei n° 9.393/1996 que dispõe sobre o ITR e se trata de verdadeira 

obrigação acessória que foi descumprida pelo Executado, uma vez que mantém 

junto ao INCRA cadastro desatualizado e com informações inverídicas. 

Senão vejamos: 

                                                 
2 Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem 
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, 
como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 
 § 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal; observado o 
requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, 
construídos ou mantidos pelo Poder Público: 
 I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
 II - abastecimento de água; 
 III  - sistema de esgotos sanitários; 
 IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 
 V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel 
considerado. 
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Art. 6º O contribuinte  ou o seu sucessor comunicará ao órgão local 
da Secretaria da Receita Federal (SRF), por meio do Documento de 
Informação e Atualização Cadastral do ITR - DIAC, as informações 
cadastrais correspondentes a cada imóvel, bem como qualquer 
alteração ocorrida, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal. 
 

Regulamentando tal dispositivo, a Instrução Normativa n° 82/2015 do 

INCRA, assim dispõe: 

 
Art. 11. A atualização cadastral compreende as operações de: 
[...] 
III – cancelamento – nos seguintes casos: 
a) Descaracterização: ocorre quando a área total do imóvel está 
inserida no perímetro urbano definido em Lei Municipal ou Plano 
Direitor, e perdeu a destinação que o caracterizava como imóvel 
rural ; 
Art. 19. Quando o imóvel perder a destinação que o caracterizava 
como rural, nos termos do Capítulo III, deverá ser providenciada a 
atualização cadastral, que corresponderá às operações de: 
I – cancelamento de cadastro, no caso de descaracterização da área 
total cadastrada; 
Art. 20. O requerimento de atualização cadastral, em virtude de 
descaracterização do imóvel para fins urbanos, poderá ser realizado 
pelo respectivo titular ou pelo Município de localização do imóvel. 

 

As notificações e cadastros do INCRA, portanto, além de não serem 

obrigações do prefeito, não são critérios para definir se um imóvel é urbano ou rural, 

tratando-se de meros instrumentos de fiscalização do cumprimento das normas para 

parcelamento do solo urbano e lançamento de tributos. 

Nesse sentido, é o preciso entendimento jurisprudencial do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 
Apelação – Ação anulatória – IPTU – Exercícios de 2010 e 2011 – 
Sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo 
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a nulidade parcial do lançamento – Alegação de nulidade – 
Inocorrência – Possibilidade de manutenção do lançamento, com 
recálculo da quantidade devida – Mérito - Loteamento localizado em 
área de expansão urbana, que foi devidamente aprovado pela 
Prefeitura Municipal - Incidência do IPTU - Prescindibilidade de que o 
imóvel disponha dos melhoramentos urbanos indicados pelo § 1º do 
art. 32 do CTN - Precedentes jurisprudenciais – Súmula 626 do STJ – 
Laudo pericial que, no mais, atesta a presença dos referidos 
melhoramentos – Comunicação ao INCRA que é dispensável para a 
cobrança de IPTU – Precedentes – Laudo pericial, no entanto, que 
também consignou que partes do imóvel já haviam sido 
desapropriadas, estando destinadas a vias públicas – Recálculo do 
lançamento que também deve excluir essas áreas – Sentença ilíquida – 
Aplicação do art. 85, § 4º, II do CPC – Sentença reformada em parte – 
Recurso parcialmente provido. 
(TJ-SP - APL: 40094681520138260114 SP 4009468-
15.2013.8.26.0114, Relator: Roberto Martins de Souza, Data de 
Julgamento: 19/06/2019, 18ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 19/06/2019) 
 

APELAÇÃO CÍVEL - Mandado de Segurança - IPTU x ITR - 
Exercício de 2017 - Imóvel situado em zona de urbana - Jurisprudência 
do STJ pelo critério da destinação econômica do imóvel em detrimento 
da localização - Inexistência incontroversa de exploração extrativa, 
vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial - Irrelevância da 
comunicação ao INCRA para determinar ao tributo devido - 
Cobrança do IPTU mantida - Sentença mantida - Recurso improvido. 
(TJ-SP - AC: 10167297820188260576 SP 1016729-
78.2018.8.26.0576, Relator: Eutálio Porto, Data de Julgamento: 
14/03/2019, 15ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 
06/05/2019) 
 

APELAÇÃO - Ação anulatória de débito fiscal - IPTU e Taxa de 
Bombeiro - Sentença que julgou parcialmente procedente a ação e 
reconheceu a legitimidade da cobrança do IPTU após produção de 
laudo pericial determinado por acórdão prolatado por esta Câmara -
Discussão sobre qual dos impostos incide sobre o imóvel do autor – 
Imóvel localizado em área urbana e provido de todas as melhorias 
previstas no § 1º, do art. 32, do CTN - Incidência do Imposto Predial e 
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Territorial Urbano (IPTU) ou do Imposto Territorial Rural (ITR) que 
se encontra adstrita à interpretação conjugada dos critérios topográfico 
e de destinação do imóvel - Inteligência do art. 32 do CTN e do art. 15 
do Decreto-lei nº 57/66 -Contribuinte que não produziu prova da 
destinação agrícola do bem - Município que infirmou a tese da 
exordial por meio da produção de laudo pericial. Ausência de 
comunicação ao INCRA, pelo Município, da alteração da 
destinação da área na qual inserida o imóvel, conforme previsto no 
art. 53 da Lei Federal nº 6.766/79 que não afasta a cobrança do 
imposto - Sentença reformada em reexame necessário para manter a 
incidência do IPTU – Sentença mantida - Recurso desprovido. 
(TJ-SP - APL: 10073839120148260302 SP 1007383-
91.2014.8.26.0302, Relator: Roberto Martins de Souza, Data de 
Julgamento: 13/11/2018, 18ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 13/11/2018) 
 

Assim, caso Vossa Excelência entenda pelo cabimento da exceção de 

pré-executividade, no mérito, requeremos desde já a improcedência do pedido do 

Executado e o reconhecimento da incidência do IPTU com o consequente 

prosseguimento da presente execução fiscal, vez que preenchidos todos os requisitos 

para o lançamento do referido imposto, não havendo que se falar em incidência do 

ITR em razão de mera ausência de comunicação ao INCRA, bem como não estar 

provado nos autos a destinação rural do imóvel em questão. 

 

II. 4 DA PRESUNÇÃO DE CERTEZA, LIQUIDEZ E 

EXIGIBILIDADE DA CDA 

 

Em razão de os documentos juntado aos autos não comprovarem a 

destinação econômica do imóvel, o pedido de decretação de nulidade e extinção da 

presente execução não merece acolhimento. A presunção de certeza, liquidez e 

exigibilidade de que dotada a certidão de dívida ativa acostada aos autos não foi 
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afastada pelos singelos documentos acessórios e/ou instrumentais juntados pelo 

Executado. 

Assim, a verossimilhança do direito invocado consubstancia-se na 

Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial, que possui presunção de certeza, 

liquidez e exigibilidade (art. 204 do CTN e art. 3º da Lei n.º 6.830/80).  

Tais requisitos justificam-se na medida em que a atividade 

administrativa tributária rege-se, dentre outros, pelo Princípio da Legalidade. E, 

como os atos administrativos em geral, reveste-se de presunção de veracidade e 

legitimidade. Tem-se que a inscrição em dívida ativa é qualificada como ato de 

controle de legalidade. Mais importante que o assentamento, é a apuração da 

liquidez e certeza da dívida.”3 

Por fim, não há nos autos quaisquer indícios de erro insanável 

constante da CDA. Devendo, portando, a impugnação ser afastada dos autos, 

prosseguindo-se a execução em razão de a exceção de pré-executividade não ser 

dotada de efeito suspensivo. 

Nesse sentido: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA PELO DEVEDOR. PRAZO. 
SUSPENSÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. (...) 2. A 
exceção de pré-executividade não suspende o feito executivo. 
Precedentes do STJ e desta Corte. (...) 
(Tribunal Regional Federal da 4ª Região – Processo: 
200604000132873. Fonte D.E. 09/01/2008. Relator (a) OTÁVIO 
ROBERTO PAMPLONA). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – 
Insurgência do agravante executado contra a rejeição da exceção de 

                                                 
3 TAVARES, Andréa Vasconcelos Bragato. Da certeza, liquidez e exigibilidade da certidão de dívida ativa. 
Disponível em: <http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=14051> 
Acesso em: 26 fev. 2019. 
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pré-executividade oposta – Descabimento - Pretensão do recorrente 
em suspender a execução fiscal, enquanto pendente de julgamento 
ação anulatória - Inadmissibilidade - Inexistência de qualquer das 
hipóteses previstas no artigo 151 do CTN - Sem garantia, o simples 
ajuizamento de ação anulatória não tem o condão de suspender a 
execução fiscal – Suposta conexão entre os feitos executivo e de 
conhecimento que não impõe a reunião dos processos, haja vista a 
competência absoluta da Vara Especializada de Execuções Fiscais - 
Decisão mantida – Recurso desprovido. 
(TJSP 21305789020188260000 SP 2130578- 90.2018.8.26.0000, 
Relator: Wanderley José Federighi, Data de Julgamento: 24/07/2018, 
18ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 24/07/2018) 
 

 

III.  DOS PEDIDOS 
 

Assim, em razão dos fatos e fundamentos jurídicos acima expostos, 

requer o Município exequente: 

 

a) A rejeição da presente exceção de pré-executividade em razão de 

lhe faltar pressuposto processual de cabimento (art. 803, 

parágrafo único do CPC c.c. Súmula nº 393 do STJ), uma vez 

que a matéria alegada em sede da estreita via de defesa exige 

dilação probatória, considerando que os documentos acostados aos 

autos são produzidos de maneira unilateral, consistindo em meras 

declarações, bem como não comprovam, de plano, a alegada 

destinação rural do imóvel; 

b)  Condenação do Executado ao pagamento de multa no valor de 

10% sobre o valor do débito em razão de litigância de má-fé nos 

termos do artigo 81 do NCPC, uma vez que além de utilizar-se de 

recursos públicos para construção de melhoramentos urbanos em 

loteamento de sua propriedade e ter sido autor de Lei Municipal 
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que inseriu tal área no perímetro urbano, afirma de forma temerária 

tratar-se de imóvel rural apenas para furtar-se à cobrança de 

imposto devido; 

c) No mérito, julgue improcedente a exceção de pré-executividade e 

declare a liquidez, certeza e exigibilidade da Certidão de Divida 

Ativa acostada aos autos, uma vez que se trata de imóvel situado no 

bairro Jardim Vitória, dotado dos melhoramentos exigidos pelo 

artigo 32, § 1º do CTN, inserido no perímetro urbano por Lei de 

autoria do próprio executado, quando prefeito, e que foi objeto de 

loteamento irregular pelo próprio executado. 

d) Por fim, requer a condenação do excipiente em honorários 

advocatício e custas processuais nos termos do artigo 85 do NCPC. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 

Iacanga, 09 de abril de 2020. 
 
 

Amanda Bianca Ortiz 
Procuradora Municipal 

OABSP 405710 
(assinado digitalmente) 
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Valores Venais

Unidade (lot.)

588,04m²

Prefeitura Municipal de Iacanga

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 - Centro - Iacanga

Loteamento

CPF/CNPJ

Áreas

Quadra

Cep

3494

CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA

275.645.418-49

JARDIM VITORIA

Cadastro

Compromissário

Imóvel

Setor

Edificada

0,00m²

17180-000

Logradouro Complemento

4.376,12m²

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

Quadra Lote

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CNPJ: 46.137.477/0001-14

275.645.418-49

Número

R$ 259.098,92

08H 1

000003494

AVENIDA - DR. JONAS NUNES BRIGAGAO

CPF/CNPJ

Bairro

Inscrição

DO IMOBILIÁRIO

Terreno

R$ 173.622,03

1177

Prefeitura Municipal de Iacanga

Excedente

0

Predial

R$ 85.476,89

Lote (lot.)Setor (lot.)

Unidade

Territorial

Proprietário

Imóvel

R$ 155.166,37

Territorial

Valores Venais de Referência para lançamento do I.T.B.I

Predial

R$ 470.369,10R$ 315.202,73

Testada

92,00m

Lado

2020

Exercicio

Certifica em atenção a pessoa interessada, para os devidos fins, após a necessária verificação, foi constatado que o
imóvel  acima relacionado e situado nesta cidade encontra regularmente inscrito no cadastro imobiliario da Prefereitura
Municipal.

Emitida às 11:12:03 do dia 24/03/2020

Válida até 23/04/2020

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 65030745B562AA7B
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DECISÃO

Processo nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pela executado(a) Durvalino 

Afonso Ribeiro  em face do ente municipal exequente.

Alega que o imóvel objeto de cobrança de IPTU é rural, assim, entende que 

inexigível os tributos cobrados nesta execução.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

Razão não assiste ao excipiente, nos termos do da Instrução Normativa 82/2015 

do INCRA, a fim de cessar a cobrança do ITR, cabe ao contribuinte proceder com a atualização 

cadastral do imóvel anteriormente categorizado como rural, o que não aconteceu.

Art. 11. A atualização cadastral compreende as operações de:
(...)
III - cancelamento - nos seguintes casos: 

a) descaracterização: ocorre quando a área total do imóvel está inserida no perímetro 
urbano definido em Lei Municipal ou Plano Diretor, e perdeu a destinação que o 
caracterizava como imóvel rural;

De outro modo, é pacífica a jurisprudência que a referida comunicação ao INCRA 

é dispensável para a cobrança de IPTU, confira-se:

Apelação – Ação anulatória – IPTU – Exercícios de 2010 e 2011 – Sentença que julgou 
parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a nulidade parcial do lançamento – 
Alegação de nulidade – Inocorrência – Possibilidade de manutenção do lançamento, com 
recálculo da quantidade devida – Mérito - Loteamento localizado em área de expansão 
urbana, que foi devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal - Incidência do IPTU - 
Prescindibilidade de que o imóvel disponha dos melhoramentos urbanos indicados pelo 
§ 1º do art. 32 do CTN - Precedentes jurisprudenciais – Súmula 626 do STJ – Laudo 
pericial que, no mais, atesta a presença dos referidos melhoramentos – Comunicação ao 
INCRA que é dispensável para a cobrança de IPTU – Precedentes – Laudo pericial, no 
entanto, que também consignou que partes do imóvel já haviam sido desapropriadas, 
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estando destinadas a vias públicas – Recálculo do lançamento que também deve excluir 
essas áreas – Sentença ilíquida – Aplicação do art. 85, § 4º, II do CPC – Sentença 
reformada em parte – Recurso parcialmente provido.(TJ-SP - APL: 
40094681520138260114 SP 4009468-15.2013.8.26.0114, Relator: Roberto Martins de 
Souza, Data de Julgamento: 19/06/2019, 18ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 19/06/2019)

Assim, não pode o executado, por sua própria dissidia, vir requerer a 

inexigibilidade do IPTU. 

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade de folhas 164/168.

Prossiga-se com a execução fiscal.

Publique-se. Intimem-se.

Iacanga, 03 de abril de 2020.
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 14/04/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pela 

executado(a) Durvalino Afonso Ribeiro em face do ente municipal 

exequente. Alega que o imóvel objeto de cobrança de IPTU é rural, assim, 

entende que inexigível os tributos cobrados nesta execução. É a síntese do 

necessário, passo a decidir. Razão não assiste ao excipiente, nos termos do 

da Instrução Normativa 82/2015 do INCRA, a fim de cessar a cobrança do 

ITR, cabe ao contribuinte proceder com a atualização cadastral do imóvel 

anteriormente categorizado como rural, o que não aconteceu. Art. 11. A 

atualização cadastral compreende as operações de: (...) III - cancelamento - 

nos seguintes casos:a) descaracterização: ocorre quando a área total do 

imóvel está inserida no perímetro urbano definido em Lei Municipal ou 

Plano Diretor, e perdeu a destinação que o caracterizava como imóvel rural; 

De outro modo, é pacífica a jurisprudência que a referida comunicação ao 

INCRA é dispensável para a cobrança de IPTU, confira-se: Apelação - Ação 

anulatória - IPTU - Exercícios de 2010 e 2011 - Sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a nulidade parcial do 

lançamento - Alegação de nulidade - Inocorrência - Possibilidade de 

manutenção do lançamento, com recálculo da quantidade devida - Mérito - 

Loteamento localizado em área de expansão urbana, que foi devidamente 

aprovado pela Prefeitura Municipal - Incidência do IPTU - 

Prescindibilidade de que o imóvel disponha dos melhoramentos urbanos 

indicados pelo § 1º do art. 32 do CTN - Precedentes jurisprudenciais - 

Súmula 626 do STJ - Laudo pericial que, no mais, atesta a presença dos 

referidos melhoramentos - Comunicação ao INCRA que é dispensável para 

a cobrança de IPTU - Precedentes - Laudo pericial, no entanto, que também 
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consignou que partes do imóvel já haviam sido desapropriadas, estando 

destinadas a vias públicas - Recálculo do lançamento que também deve 

excluir essas áreas - Sentença ilíquida - Aplicação do art. 85, § 4º, II do 

CPC - Sentença reformada em parte - Recurso parcialmente provido.(TJ-SP 

- APL: 40094681520138260114 SP 4009468-15.2013.8.26.0114, Relator: 

Roberto Martins de Souza, Data de Julgamento: 19/06/2019, 18ª Câmara de 

Direito Público, Data de Publicação: 19/06/2019) Assim, não pode o 

executado, por sua própria dissidia, vir requerer a inexigibilidade do IPTU. 

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade de folhas 

164/168. Prossiga-se com a execução fiscal. Publique-se. Intimem-se.

Iacanga, (SP),  14 de abril de 2020
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04/05/2020 Email – IACANGA - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/iacanga@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGY2M2Q0YTU3LWVlMzAtNDRiYi1hYTUyLTU4ZDVhYjQ1N2NhZAAQANpMy… 1/1

Processo 1000053-87.2017.8.26.0027

Eliana Pereira Lima <eplpedro@fazenda.sp.gov.br>
Sex, 01/05/2020 17:30
Para:  IACANGA - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO <iacanga@tjsp.jus.br>

1 anexos (372 KB)
Ofício - Juiz.pdf;

Boa tarde.

Prezado, segue anexo resposta ao o�cio do processo supracitado.

A�.

Eliana

A informação contida nesta mensagem de e-mail, incluindo quaisquer anexos, é de uso exclusivo da pessoa, unidade ou órgão para qual está

endereçada, podendo conter material confidencial e/ou privilegiado. Qualquer revisão, retransmissão, disseminação ou tomada de qualquer ação

baseada nessas informações por pessoas não autorizadas são proibidas. Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor informe

imediatamente ao remetente e apague-a de seu computador ou de qualquer outro banco de dados.
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 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÂO TRIBUTÁRIA – CAT 
DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÂO TRIBUTÁRIA – Deat 

 
  

 
 

Bauru, 29 de abril de 2020. 
 
OFÍCIO PF 10 – BAURU - Nº 128/2020 
 
 
Meritíssimo Juiz Dr. Márcio Augusto Zwicker Di Flora. 
 
Em atenção ao requisitado por Vossa Excelência no ofício de 08 de outubro de 2019, 
vinculado ao Processo 1000053-87.2017.8.26.0027, informamos que: 
 
1.  Os créditos recebidos no Programa poderão ser transferidos para 
conta corrente ou poupança ou utilizados para reduzir o valor do débito do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA do exercício seguinte. 
Solicitações de depósito de créditos em conta corrente ou poupança somente serão 
atendidas para valores não inferiores a R$ 25,00, como dispõe o parágrafo 1º do artigo 
5º da Lei 12.685/2007. 
 
2.   Os créditos, no Programa, serão disponibilizados em de abril e 
outubro de cada ano, ou, mensalmente, no caso de o consumidor ser contemplado no 
sorteio mensal realizado pela Secretaria da Fazenda. 
 
3.  De acordo com o parágrafo 3º do artigo 5º da Lei 12.685/2007, não 
poderão utilizar os créditos da Nota Fiscal Paulista os inadimplentes em relação a 
obrigações pecuniárias, tributárias ou não-tributárias, do Estado de São Paulo. 
 
4.   Os créditos que não forem utilizados no prazo de cinco anos da 
data da sua disponibilização serão cancelados, como disposto no § 2º do Artigo 5º da 
Lei 12.685 de 28 de agosto de 2007, que instituiu o Programa. O cancelamento é 
realizado automaticamente pelo sistema, com os valores cancelados sendo subtraídos 
do valor disponível para utilização. 
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2 

 
Em consultas realizadas nos sistemas da Secretaria da Fazenda 

foi verificado que: 
  DURVALINO AFONSO RIBEIRO, CPF. 275.645.418-49, possui 

saldo de créditos no valor de R$ 66,57 e está inscrito no CADIN – Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Estado de São Paulo.    

 
                                    Sendo estas providências cabíveis para o momento, 
aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
                                  

 
 
 

Carlos Henrique Albernaz Crespo 
AFR- Posto Fiscal 10 – Bauru 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA Ú NICA DA 

COMARCA DE IACANGA- SP 

 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 

 

MUNICÍPIO DE IACANGA , exequente nos autos da Ação de 

Execução Fiscal, processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. 

Excelência, informar e requerer o quanto segue: 

Diante da não localização de bens passíveis de penhora e, tendo 

em vista o lapso temporal da última pesquisa BACENJUD , requeiro nova penhora online 

na conta do executado e na do cônjuge , no valor atualizado do débito R$ 11.310,68 

(onze mil trezentos e dez reais e sessenta e oito centavos). 

Tal medida se justifica por ser a penhora online o meio mais 

célere e eficiente para a satisfação do débito, bem como menos gravosa para o 

executado.  

Realizada a penhora, requeiro que seja o executado intimado, 

para que, querendo, apresente defesa no prazo legal.  

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Iacanga, 29 de abril de 2020. 

 

 

AMANDA BIANCA ORTIZ 

Procuradora Municipal 

OAB/SP n º 405710 

(assinado digitalmente) 
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Referência: 29/04/2020 Cadastro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBILIÁRIO Receita(s):  Ano:
2011 ao 2011

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 
Av. Joaquim Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 1

Data Emissão:

Página(s):
Usuário:
Exercício: 2020

LETICIA.PRE
VIERO

29/04/2020
Hora: 13:50:36

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONAS NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto
1000334-14.2015.8.26.0027 Distribuição|

Exercício: 2011 Código da Dívida: 126859
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 05/03/2011 1 181,92 127,69 6,19 340,57 722,01 ABERTO E AJUIZADO0,00 65,64 N N

1 1 IPTU 07/04/2011 2 181,92 126,37 6,17 336,04 715,55 ABERTO E AJUIZADO0,00 65,05 N N

1 1 IPTU 06/05/2011 3 181,92 125,06 6,14 331,54 709,13 ABERTO E AJUIZADO0,00 64,47 N N

1 1 IPTU 07/06/2011 4 181,92 125,64 6,15 329,09 707,08 ABERTO E AJUIZADO0,00 64,28 N N

1 1 IPTU 07/07/2011 5 181,92 126,08 6,16 326,48 704,70 ABERTO E AJUIZADO0,00 64,06 N N

1 1 IPTU 05/08/2011 6 181,92 124,78 6,13 322,03 698,35 ABERTO E AJUIZADO0,00 63,49 N N

1 1 IPTU 08/09/2011 7 181,92 122,91 6,10 317,02 690,75 ABERTO E AJUIZADO0,00 62,80 N N

1 1 IPTU 07/10/2011 8 181,92 121,35 6,07 312,36 683,87 ABERTO E AJUIZADO0,00 62,17 N N

1 1 IPTU 08/11/2011 9 181,93 119,95 6,04 307,91 677,41 ABERTO E AJUIZADO0,00 61,58 N N

6.308,851.637,29 1.119,83 55,15 2.923,04 573,54Sub-Total: 0,00 6.308,85
6.308,851.637,29 1.119,83 55,15 2.923,04 573,54Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos Débitos  Dt Referência: 29/04/2020 Cadastro: 000003494 Modulo: 1 - IMOBILIÁRIO Receita(s):  Ano:
2015 ao 2015

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 
Av. Joaquim Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 1

Data Emissão:

Página(s):
Usuário:
Exercício: 2020

LETICIA.PRE
VIERO

29/04/2020
Hora: 13:51:21

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURVALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONAS NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Parc Honorário
s

Desconto

Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974
Processos:

Susp Prot
1 1 IPTU 10/02/2015 1 228,10 95,84 6,48 204,08 587,95 ABERTO E AJUIZADO0,00 53,45 N N

1 1 IPTU 10/03/2015 2 228,10 92,69 6,42 198,89 578,71 ABERTO E AJUIZADO0,00 52,61 N N

1 1 IPTU 10/04/2015 3 228,10 88,98 6,34 193,42 568,52 ABERTO E AJUIZADO0,00 51,68 N N

1 1 IPTU 10/05/2015 4 228,10 87,69 6,32 189,47 562,74 ABERTO E AJUIZADO0,00 51,16 N N

1 1 IPTU 10/06/2015 5 228,10 85,59 6,27 185,08 555,54 ABERTO E AJUIZADO0,00 50,50 N N

1 1 IPTU 10/07/2015 6 228,10 83,44 6,23 180,69 548,31 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,85 N N

1 1 IPTU 10/08/2015 7 228,10 82,57 6,21 177,08 543,36 ABERTO E AJUIZADO0,00 49,40 N N

1 1 IPTU 10/09/2015 8 228,10 79,65 6,15 172,34 534,86 ABERTO E AJUIZADO0,00 48,62 N N

1 1 IPTU 10/10/2015 9 228,20 73,97 6,04 166,19 521,84 ABERTO E AJUIZADO0,00 47,44 N N

5.001,832.053,00 770,42 56,46 1.667,24 454,71Sub-Total: 0,00 5.001,83
5.001,832.053,00 770,42 56,46 1.667,24 454,71Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

1) Defiro a realização de diligências junto ao sistema informatizado visando 

encontrar valores ou bens passíveis de penhora (NCPC, art. 854). 

Sem dar ciência à parte contrária, providencie a Serventia, via BacenJud, a 

indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome dos executados até o valor indicado na 

execução. 

2) Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 

subsequentes, efetue-se a liberação de eventual indisponibilidade excessiva (NCPC, art. 854, § 

1º), e intime(m)-se o(s) executado(a/s) da indisponibilidade, na pessoa de seu(s) advogado(s) 

ou, não o tendo, pessoalmente, nos termos do art. 854, § 2º, do NCPC.

3) Rejeitada ou não apresentada manifestação pelo(s) executado(s) nos termos do 

art. 854, § 3º, do NCPC, a indisponibilidade converter-se-á em penhora, independentemente de 

lavratura de termo, providenciando-se a serventia a transferência dos valores bloqueados para 

conta judicial (NCPC, art. 854, § 5º), e a intimação do(a/s) executado(a/s) da penhora 

realizada, e do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos.

4) No caso de ausência de embargos, e com a notícia da chegada dos valores em 

conta judicial, coloque-se o mandado de levantamento à disposição do(a) exequente, intimando 

este também acerca do prosseguimento do feito e sob a advertência de que o silêncio valerá como 

concordância tácita à satisfação da execução, voltando os autos conclusos para extinção. 

5) Se a penhora recair em valor insignificante se comparado ao montante do 

débito, efetuarei o desbloqueio.

6) Sendo frustrada a tentativa de penhora on-line, tente-se a pesquisa e bloqueio 

de veículos pelo sistema RenaJud.

Com a resposta, intime-se a parte exequente para se manifestar em termos de 

prosseguimento, no prazo de 30 dias, indicando, se o caso, sobre qual(is) bem(ns) pretende a 

penhora.

7) Não encontrados bens e no silêncio, suspenda-se a execução nos termos do 

artigo 40 da Lei nº 6.830/1980, aguardando no arquivo. 

A presente decisão, assinada, servirá como mandado. 

Int. e Dil.

Iacanga, 04 de maio de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 - p. 2
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.FRANQUEIRA
quarta-feira,
13/05/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200005314846
 Número do Processo:  1000053-87.2017.8.26.0027
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  14951 - VARA DISTRITAL DO FORO DE IACANGA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Guilherme Augusto de Oliveira Barna
 Tipo/Natureza da Ação:  Execução Fiscal
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  46.137.477/0001-14
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Município de Iacanga
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  275.645.418-49 - DURVALINO AFONSO RIBEIRO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2020
10:26 Bloq. Valor 

Guilherme
Augusto de

Oliveira
Barna 

11.310,68 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 08/05/2020

19:41

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2020
10:26 Bloq. Valor 

Guilherme
Augusto de

Oliveira
Barna 

11.310,68

(00) Resposta
negativa: o

réu/executado não
é cliente (não

possui contas) ou
possui apenas

contas inativas, ou
a instituição não é

responsável sobre o
registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 11/05/2020
00:35
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Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2020
10:26 Bloq. Valor 

Guilherme
Augusto de

Oliveira
Barna 

11.310,68 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 09/05/2020

03:23

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2020
10:26 Bloq. Valor 

Guilherme
Augusto de

Oliveira
Barna 

11.310,68

(00) Resposta
negativa: o

réu/executado não
é cliente (não

possui contas) ou
possui apenas

contas inativas, ou
a instituição não é

responsável sobre o
registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 11/05/2020
20:34

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  276.570.138-50 - DENISE APARECIDA RIBEIRO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2020
10:26 Bloq. Valor 

Guilherme
Augusto de

Oliveira
Barna 

5.655,34 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 08/05/2020

19:41

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2020
10:26 Bloq. Valor 

Guilherme
Augusto de

Oliveira
Barna 

5.655,34

(00) Resposta
negativa: o

réu/executado não
é cliente (não

possui contas) ou
possui apenas

contas inativas, ou
a instituição não é

responsável sobre o
registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 11/05/2020
00:35

Nenhuma ação disponível    
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Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Município de Iacanga

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   46.137.477/0001-14

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: FELIPE DE CASTRO FRANQUEIRA 
13/05/2020 - 14:47:37

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CYA0184 Placa Anterior Ano Fabricação 2000

Chassi 9BWCA05X91T042592 Marca/Modelo VW/GOL 16V PLUS Ano Modelo 2001

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município IBITINGA

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
IBITINGA Nro do Processo 774/2009

Juiz Inclusão GLARISTON RESENDE CPF 054.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 06/05/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município IBITINGA

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE
IBITINGA Nro do Processo 10033361020168260236

Juiz Inclusão ROBERTO RAINERI SIMAO CPF 092.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão REINALDO DE PAULA RAMOS CPF 064.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 05/06/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município IBITINGA

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
IBITINGA Nro do Processo 341/2006

Juiz Inclusão GLARISTON RESENDE CPF 054.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOCELI APARECIDA DE OLIVEIRA CPF 081.3XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 09/03/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município IBITINGA

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
IBITINGA Nro do Processo 302/2006

Juiz Inclusão GLARISTON RESENDE CPF 054.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOCELI APARECIDA DE OLIVEIRA CPF 081.3XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/09/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município IBITINGA

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE
IBITINGA Nro do Processo 00004513520198260236

Juiz Inclusão JOSE HENRIQUE OLIVEIRA
GOMES CPF 337.6XX.XXX-XX
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Usuário Inclusão VALDIR APARECIDO RODRIGUES CPF 066.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 19/06/2019
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Seja bem vindo,

 FELIPE DE CASTRO FRANQUEIRA  TJSP  13/05/2020 • 14h 47' 12'' • 08:12

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

27657013850

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

A pesquisa Bacenjud resultou negativa, conforme fls. 388/390. 
A pesquisa Renajud resultou positiva para o executado, 
conforme fls. 391/392, constando um veículo com diversos 
bloqueios de outros processos e negativa para o cônjuge, 
conforme fl. 393.

Nada Mais. Iacanga, 13 de maio de 2020. Eu, ___, Felipe de 
Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 13/05/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: A pesquisa Bacenjud resultou negativa, conforme fls. 388/390. 

A pesquisa Renajud resultou positiva para o executado, conforme fls. 

391/392, constando um veículo com diversos bloqueios de outros processos 

e negativa para o cônjuge, conforme fl. 393.

Iacanga, (SP),  13 de maio de 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 23/05/2020, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 25/05/2020.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: A pesquisa Bacenjud resultou negativa, conforme fls. 388/390. A pesquisa Renajud 
resultou positiva para o executado, conforme fls. 391/392, constando um veículo com diversos 
bloqueios de outros processos e negativa para o cônjuge, conforme fl. 393.

 Iacanga, (SP), 24/05/2020.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA  
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE IACANGA- SP 

 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 
 

 

MUNICÍPIO DE IACANGA, já qualificado nos autos da EXECUÇÃO 

FISCAL, feito em epígrafe, por meio de seu advogado, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o quanto segue: 

 

I – DO PADRÃO DE VIDA DO EXECUTADO 

 

Inicialmente, como é de conhecimento público nesta Comarca, o 

executado se trata de ex-prefeito do Município, pessoa com alto padrão de vida, que 

reside em imóvel de extensa área e luxuoso, além de possuir inúmeros veículos em 

sua residência. 

Caso entenda necessário, tal fato poderá ser constatado nos autos via 

diligência do Oficial de Justiça, no endereço Avenida Dr. Jonas Nunes 

Brigagão, n° 177, Jardim Vitória, Iacanga-SP, CEP 17180-0000, 

comprometendo-se desde já ao recolhimento da guia. 

 

II – DO SISTEMA BACEN CCS 

 

Considerado o inadimplemento e falta de interesse do executado em 

quitar os débitos, bem como a não localização de bens pelas vias ordinárias, mesmo 

ostentado alto padrão de vida, requeiro a Vossa Excelência a pesquisa, junto ao 

Banco Central, mediante envio de ofício ou sistema Bacen CCS, acerca da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

33
E

C
97

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

T
E

U
S

 P
R

A
N

D
IN

I B
IA

N
C

H
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
07

/2
02

0 
às

 1
4:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IA
G

20
70

00
48

43
0 

   
 .

fls. 397



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA  
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

existência de procurações onde o executado figura como outorgado, recebendo 

poderes para movimentar contas bancárias de terceiros. 

Registra-se ainda, apenas a título de complemento, caso este Douto Juízo 

não esteja familiarizado com o Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro (Bacen 

CCS), trata-se de um registro centralizado consistente em um cadastro geral de 

correntistas e clientes de instituições financeira, bem como de seus procuradores, 

representantes legais ou responsáveis. 

De tal modo, o sistema permite a verificação se o executado é procurador 

de algum cliente que mantém contas bancárias ou aplicações financeiras junto às 

instituições bancárias, possibilitando detectar se o executado se vale de possível 

pessoa interposta para realizar movimentações bancárias, bem como se existem 

indícios de fraude à execução ou confusão patrimonial. 

Sobre a possibilidade de utilização do sistema CCS para pesquisa de 

procuração, movimentação financeira e saldo do devedor, é o entendimento do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO – Pedido de envio de ofício ao BACEN, 
requisitando-se informações constantes no Cadastro de Clientes do 
Sistema Financeiro Nacional (CCS) sobre a movimentação financeira 
ou de saldo/contas de aplicações – Admissibilidade - Agravante que 
não alcançará o desiderato sem a intervenção do Poder Judiciário - 
Diligências anteriores que resultaram negativas – Aplicação do princípio 
da cooperação, pelo qual ninguém se exime do dever de colaborar com o 
Poder Judiciário para o descobrimento da verdade, competindo ao 
terceiro informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha 
conhecimento - Arts. 378, 380, I, e 438, CPC/2015 - Demonstradas a 
viabilidade e a utilidade do pleito do agravante – RECURSO PROVIDO. 
(TJ-SP 21317284320178260000 SP 2131728-43.2017.8.26.0000, 
Relator: Sérgio Shimura, Data de Julgamento: 27/09/2017, 23ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 27/09/2017) 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Não localização de 
bens – Pedido de Consulta ao Sistema Bacen CCS (Cadastro de Clientes 
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do Sistema Financeiro Nacional), a fim de se obter informações sobre 
movimentações financeiras dos executados – Possibilidade, uma vez 
frustrada a tentativa de tê-las extrajudicialmente, bem como infrutíferas 
as tentativas de localização de bens por outros meios - Direito da parte 
de obter informações que sejam necessárias à consecução do objetivo do 
processo – Recurso provido. 
(TJ-SP - AI: 21225044720188260000 SP 2122504-47.2018.8.26.0000, 
Relator: Paulo Pastore Filho, Data de Julgamento: 17/10/2018, 17ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 18/10/2018) 
 
Agravo de Instrumento. Execução de título judicial. Indeferimento de 
expedição de ofício ao sistema BacenJud CCS. Medida pertinente, 
considerando-se que as pesquisas realizadas via Renajud, Infojud, 
Bacenjud, operadora de cartão de crédito e mandado de penhora 
retornaram infrutíferas. Hipótese, ademais, em que a intervenção do 
Judiciário se revela necessária, considerado o sigilo que repousa 
sobre as informações pretendidas. Precedentes desta Eg. Corte. 
Decisão reformada. Recurso provido. 
(TJ-SP - AI: 22269812420188260000 SP 2226981-24.2018.8.26.0000, 
Relator: Mauro Conti Machado, Data de Julgamento: 12/12/2018, 16ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 12/12/2018) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
– Ação indenizatória – Indeferimento do pedido de pesquisa via BACEN 
CCS – Pesquisa realizada há dois anos - Possibilidade de se proceder a 
nova pesquisa pela via do Cadastro de Clientes do Sistema 
Financeiro Nacional - Decisão reformada - Recurso provido. 
(TJ-SP - AI: 21927893120198260000 SP 2192789-31.2019.8.26.0000, 
Relator: Claudio Hamilton, Data de Julgamento: 24/10/2019, 25ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 28/11/2019) 
 

Por fim, cumpre informar que a consulta ao sistema CCS-BACEN 

encontra respaldo legal no (i) Convênio de Cooperação Institucional firmado entre 

o “BACEN” e o “CNJ”;  (ii)  na Circular BCB 3.347, de 2007, Art. 2º, inciso I, §1º 

e §2º, alíneas “a” e “b”; (iii)  na lei complementar nº 105/01; (iv) na jurisprudência 

acima colacionada. 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência a expedição de ofício ao 
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Banco Central requisitando-se informações constantes no Cadastro de Clientes do 

Sistema Financeiro Nacional (CCS) sobre a movimentação financeira ou de 

saldo/contas de aplicações em nome de terceiro pelo executado, medida que 

certamente facilitará a localização de ativos financeiros do devedor. 

 
Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Iacanga, 15 de julho de 2020. 

 
 

MATEUS PRANDINI BIANCHI 
Procurador Municipal 

OAB/SP Nº 408.063 
(assinado digitalmente) 
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Prefeitura Municipal de Iacanga

Listagem dos D ébitos  Dt R eferência: 15/07/2020

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim  Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 1

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2020

MBIANCHI

15/07/2020

Hora: 14:44:36

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURV ALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONA S NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Par Honorário
s

Desconto

1000053-87.2017.8.26.0027 D istr ibuição|
Exercício: 2011 Código da Dívida: 126859

Susp Prot

1 1 IPTU 05/03/2011 1 181,92 127,69 6,19 349,86 732,23 ABER TO E AJUIZADO66,570,00 N S

1 1 IPTU 07/04/2011 2 181,92 126,37 6,17 345,29 725,73 ABER TO E AJUIZADO65,980,00 N S

1 1 IPTU 06/05/2011 3 181,92 125,06 6,14 340,75 719,26 ABER TO E AJUIZADO65,390,00 N S

1 1 IPTU 07/06/2011 4 181,92 125,64 6,15 338,32 717,23 ABER TO E AJUIZADO65,200,00 N S

1 1 IPTU 07/07/2011 5 181,92 126,08 6,16 335,72 714,87 ABER TO E AJUIZADO64,990,00 N S

1 1 IPTU 05/08/2011 6 181,92 124,78 6,13 331,23 708,47 ABER TO E AJUIZADO64,410,00 N S

1 1 IPTU 08/09/2011 7 181,92 122,91 6,10 326,17 700,81 ABER TO E AJUIZADO63,710,00 N S

1 1 IPTU 07/10/2011 8 181,92 121,35 6,07 321,46 693,88 ABER TO E AJUIZADO63,080,00 N S

5.712,481.455,36 999,88 49,11 2.688,80 519,33Sub-Total: 0,00 5.712,48

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Par Honorário
s

Desconto

1000053-87.2017.8.26.0027 D istr ibuição|
Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974

Susp Prot

1 1 IPTU 10/02/2015 1 228,10 95,84 6,48 213,80 598,64 ABER TO E AJUIZADO54,420,00 N S

1 1 IPTU 10/03/2015 2 228,10 92,69 6,42 208,52 589,30 ABER TO E AJUIZADO53,570,00 N S

1 1 IPTU 10/04/2015 3 228,10 88,98 6,34 202,93 578,99 ABER TO E AJUIZADO52,640,00 N S

1 1 IPTU 10/05/2015 4 228,10 87,69 6,32 198,95 573,17 ABER TO E AJUIZADO52,110,00 N S

1 1 IPTU 10/06/2015 5 228,10 85,59 6,27 194,49 565,90 ABER TO E AJUIZADO51,450,00 N S

1 1 IPTU 10/07/2015 6 228,10 83,44 6,23 190,04 558,59 ABER TO E AJUIZADO50,780,00 N S

1 1 IPTU 10/08/2015 7 228,10 82,57 6,21 186,40 553,61 ABER TO E AJUIZADO50,330,00 N S

1 1 IPTU 10/09/2015 8 228,10 79,65 6,15 181,57 545,02 ABER TO E AJUIZADO49,550,00 N S

1 1 IPTU 10/10/2015 9 228,20 73,97 6,04 175,26 531,82 ABER TO E AJUIZADO48,350,00 N S

5.095,042.053,00 770,42 56,46 1.751,96 463,20Sub-Total: 0,00 10.807,52

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Par Honorário
s

Desconto

1000053/2017 Vara: 1|
Exercício: 2020 Código da Dívida: 270904

Susp Prot

1 1 Custas
Processuais

15/07/2020 1 27,08 0,00 0,00 0,00 27,08 ABER TO DO EXER CÍCIO0,000,00 N N

27,0827,08 0,00 0,00 0,00 0,00Sub-Total: 0,00 10.834,60

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Par Honorário
s

Desconto

1000053/2017 Vara: 1|
Exercício: 2020 Código da Dívida: 270905

Susp Prot

1 1 Custas
Processuais

15/07/2020 1 82,83 0,00 0,00 0,00 82,83 ABER TO DO EXER CÍCIO0,000,00 N N

82,8382,83 0,00 0,00 0,00 0,00Sub-Total: 0,00 10.917,43

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Par Honorário
s

Desconto

1000053/2017 Vara: 1|
Exercício: 2020 Código da Dívida: 270906

Susp Prot

1 1 Custas
Processuais

15/07/2020 1 82,83 0,00 0,00 0,00 82,83 ABER TO DO EXER CÍCIO0,000,00 N N

82,8382,83 0,00 0,00 0,00 0,00Sub-Total: 0,00 11.000,26

11.000,263.701,10 1.770,30 105,57 4.440,76 982,53Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027 

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Valor da ação R$ 6.238,12 - SEIS MIL E DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
DOZE CENTAVOS - 09/01/2017 15:33:06

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

1) Quanto ao mandado de constatação, providência de deve ser 
expressamente requerida pelo exequente, não meramente sugerida.

2) Defiro à expedição de ofício ou, mediante acesso ao Sistema Bacen 
CCS, caso disponível à serventia, para que venham aos autos informações acerca da existência de 
procurações onde o executado figure como outorgado recebendo poderes para movimentar contas 
bancárias de terceiros.

Intime-se.

Iacanga, 16 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Resultado de requisitar consulta por CPF/CNPJ

Os dados apresentados nesta página referem-se à requisição 20200731155469978, efetuada em 31/07/2020. São
informações estáticas dessa data, ou seja, as atualizações no cadastro de clientes que ocorreram a partir dessa data
não constarão nesta página. Para obter dados mais atualizados, faça uma nova requisição.

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Gerar Arquivo TXT com Detalhamentos

Gerar Arquivo PDF com Detalhamentos

Clique aqui para imprimir.

 

Informações gerais para o CPF/CNPJ selecionado
 

Requisição

Nome (SRF): DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ: 275.645.418-49

Número Requisição: 20200731155469978

Número Processo: 10000538720178260027

Usuário Autorização: EJUBP.FRANQUEIRA

Data/Hora Autorização: 31/07/2020 15:28
   

 

Relacionamentos 

Responsável pelo
envio das

informações

Data
Início Data Fim

Detalhamento

Usuário Data/Hora
Solicitação

Data/Hora
Resposta

BCO BRADESCO  17/12/2009 EJUBP.FRANQUEIRA 31/07/2020 15:30 31/07/2020 15:31

BCO BRASIL  18/12/2000 EJUBP.FRANQUEIRA 31/07/2020 15:30 31/07/2020 15:52

BCO NOSSA CAIXA 03/08/2004 30/11/2009    

BCO REAL 25/10/2006 22/01/2007    

CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

19/12/1997 EJUBP.FRANQUEIRA 31/07/2020 15:30 31/07/2020 15:51

ITAU CORRETORA
DE VALORES S.A.

10/01/2000 EJUBP.FRANQUEIRA 31/07/2020 15:30 31/07/2020 15:31

ITAÚ UNIBANCO
S.A.  

10/02/1998 01/03/2008    

KIRTON BANK S.A. -
BANCO MÚLTIPLO

04/06/1993 07/10/2016    

Obs: As instituições marcadas são responsáveis pelo envio de informações de outras instituições do
conglomerado (passe o "mouse" para ver).

   

Detalhamentos de informações para o CPF/CNPJ selecionado
 

Responsável pelo envio das
informações Dados Relacionamento Período Solicitado Data/Hora Resposta

Detalhamento  

BCO BRADESCO
Data Início 17/12/2009 Data Início 09/01/2017 

31/07/2020 15:31
Data Fim  Data Fim 31/07/2020 

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)
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Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

BCO BRADESCO Conta Corrente 13 3231127

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 11/10/2018

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

BCO BRADESCO Conta de Poupança 13 3231127

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 11/10/2018

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

BCO BRADESCO Conta Corrente 1638 1457195

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 06/10/2017

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

BCO BRADESCO Conta de Poupança 1638 1457195

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 06/10/2017

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

BCO BRADESCO Conta Corrente 6999 31127

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 10/12/2014

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

BCO BRADESCO Conta de Poupança 6999 31127
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Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 10/12/2014

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

BCO BRADESCO Conta Corrente 7656 57193

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 10/10/2016 17/11/2017

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

BCO BRADESCO Conta de Poupança 7656 57193

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 10/10/2016 17/11/2017

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

BCO BRADESCO Outros

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 17/12/2009

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Responsável pelo envio das
informações Dados Relacionamento Período Solicitado Data/Hora Resposta

Detalhamento  

BCO BRASIL
Data Início 18/12/2000 Data Início 09/01/2017 

31/07/2020 15:52
Data Fim  Data Fim 31/07/2020 

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

BCO BRASIL Conta Corrente 4586 63150

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 17/10/2005

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.
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Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

BCO BRASIL Conta Corrente 4586 30139

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 30/11/2009

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

Nome

DENISE APARECIDA RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

276.570.138-50 Co-titular 30/11/2009

Responsável pelo envio das
informações Dados Relacionamento Período Solicitado Data/Hora Resposta

Detalhamento   

BCO NOSSA CAIXA
Data Início 03/08/2004 Data Início  

31/07/2020 15:52
Data Fim 30/11/2009 Data Fim  

Não foi solicitado detalhamento para esta instituição.

Responsável pelo envio das
informações Dados Relacionamento Período Solicitado Data/Hora Resposta

Detalhamento   

BCO REAL
Data Início 25/10/2006 Data Início  

31/07/2020 15:52
Data Fim 22/01/2007 Data Fim  

Não foi solicitado detalhamento para esta instituição.

Responsável pelo envio das
informações Dados Relacionamento Período Solicitado Data/Hora Resposta

Detalhamento  

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Data Início 19/12/1997 Data Início 09/01/2017 

31/07/2020 15:51
Data Fim  Data Fim 31/07/2020 

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

CAIXA ECONOMICA FEDERAL Conta Corrente 980 1000052113

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 19/12/1997

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

CAIXA ECONOMICA FEDERAL Conta Corrente 3880 9391507560

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 18/05/2020

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Responsável pelo envio das
informações Dados Relacionamento Período Solicitado Data/Hora Resposta

Detalhamento  

ITAU CORRETORA DE
VALORES S.A.

Data Início 10/01/2000 Data Início 09/01/2017 31/07/2020 15:31
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Data Fim  Data Fim 31/07/2020 

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência  Conta

ITAU CORRETORA DE VALORES S.A. Outros

Dados do CPF/CNPJ selecionado

Nome

DURVALINO AFONSO RIBEIRO

CPF/CNPJ Tipo de vínculo Data Início Data Fim

275.645.418-49 Titular 10/01/2000

Pessoas com as quais o  CPF/CNPJ selecionado possui vínculos

 Não há pessoa vinculada ao CPF/CNPJ selecionado.

Responsável pelo envio das
informações Dados Relacionamento Período Solicitado Data/Hora Resposta

Detalhamento   

ITAÚ UNIBANCO S.A.
Data Início 10/02/1998 Data Início  

31/07/2020 15:31
Data Fim 01/03/2008 Data Fim  

Não foi solicitado detalhamento para esta instituição.

Responsável pelo envio das
informações Dados Relacionamento Período Solicitado Data/Hora Resposta

Detalhamento   

KIRTON BANK S.A. - BANCO
MÚLTIPLO

Data Início 04/06/1993 Data Início  
31/07/2020 15:31

Data Fim 07/10/2016 Data Fim  

Não foi solicitado detalhamento para esta instituição.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias, sobre a resposta 
do ofício, juntada às fls. 403/407.

Nada Mais. Iacanga, 14 de agosto de 2020. Eu, ___, Felipe de 
Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 14/08/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias, sobre a resposta 

do ofício, juntada às fls. 403/407.

Iacanga, (SP),  14 de agosto de 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 24/08/2020, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 25/08/2020.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias, sobre a resposta do ofício, juntada às 
fls. 403/407.

 Iacanga, (SP), 25/08/2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Deverá a exequente, no prazo de 15 dias, comprovar o 
recolhimento da guia de diligência do Oficial de Justiça, para 
cumprimento do que requerido em sigilo.

Nada Mais. Iacanga, 28 de outubro de 2020. Eu, ___, Felipe de 
Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 28/10/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Deverá a exequente, no prazo de 15 dias, comprovar o 

recolhimento da guia de diligência do Oficial de Justiça, para cumprimento 

do que requerido em sigilo.

Iacanga, (SP),  28 de outubro de 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 07/11/2020, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 09/11/2020.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Deverá a exequente, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento da guia de 
diligência do Oficial de Justiça, para cumprimento do que requerido em sigilo.

 Iacanga, (SP), 08/11/2020.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE IACANGA- SP 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 

 

MUNICÍPIO DE IACANGA , exequente nos autos da Ação de 

Execução Fiscal, processo em epígrafe, por meio de seu advogado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da guia de 

diligências do Oficial de Justiça, devidamente recolhida.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Iacanga, 20 de novembro de 2020. 

 

 

   MATEUS PRANDINI BIANCHI 
Procurador Municipal 

OABSP 408063 
(assinado digitalmente) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE IACANGA/SP 
 
 
 
Processo n° 1000053-87.2017.8.26.0027 
 
 
 

MUNIC ÍPIO DE IACANGA , já qualificado nos autos da EXECUÇÃO 
FISCAL que move em relação a DURVALINO AFONSO RIBEIRO,  feito em 
epígrafe, por meio de seu advogado, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, informar e requerer o quanto segue: 

 
I – DOS FATOS 
 
Inicialmente anoto que os débitos lançados no exercício de 2011 encontram-

se prescritos em razão de o ajuizamento da presente execução fiscal ter se dado 
somente no dia 09/01/2017, decorrendo, portanto, prazo prescricional de 5 anos 
previsto no artigo 156, inciso V do Código Tributário Nacional. 

Ademais, é dos autos que já houve tentativa de penhora nos diferentes 
sistemas à disposição do juízo, a exemplo de BACENJUD e RENAJUD (fl. 21/22, 
38/39, 45, 122/123, 139/141 e 388/393), CRCJUD (fl. 104), ofícios a diversos 
órgãos e instituições (fls. 159/160 e 381/382) e CCS (fls. 403/407), todos sem 
resultado efetivo. 

Se não bastasse, o executado se valeu de exceção de pré-executividade que foi 
rejeitada pelo Douto Juízo de Iacanga (fl. 376/377). 

 
II – DA PENHORA DE VÉICULO NA POSSE DO EXECUTADO 
 
Embora as pesquisas RENAJUD tenham retornado negativas, é fato notório 

que o executado é possuidor do automóvel RENAULT/SANDERO 16 GTLINE 
ANO 2016, PLACA GDE 7190/SP, cor branca, confessando, inclusive que utiliza 
para trabalho e que em mais de uma oportunidade era o condutor do veículo quando 
da prática de infrações de trânsito, conforme documento anexo extraído dos autos de 
n° 1000213-10.2020.8.26.0027. 

Pois bem. 
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Nos termos do artigo 1.267 do Código Civil1, a propriedade dos bens móveis 
se transferem com a tradição (entrega) do bem, de modo que podemos concluir que o 
executado é o verdadeiro dono do automóvel em questão. 

Ora, Excelência, embora o registro administrativo no DETRAN conste que o 
veículo é registrado em nome da Sra. Roberta Afonso Ribeiro Bello, filha do 
executado, sabemos que tal registro somente serve para o Estado identificar o 
“responsável” pela condução do veículo, não sendo este o instrumento adequado para 
provar a propriedade do bem, servindo apenas como indício de propriedade. 

Ocorre que o documento anexo, somado ao fato notório de que é o executado 
quem se vale do veículo, provam que o efetivo proprietário do bem é o executado, Sr. 
Durvalino Afonso Ribeiro. 

Tal raciocínio jurídico, já foi adotado, nas precisas palavras deste Douto Juízo 
de Iacanga que mencionou, inclusive, entendimento do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo: 

 
“Com efeito, considera-se possuidor, nos termos do artigo 1.196 do Código 
Civil: “todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos 
poderes inerentes à propriedade”. 
Cumpre ressaltar que o certificado de registro e licenciamento do veículo no 
qual consta a terceiro como proprietário, possui natureza administrativa e nem 
sempre guarda correspondência com a aquisição da propriedade do veículo 
cuja transferência se efetiva com a tradição. 
Nesse sentido, é orientação do STJ: “Por força do art. 620 e seguintes do CC, a 
transferência da propriedade do veículo automotor se dá com a tradição, não 
sendo necessária a transferência no DETRAN” (REsp 162410/MS, rel. Min. 
Adhemar Maciel, j. 21.5.1998). 
Assim, embora tal documento faça, em princípio, presumir ser terceiro o 
proprietário do automóvel, é certo que, diante das demais provas produzidas, 
demonstrou-se quem efetivamente detinha a posse do bem penhorado era o 
próprio embargante. 
[...] 
Destarte, ficou demonstrado nos autos que o veículo, embora registrado em 
nome de terceiro, encontrava-se na posse do próprio requerente, verificando-se 
que este era o verdadeiro possuidor. 

                                                 
1 Art. 1.267. A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos antes da tradição. 
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Em casos parelhos, já se manifestou este Tribunal: 
PROVA. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Prova documental suficiente 
para o julgamento do feito. Preliminar rejeitada. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. Veículo registrado em nome do embargante, mas na posse de seu 
pai, o executado - Em que pese a prova documental da propriedade, que 
não é absoluta, o embargante não tem a posse sobre os veículos. Lícita a 
presunção de que os veículos estão na posse do executado. Embargante tem 
endereço residencial e comercial em João Pessoa-PB - Não é crível uma 
pessoa morar naquela distante região (nordeste do país) e manter os seus dois 
veículos na casa de seu genitor, que reside na região sudeste - Caminhão tem 
em seu vidro dianteiro estampa em letras garrafais com os números dos 
telefones do executado (o residencial e o celular) com indicação do ramo de 
sua atividade profissional por ele desenvolvida. Improcedência da ação de 
embargos de terceiro - Manutenção da sentença por seus próprios 
fundamentos, conforme art. 252 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal 
de Justiça. LITIGANCIA DE MÁ-FÉ. Inocorrência. Multa e indenização 
imposta ao embargante por litigância de má-fé. Inadmissibilidade. Recurso 
parcialmente provido, apenas para afastar a litigância de má-fé. (Apelação 
0003282-36.2012.8.26.0322, 20ª Câmara de Direito Privado, Rel. Álvaro 
Torres Júnior, j. 15/06/2015). 
[...] 
(Embargos de Terceiro n° 1000370-51.2018.8.26.0027, Vara única da 
Comarca de Iacanga, Juiz(a) de Direito: Dr. Guilherme Augusto de Oliveira 
Barna, j. 11/02/2019)” 
 
Assim, em razão da existência de inúmeras execuções frustradas em face do 

Executado, do seu alto padrão de vida, da prova documental e dos fundamentos 
jurídicos acima, presume-se que o verdadeiro proprietário do veículo em questão, é o 
executado. 

 
III – DOS PEDIDOS 
 
Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência determinação para que o z. 

Oficial de Justiça se dirija até o endereço AVENIDA DR. JONAS NUNES 
BRIGAGÃO, N° 1177, Jardim Vitória, na cidade de Iacanga-SP e verifique se o 
executado é possuidor do veículo RENAULT/SANDERO 16 GTLINE ANO 2016, 
PLACA GDE 7190/SP, cor branca ou qualquer outro bem passível de penhora, 
constando ainda que eventual defesa ou impugnação deverá ser ofertada pelos meios 
adequados. 
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Caso haja bens ou veículos em posso do executado, que os descreva, avalie e 
os penhore para posterior alienação, observando, ainda, que, caso necessário, poderá 
ser requisitada força policial para auxiliar o cumprimento (art. 782, §2° c.c. art. 845, 
§ 2°) – guia de custas anexa. 

Requer, ainda, que a presente petição somente seja liberada nos autos após o 
cumprimento da diligência, mantendo-a em caráter sigiloso. 

Registra-se, por fim, que o valor atualizado do débito é de R$ 5.318,82 (cinco 
mil trezentos e dezoito reais e oitenta e dois centavos), já excluído o período 
prescrito. 
 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Iacanga, 26 de agosto de 2020. 

 
 
 

MATEUS PRANDINI BIANCHI 
Procurador Municipal  

OABSP 408063 
(assinado digitalmente) 
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Prefeitura Municipal de Iacanga

List agem dos D ébit os  Dt R eferência: 26/08/2020 Ano: 2012 ao 2020

Prefeitura Municipal de Iacanga  CNPJ: 46137477000114 

Av. Joaquim  Pedro de Oliveira, Nº 401 - Centro

1 de 1

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2020

MBIANCHI

26/08/2020

Hora: 15:47:32

Contribuinte: CPF/CNPJ:DURV ALINO AFONSO RIBEIRO 275.645.418-49

Setor: Quadra: Lote: Matricula: Cadastro:0 H 08 3494 000003494

Endereço: AVENIDA  DR. JONA S NUNES BRIGAGAO, Nº 1177 Comple: CEP: 17180-000 Bairro: JARDIM VITORIA

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Par Honorário
s

Desconto

1000053-87.2017.8.26.0027 D istr ibuição|
Exercício: 2015 Código da Dívida: 185974

Susp Prot

1 1 IPTU 10/02/2015 1 228,10 95,84 6,48 217,04 602,21 ABER TO E AJUIZADO54,750,00 N S

1 1 IPTU 10/03/2015 2 228,10 92,69 6,42 211,72 592,82 ABER TO E AJUIZADO53,890,00 N S

1 1 IPTU 10/04/2015 3 228,10 88,98 6,34 206,11 582,48 ABER TO E AJUIZADO52,950,00 N S

1 1 IPTU 10/05/2015 4 228,10 87,69 6,32 202,11 576,64 ABER TO E AJUIZADO52,420,00 N S

1 1 IPTU 10/06/2015 5 228,10 85,59 6,27 197,62 569,34 ABER TO E AJUIZADO51,760,00 N S

1 1 IPTU 10/07/2015 6 228,10 83,44 6,23 193,15 562,01 ABER TO E AJUIZADO51,090,00 N S

1 1 IPTU 10/08/2015 7 228,10 82,57 6,21 189,51 557,03 ABER TO E AJUIZADO50,640,00 N S

1 1 IPTU 10/09/2015 8 228,10 79,65 6,15 184,65 548,41 ABER TO E AJUIZADO49,860,00 N S

1 1 IPTU 10/10/2015 9 228,20 73,97 6,04 178,28 535,14 ABER TO E AJUIZADO48,650,00 N S

5.126,082.053,00 770,42 56,46 1.780,19 466,01Sub-Total: 0,00 5.126,08

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Par Honorário
s

Desconto

1000053/2017 Vara: 1|
Exercício: 2020 Código da Dívida: 270904

Susp Prot

1 1 Custas
Processuais

15/07/2020 1 27,08 0,00 0,00 0,00 27,08 ABER TO DO EXER CÍCIO0,000,00 N N

27,0827,08 0,00 0,00 0,00 0,00Sub-Total: 0,00 5.153,16

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Par Honorário
s

Desconto

1000053/2017 Vara: 1|
Exercício: 2020 Código da Dívida: 270905

Susp Prot

1 1 Custas
Processuais

15/07/2020 1 82,83 0,00 0,00 0,00 82,83 ABER TO DO EXER CÍCIO0,000,00 N N

82,8382,83 0,00 0,00 0,00 0,00Sub-Total: 0,00 5.235,99

Mod ReceitaTip Valor Correção Multa Juros A Pagar SituaçãoVencimento Par Honorário
s

Desconto

1000053/2017 Vara: 1|
Exercício: 2020 Código da Dívida: 270906

Susp Prot

1 1 Custas
Processuais

15/07/2020 1 82,83 0,00 0,00 0,00 82,83 ABER TO DO EXER CÍCIO0,000,00 N N

82,8382,83 0,00 0,00 0,00 0,00Sub-Total: 0,00 5.318,82

5.318,822.245,74 770,42 56,46 1.780,19 466,01Total: 0,00

Fiorilli Sociedade Civil Software

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

35
33

C
33

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

T
E

U
S

 P
R

A
N

D
IN

I B
IA

N
C

H
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
08

/2
02

0 
às

 1
5:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IA
G

20
70

00
59

46
6 

   
 .

fls. 423



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000053-87.2017.8.26.0027  

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

Trata-se de pedido de penhora de automóvel que encontra-se em 
nome da filha do executado (documento em sigilo 1), e de tantos bens quanto necessários 
à satisfação da obrigação.

É o sucinto relatório.

Decido.

Não se desconhece que o automóvel é bem móvel, e que o seu 
domínio transfere-se pela mera tradição, sendo o registro no DETRAN ato meramente 
formal, consubstanciando-se em registro administrativo que não pressupõe o domínio 
sobre o bem.

Todavia, a mera guarda do bem, que inclusive encontra-se em 
alienação fiduciária (documento em sigilo 02) não tem o condão de demonstrar o uso 
exclusivo do bem pelo executado, o que não permite a constrição requerida, nesse sentido, 
confira-se:

APELAÇÃO – EMBARGOS DE TERCEIRO – PENHORA DE VEÍCULO - BEM 
ENCONTRADO NA RESIDÊNCIA DA EXECUTADA - CARRO FINANCIADO 
PELA FILHA DA EXECUTADA - AFASTAMENTO DA CONSTRIÇÃO - 
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. Argumentos do réu, ora apelante, que não 
convencem – Celebrado contrato de financiamento com garantia de alienação 
fiduciária referente ao veículo penhorado entre a embargante e a instituição 
financeira Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A - Precariedade da 
prova produzida com o objetivo de desconsiderar o financiamento em nome da 
embargante, uma vez que se ela não tivesse apresentado meios para arcar com as 
parcelas do referido financiamento, por certo não teria obtido o crédito - A guarda 
do automóvel, ou mesmo o seu sucessivo uso pela executada, mãe da apelante, não 
outorga à ela concreta direitos sobre o bem móvel, passíveis de penhora - 
Embargado que não demonstrou que seria a executada quem financiou o veículo, 
utilizando-se apenas do nome da filha. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.(TJ-SP 10055944120178260047 SP 1005594-41.2017.8.26.0047, 
Relator: Sergio Gomes, Data de Julgamento: 07/08/2018, 37ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 08/08/2018)
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Posto isso,  INDEFIRO a penhora sobre o automóvel 
Renault/Sandero 16 GTLINE ANO 2016, PLACA GDE 7190/SP, Cor Branca.

Todavia DEFIRO a penhora sobre tantos outros bens quanto 
necessários à satisfação da obrigação que deverá ser realizada mediante auto/termo (art. 
838, CPC). Formalizada a penhora, intime-se o devedor, se presente (art. 841, §3º, CPC). 
Caso tenha patrono habilitado no feito, intime-se via DJE, se não tiver sido intimado 
pessoalmente (art. 841, §1º, CPC). Caso não tenha constituído advogado nos autos e nem 
estando pessoalmente presente durante a penhora, será o executado intimado 
pessoalmente, de preferência via postal (art. 841, §2º). Considera-se realizada a intimação 
a carta endereçada caso o executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação 
ao juízo (§4º).

Realize-se a penhora onde o bem for encontrado, ainda que sob a 
posse, detenção ou a guarda de terceiros (art. 845).

Caso o devedor feche as portas da casa a fim de obstar a penhora, 
deverá o oficial de justiça comunicar o fato e solicitar ordem de arrombamento (art. 846).

Poderá o executado, em até 10 dias, requerer a substituição do bem 
penhorado (art. 847, CPC), momento em que será dado oportunidade ao credor para se 
manifestar (art. 9º, CPC) em igual prazo.

Deverá o oficial de justiça, da realização da penhora, avaliar o bem 
(art. 870, CPC), devendo o fazer por meio de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou 
de anúncios de venda divulgados em meio de comunicação (inciso IV), ficando 
oportunizado às partes requerer nova avaliação nos termos do art. 873 do CPC.

Ficará intimado o devedor do prazo de 15 dias para impugnar a 
penhora (art. 917, §1º, CPC). Após, vista ao exequente para se manifestar quanto à 
impugnação e também quanto à expropriação (por adjudicação, alienação por iniciativa 
particular ou por leilão judicial) em igual prazo.

Frutífero o ato de constrição, ficará intimado o executado, ainda, 
quanto ao prazo de trinta dias para o oferecimento de embargos à presente execução fiscal.

Verifique a serventia o recolhimento das custas.

Expeça-se o necessário.

Esta decisão vale como mandado.

Intime-se somente o exequente pelo portal, tendo em vista a 
presença de interesse recursal e o sigilo que o ato de constrição requer.
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Iacanga, 21 de outubro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
RUA PADRE JORGE MATTAR, Nº 150, Iacanga-SP - CEP 17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027  

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado Durvalino Afonso Ribeiro

Valor da Causa: R$ 6.238,12

Nº do Mandado: 027.2020/002363-2

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: DURVALINO AFONSO RIBEIRO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 
5.536.386, CPF 27564541849 , com endereço à Av. Dr. Jonas Nunes Brigadão, 1177, Centro, 
CEP 17180-000, Iacanga - SP. Outros endereços:  com endereço à Avenida Dr. Jonas Nunes 
Brigagao,, 1177, Jd Vitoria, CEP 17180-000, Iacanga - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 1540                         - R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Guilherme Augusto de Oliveira Barna

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Iacanga, 24 de novembro de 2020.

*02720200023632*
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE IACANGA/SP 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 

 

MUNICÍPIO DE IACANGA, exequente nos autos da Ação de 

Execução Fiscal, processo em epígrafe, por meio de seu advogado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da guia de 

diligências do Oficial de Justiça, devidamente recolhida.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Iacanga, 27 de novembro de 2020. 

 

 

    

MATEUS PRANDINI BIANCHI 
Procurador Municipal 

OAB/SP 408063 

 (assinado digitalmente) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe - Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Daniel Rodrigues Gomes (28539)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
027.2020/002363-2 em diligência no endereço de Durvalino Afonso Ribeiro 
constante do mandado, e ali localizei de bens passíveis de penhora  tão 
somente no valor total de R$1.900,00(Mil e novecentos reais), que os 
Penhorei, nomeando como depositário o próprio executado, segue anexo 
Auto de Penhora e Avaliação, bem como o INTIMEI da penhora realizada e 
todo teor deste mandado-decisão, o executado de tudo bem ciente ficou, 
aceitando cópia do mandado, contrafé e firmando o presente. Certifico 
ainda, que os bens penhorados encontram-se em bom estado de conservação 
e que havia no interior da residência outra geladeira de menor tamanho 
também em regular funcionamento.

O referido é verdade e dou fé. 

Iacanga, 09 de dezembro de 2020.

Número de Cotas: 01 dil. R$ 82,83 – Guia nº 1540
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em 24/02/2021, decorreu o prazo para o executado 
apresentar embargos. Nada Mais. Iacanga, 25 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
Felipe de Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre o teor da 
certidão de cartório de fl. 434.

Nada Mais. Iacanga, 25 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Felipe de 
Castro Franqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 25/02/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre o teor da 

certidão de cartório de fl. 434.

Iacanga, (SP),  25 de fevereiro de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 07/03/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 08/03/2021.

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre o teor da certidão de cartório 
de fl. 434.

 Iacanga, (SP), 08/03/2021.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

3A
F

6A
B

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
03

/2
02

1 
às

 0
7:

52
 .

fls. 437



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: pmiacanga@iacanga.sp.gov.br 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 – Centro – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180000 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE IACANGA-SP 

 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 

 

MUNICÍPIO DE IACANGA, exequente nos autos da Ação de 

Execução Fiscal, processo em epígrafe, em trâmite perante esse r. Juízo e Cartório, 

vem, respeitosamente à presença de V. Excelência, informar e requerer o quanto 

segue: 

Decorrido o prazo para oferecimento de embargos à penhora, 

requeiro a alienação do bem penhorado em leilão judicial eletrônico nos termos do 

artigo 879, inciso II do NCPC. 

Por fim, informa que o valor atualizado do débito é de R$ 

6.951,02 (seis mil, novecentos e cinquenta e um reais e dois centavos), conforme 

relatório anexo. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Iacanga, 31 de março de 2021. 

 

Mateus Prandini Bianchi 
Procurador Municipal 

OAB/SP 408063 

    (Assinado digitalmente) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027  

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.

Determino a realização da praça por meio de leilão judicial eletrônico, autorizado 
pelo artigo 879, II, do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/2009, cujo 
instrumento, considerando o interesse público na solução  mais rápida dos processos judiciais, 
emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, realizada 
no átrio do Fórum. Isto porque, invocando as próprias justificativas do referido Provimento, através 
do uso da rede mundial de computadores é possível atingir um número muito maior de 
interessados, os quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento 
pessoal no local da venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados 
aos demais participantes, em tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em todo 
o processo da alienação judicial, de tal forma a ser mais benéfico até para o executado, além do que 
a agilidade na conclusão da venda e na maior possibilidade de êxito nas arrematações, a alienação 
judicial eletrônica promoverá a redução das custas processuais, pois a divulgação das hastas 
públicas no meio eletrônico e em jornais de grande circulação, os custos referentes à alienação 
judicial eletrônica como verificação do bem oferecido à venda, eventuais dívidas pendentes perante 
os órgãos públicos, seu estado de conservação, material fotográfico, movimentação de todo sistema 
de acessibilidade e de segurança do site, correrão e serão praticados por conta e responsabilidade 
exclusiva do gestor, a seguir nomeado.

Nomeio a "LANCE JUDICIAL", Lance Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda, CNPJ nº 15.086.104/0001-38, www.lancejudicial.com.br, telefones (11) 3522 
9004, (13) 4062 9004, (15) 4062 9004, (19) 4062 9004, (14) 3717 0091, (12) 3212 0095, (16) 3717 
0893 e (17) 2932 0897, regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça, a proceder a realização 
das praças (Processo nº 2012/71827-STI), sendo que o procedimento do Leilão Eletrônico, 
especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto nos artigos 884, I, e 887 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 que disciplina o Leilão 
Eletrônico tal como determinado pelo artigo 879, II, do Código de Processo Civil.

A 1ª praça terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital. 
Não havendo lance superior ou igual à 70% do valor da avaliação por, no mínimo, 03 dias 
seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá por, no mínimo, 20 dias.

Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 50% do valor da avaliação e a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui avençadas.

Fixo os patamares em questão em razão de entendimento firmado pelo Egrégio 
Tribunal de Justiça de São Paulo:

2157885-19.2018.8.26.0000 
Classe/Assunto: Agravo de Instrumento / Locação de Imóvel
Relator(a): Adilson de Araujo
Comarca: São Paulo
Órgão julgador: 31ª Câmara de Direito Privado
Data do julgamento: 08/10/2018
Data de publicação: 08/10/2018
Data de registro: 08/10/2018
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. LEILÃO NA FORMA PARTICULAR DO IMÓVEL 
PENHORADO. FIXAÇÃO MÍNIMA DE 70% DO VALOR DO BEM. RESULTADO 
NEGATIVO. PARÂMETRO DEFINIDO EM 50% DO VALOR DA AVALIAÇÃO 
PARA VALOR MÍNIMO DO LANCE DA PROPRIEDADE OBJETO DE 
CONSTRIÇÃO. POSSIBILIDADE QUE NÃO ACARRETA EM VERIFICAÇÃO DE 
PREÇO VIL. RECURSO PROVIDO. Não se verifica eventual violação à regra do 
art. 891, parágrafo único, do Código de Processo Civil (CPC/2015), além de 
possível prejuízo econômico, a fixação de percentual no patamar de 50% da 
avaliação para valor mínimo do lance do imóvel penhorado. Isso por que 
submetido a leilão na forma particular com parâmetro estipulado pelo douto Juiz 
em 70% do valor do bem, o resultado foi negativo não havendo expectativa de 
alienação se mantido o critério judicial.

A praça será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do portal 
http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Se o executado não tiver advogado nos autos, intime-o, pessoalmente, por carta 
registrada, nos termos do artigo 889, I, do CPC; se, por sua parte, o executado tiver advogado nos 
autos, intime-o na pessoa de seu advogado, pelo DJE, nos termos desse mesmo dispositivo. Será 
considerada a intimação mesmo que o devedor tenha mudado de domicílio e não tenha informado o 
juízo, nos termos do art. 841, §4º, CPC.

Deverá constar do edital que, se por qualquer motivo, a intimação pessoal do 
executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, 
incidirá a disposição do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e, em reforço, 
considerar-se-á a intimação feita pelo edital.

Havendo comunicação nos autos acerca das datas designadas e apresentada a 
minuta do edital pela empresa nomeada para a realização do leilão eletrônico, providencie o 
cartório, desde logo, a sua publicação em caso de gratuidade da justiça, procedendo-se, demais 
disso, às intimações necessárias e a cientificação com, pelo menos, 10 dias de antecedência do 
senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja, de 
qualquer modo, parte na execução (art. 889 CPC).

O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, nos termos do artigo 130 do CTN.  

Fixo a comissão da empresa leiloeira em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

pago pelo arrematante. 

Comunique-se o juízo deprecante.

Intime-se.

Iacanga, 31 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0146/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Determino   a   realização   da   praça   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico,   autorizado 
 pelo   artigo   879,   II,   do   CPC   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento, 
 considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais 
 eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque, 
 invocando   as   próprias   justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores 
 é   possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado, 
 além   do   que   a   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a 
 alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a   divulgação   das   hastas 
 públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação   judicial 
 eletrônica   como   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os   órgãos 
 públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e 
 de   segurança   do   site,   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor,   a   seguir 
 nomeado.   Nomeio   a   "LANCE   JUDICIAL",   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda,   CNPJ 
 nº   15.086.104/0001-38,   www.lancejudicial.com.br,   telefones   (11)   3522   9004,   (13)   4062   9004,   (15)   4062   9004, 
 (19)   4062   9004,   (14)   3717   0091,   (12)   3212   0095,   (16)   3717   0893   e   (17)   2932   0897,   regularmente   cadastrada 
 pelo   Tribunal   de   Justiça,   a   proceder   a   realização   das   praças   (Processo   nº   2012/71827-STI),   sendo   que   o 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   884,   I,   e   887   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   que   disciplina 
 o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   artigo   879,   II,   do   Código   de   Processo   Civil.   A   1ª   praça   terá   início 
 no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   edital.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   à   70%   do 
 valor   da   avaliação   por,   no   mínimo,   03   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se 
 estenderá   por,   no   mínimo,   20   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50%   do   valor   da 
 avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   avençadas.   Fixo   os 
 patamares   em   questão   em   razão   de   entendimento   firmado   pelo   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo: 
 2157885-19.2018.8.26.0000   Classe/Assunto:   Agravo   de   Instrumento   /   Locação   de   Imóvel   Relator(a):   Adilson 
 de   Araujo   Comarca:   São   Paulo   Órgão   julgador:   31ª   Câmara   de   Direito   Privado   Data   do   julgamento: 
 08/10/2018   Data   de   publicação:   08/10/2018   Data   de   registro:   08/10/2018   Ementa:   AGRAVO   DE 
 INSTRUMENTO.   LOCAÇÃO   DE   IMÓVEL.   EXECUÇÃO   EXTRAJUDICIAL.   LEILÃO   NA   FORMA   PARTICULAR 
 DO   IMÓVEL   PENHORADO.   FIXAÇÃO   MÍNIMA   DE   70%   DO   VALOR   DO   BEM.   RESULTADO   NEGATIVO. 
 PARÂMETRO   DEFINIDO   EM   50%   DO   VALOR   DA   AVALIAÇÃO   PARA   VALOR   MÍNIMO   DO   LANCE   DA 
 PROPRIEDADE   OBJETO   DE   CONSTRIÇÃO.   POSSIBILIDADE   QUE   NÃO   ACARRETA   EM   VERIFICAÇÃO   DE 
 PREÇO   VIL.   RECURSO   PROVIDO.   Não   se   verifica   eventual   violação   à   regra   do   art.   891,   parágrafo   único,   do 
 Código   de   Processo   Civil   (CPC/2015),   além   de   possível   prejuízo   econômico,   a   fixação   de   percentual   no 
 patamar   de   50%   da   avaliação   para   valor   mínimo   do   lance   do   imóvel   penhorado.   Isso   por   que   submetido   a 
 leilão   na   forma   particular   com   parâmetro   estipulado   pelo   douto   Juiz   em   70%   do   valor   do   bem,   o   resultado   foi 
 negativo   não   havendo   expectativa   de   alienação   se   mantido   o   critério   judicial.   A   praça   será   realizada 
 exclusivamente   por   meio   eletrônico,   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão 
 captados   os   lances.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos, 
 intime-o,   pessoalmente,   por   carta   registrada,   nos   termos   do   artigo   889,   I,   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o 
 executado   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse 
 mesmo   dispositivo.   Será   considerada   a   intimação   mesmo   que   o   devedor   tenha   mudado   de   domicílio   e   não 
 tenha   informado   o   juízo,   nos   termos   do   art.   841,   §4º,   CPC.   Deverá   constar   do   edital   que,   se   por   qualquer 
 motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço 
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 constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   artigo   274,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo   Civil,   e,   em 
 reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.   Havendo   comunicação   nos   autos   acerca   das   datas 
 designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico, 
 providencie   o   cartório,   desde   logo,   a   sua   publicação   em   caso   de   gratuidade   da   justiça,   procedendo-se,   demais 
 disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação   com,   pelo   menos,   10   dias   de   antecedência   do   senhorio 
 direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que   não   seja,   de   qualquer   modo, 
 parte   na   execução   (art.   889   CPC).   O   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários,   nos   termos   do   artigo   130   do   CTN.   Fixo   a 
 comissão   da   empresa   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante. 
 Comunique-se o juízo deprecante. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Iacanga, 7 de abril de 2021. 

           Geovana Maria Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0146/2021,   foi   disponibilizado   na   página   3/5 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/04/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Determino   a   realização   da   praça   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico,   autorizado 
 pelo   artigo   879,   II,   do   CPC   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento, 
 considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais 
 eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque, 
 invocando   as   próprias   justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores 
 é   possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado, 
 além   do   que   a   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a 
 alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a   divulgação   das   hastas 
 públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação   judicial 
 eletrônica   como   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os   órgãos 
 públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e 
 de   segurança   do   site,   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor,   a   seguir 
 nomeado.   Nomeio   a   "LANCE   JUDICIAL",   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda,   CNPJ 
 nº   15.086.104/0001-38,   www.lancejudicial.com.br,   telefones   (11)   3522   9004,   (13)   4062   9004,   (15)   4062   9004, 
 (19)   4062   9004,   (14)   3717   0091,   (12)   3212   0095,   (16)   3717   0893   e   (17)   2932   0897,   regularmente   cadastrada 
 pelo   Tribunal   de   Justiça,   a   proceder   a   realização   das   praças   (Processo   nº   2012/71827-STI),   sendo   que   o 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   884,   I,   e   887   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   que   disciplina 
 o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   artigo   879,   II,   do   Código   de   Processo   Civil.   A   1ª   praça   terá   início 
 no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   edital.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   à   70%   do 
 valor   da   avaliação   por,   no   mínimo,   03   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se 
 estenderá   por,   no   mínimo,   20   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50%   do   valor   da 
 avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   avençadas.   Fixo   os 
 patamares   em   questão   em   razão   de   entendimento   firmado   pelo   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo: 
 2157885-19.2018.8.26.0000   Classe/Assunto:   Agravo   de   Instrumento   /   Locação   de   Imóvel   Relator(a):   Adilson 
 de   Araujo   Comarca:   São   Paulo   Órgão   julgador:   31ª   Câmara   de   Direito   Privado   Data   do   julgamento: 
 08/10/2018   Data   de   publicação:   08/10/2018   Data   de   registro:   08/10/2018   Ementa:   AGRAVO   DE 
 INSTRUMENTO.   LOCAÇÃO   DE   IMÓVEL.   EXECUÇÃO   EXTRAJUDICIAL.   LEILÃO   NA   FORMA   PARTICULAR 
 DO   IMÓVEL   PENHORADO.   FIXAÇÃO   MÍNIMA   DE   70%   DO   VALOR   DO   BEM.   RESULTADO   NEGATIVO. 
 PARÂMETRO   DEFINIDO   EM   50%   DO   VALOR   DA   AVALIAÇÃO   PARA   VALOR   MÍNIMO   DO   LANCE   DA 
 PROPRIEDADE   OBJETO   DE   CONSTRIÇÃO.   POSSIBILIDADE   QUE   NÃO   ACARRETA   EM   VERIFICAÇÃO   DE 
 PREÇO   VIL.   RECURSO   PROVIDO.   Não   se   verifica   eventual   violação   à   regra   do   art.   891,   parágrafo   único,   do 
 Código   de   Processo   Civil   (CPC/2015),   além   de   possível   prejuízo   econômico,   a   fixação   de   percentual   no 
 patamar   de   50%   da   avaliação   para   valor   mínimo   do   lance   do   imóvel   penhorado.   Isso   por   que   submetido   a 
 leilão   na   forma   particular   com   parâmetro   estipulado   pelo   douto   Juiz   em   70%   do   valor   do   bem,   o   resultado   foi 
 negativo   não   havendo   expectativa   de   alienação   se   mantido   o   critério   judicial.   A   praça   será   realizada 
 exclusivamente   por   meio   eletrônico,   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão 
 captados   os   lances.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos, 
 intime-o,   pessoalmente,   por   carta   registrada,   nos   termos   do   artigo   889,   I,   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o 
 executado   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse 
 mesmo   dispositivo.   Será   considerada   a   intimação   mesmo   que   o   devedor   tenha   mudado   de   domicílio   e   não 
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 tenha   informado   o   juízo,   nos   termos   do   art.   841,   §4º,   CPC.   Deverá   constar   do   edital   que,   se   por   qualquer 
 motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço 
 constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   artigo   274,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo   Civil,   e,   em 
 reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.   Havendo   comunicação   nos   autos   acerca   das   datas 
 designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico, 
 providencie   o   cartório,   desde   logo,   a   sua   publicação   em   caso   de   gratuidade   da   justiça,   procedendo-se,   demais 
 disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação   com,   pelo   menos,   10   dias   de   antecedência   do   senhorio 
 direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que   não   seja,   de   qualquer   modo, 
 parte   na   execução   (art.   889   CPC).   O   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários,   nos   termos   do   artigo   130   do   CTN.   Fixo   a 
 comissão   da   empresa   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante. 
 Comunique-se o juízo deprecante. Intime-se." 

           Iacanga, 8 de abril de 2021. 

           Geovana Maria Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

IACANGA - SP. 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000053-87.2017.8.26.0027 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução Fiscal que a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA move em face de DURVALINO AFONSO RIBEIRO, 

vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como 

pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1º Leilão terá início no dia 13/07/2021 às 00h, e terá encerramento 

no dia 16/07/2021 às 15h e 45min; não havendo lance superior ou igual a 70% do valor da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 

de lances e se encerrará em 11/08/2021 às 15h e 45min (ambas no horário de Brasília), 

sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da 

avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural do tempo e do homem desvaloriza 

qualquer objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este Dr. MM. Juízo com 

maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Iacanga, 27 de abril de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

    Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE IACANGA - SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BEM MÓVEL e de intimação do executado DURVALINO AFONSO 
RIBEIRO. A Dra. Lívia Antunes Caetano, MMª. Juíza de Direito da Vara Única do Foro da Comarca 
de Iacanga-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução Fiscal que a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA move em face da referida executada – Processo nº 
1000053-87.2017.8.26.0027 - e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 13/07/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 16/07/2021 às 15h e 45min; não havendo lance superior ou igual a 70% 
do valor da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 11/08/2021 às 15h e 45min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da 
avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL – LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Avenida Dr. Jonas Nunes Brigagão, 1177, Jardim Vitória, CEP 17180-000, 
Iacanga - SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, nos termos do artigo 130 do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
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de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM:  
 
a) 01 Geladeira Duplex Eletrolux branca, valor da avaliação: R$ 800,00;  
 
b) 01 barzinho de madeira c/02 portas e gavetas + cristaleira espelhada, valor da 
avaliação: R$ 800,00;  
 
c) 06 cadeiras de área de fio de plástico, valor da avaliação: R$ 50,00 cada uma. 
 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) para 
mar/18.  
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus sobre os bens móveis penhoras nestes autos.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. Iacanga, 27 de abril de 2021. 
  

Dra. Lívia Antunes Caetano 
MMª. Juíza de Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Iacanga-SP 
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27/04/2021 Email – GEOVANA MARIA ALVES – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGYyYjg5OTFhLWI5ZGItNGQxZC1hYjA5LTdkM2FmODM3YWMxYgAQAJUtl5vrikdCsQ2ZqkH%2FlRs%… 1/1

ENC: edital de hasta publica - proc. nº 1000053-87.2017.8.26.0027

IACANGA - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO <iacanga@tjsp.jus.br>
Ter, 27/04/2021 12:51
Para:  GEOVANA MARIA ALVES <geovanaa@tjsp.jus.br>

1 anexos (126 KB)
Edital - 1000053-87 - Móvel.doc;

De: diego@lancejudicial.com.br <diego@lancejudicial.com.br> 
Enviado: terça-feira, 27 de abril de 2021 11:23 
Para: IACANGA - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO <iacanga@tjsp.jus.br> 
Cc: priscilla@lancejudicial.com.br <priscilla@lancejudicial.com.br> 
Assunto: edital de hasta publica - proc. nº 1000053-87.2017.8.26.0027
 
CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Prezado(a) Sr.(a) Boa tarde!
 
Segue em anexo minuta do edital de HASTA PÚBLICA que está sendo protocolada nestes autos, para vossa
aprovação.
Pedimos a gen�leza que seja publicado no Diário da Jus�ça Eletrônico, despacho com as datas designadas para
realização da Hasta Pública, para o correto prosseguimento do leilão com a legal in�mação das partes com
patrono cons�tuído nos autos.
 
Pedimos ainda, que as in�mações, no�ficações, cien�ficações e outros, sejam encaminhados ao e-mail central:
contato@lancejudicial.com.br, para que possamos atendê-los com brevidade.

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE IACANGA - SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BEM MÓVEL e de intimação do executado DURVALINO AFONSO 
RIBEIRO. A Dra. Lívia Antunes Caetano, MMª. Juíza de Direito da Vara Única do Foro da Comarca 

de Iacanga-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução Fiscal que a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA move em face da referida executada – Processo nº 
1000053-87.2017.8.26.0027 - e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  

 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 13/07/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 16/07/2021 às 15h e 45min; não havendo lance superior ou igual a 70% 
do valor da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 11/08/2021 às 15h e 45min (ambas no horário de 

Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da 
avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas.  
 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL – LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 

DO LOCAL DO BEM: Avenida Dr. Jonas Nunes Brigagão, 1177, Jardim Vitória, CEP 17180-000, 
Iacanga - SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, nos termos do artigo 130 do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 

lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 

o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 

cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  

 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
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de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 

do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 

M.M. Juízo Comitente. 

 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 

assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM:  
 
a) 01 Geladeira Duplex Eletrolux branca, valor da avaliação: R$ 800,00;  

 
b) 01 barzinho de madeira c/02 portas e gavetas + cristaleira espelhada, valor da 
avaliação: R$ 800,00;  

 
c) 06 cadeiras de área de fio de plástico, valor da avaliação: R$ 50,00 cada uma. 
 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) para 

mar/18.  
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus sobre os bens móveis penhoras nestes autos.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 

CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. Iacanga, 27 de abril de 2021. 
  

Dra. Lívia Antunes Caetano 
MMª. Juíza de Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Iacanga-SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
RUA PADRE JORGE MATTAR, Nº 150, Iacanga-SP - CEP 17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.
1. Aprovo a minuta do edital do leilão eletrônico juntado às fls. 451/452.
2. Cientifique(m)-se o(a,s) executado(a,s), por meio de seu(s) advogado(s) ou, se 

não tiver procurador constituído nos autos, por mandado, edital ou outro meio idôneo, das datas 
designadas para realização do leilão, nos termos do artigo 889 do CPC.

3. Providencie o cartório a afixação de cópia do edital no átrio deste Fórum.
4. Int. 

Iacanga, 28 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
53

-8
7.

20
17

.8
.2

6.
00

27
 e

 c
ód

ig
o 

3C
A

D
43

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IV
IA

 A
N

T
U

N
E

S
 C

A
E

T
A

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
04

/2
02

1 
às

 1
6:

33
 .

fls. 453



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 28/04/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. 1. Aprovo a minuta do edital do leilão eletrônico 

juntado às fls. 451/452. 2. Cientifique(m)-se o(a,s) executado(a,s), por meio 

de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por 

mandado, edital ou outro meio idôneo, das datas designadas para realização 

do leilão, nos termos do artigo 889 do CPC. 3. Providencie o cartório a 

afixação de cópia do edital no átrio deste Fórum. 4. Int.

Iacanga, (SP),  28 de abril de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE IACANGA

FORO DE IACANGA

VARA ÚNICA

Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150 - Iacanga-SP - CEP 17180-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Destinatário(a):
Durvalino Afonso Ribeiro
Avenida Dr. Jonas Nunes Brigagao,, 1177, Jd Vitoria  
Iacanga-SP  
CEP 17180-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) de que as hastas do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo em epígrafe, 
conforme auto de penhora disponibilizado na internet, acontecerá em  local e data abaixo descritos:

HASTAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início 
no dia 13/07/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 16/07/2021 às 15h e 45min; não havendo lance superior ou igual a 70% do 
valor da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
11/08/2021 às 15h e 45min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% 
do valor da Avaliação.

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta cientificação se efetivou. 2- Este 
processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Iacanga, 28 de abril de 2021. 
Felipe de Castro Franqueira, Oficial Maior.
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 Foro de Iacanga  Emitido em: 05/05/2021 10:28 
 Certidão - Processo 1000053-87.2017.8.26.0027  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0193/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Aprovo   a   minuta   do   edital   do   leilão   eletrônico   juntado   às   fls.   451/452.   2. 
 Cientifique(m)-se   o(a,s)   executado(a,s),   por   meio   de   seu(s)   advogado(s)   ou,   se   não   tiver   procurador 
 constituído   nos   autos,   por   mandado,   edital   ou   outro   meio   idôneo,   das   datas   designadas   para   realização   do 
 leilão,   nos   termos   do   artigo   889   do   CPC.   3.   Providencie   o   cartório   a   afixação   de   cópia   do   edital   no   átrio   deste 
 Fórum. 4. Int." 

           Do que dou fé.  
           Iacanga, 5 de maio de 2021. 

           Geovana Maria Alves 
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 Foro de Iacanga  Emitido em: 06/05/2021 13:55 
 Certidão - Processo 1000053-87.2017.8.26.0027  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0193/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 09/13   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Aprovo   a   minuta   do   edital   do   leilão   eletrônico   juntado   às   fls.   451/452.   2. 
 Cientifique(m)-se   o(a,s)   executado(a,s),   por   meio   de   seu(s)   advogado(s)   ou,   se   não   tiver   procurador 
 constituído   nos   autos,   por   mandado,   edital   ou   outro   meio   idôneo,   das   datas   designadas   para   realização   do 
 leilão,   nos   termos   do   artigo   889   do   CPC.   3.   Providencie   o   cartório   a   afixação   de   cópia   do   edital   no   átrio   deste 
 Fórum. 4. Int." 

           Iacanga, 6 de maio de 2021. 

           Geovana Maria Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 08/05/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 10/05/2021.

Portal Eletrônico do (a): PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IACANGA

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: Vistos. 1. Aprovo a minuta do edital do leilão eletrônico juntado às fls. 451/452. 2. 
Cientifique(m)-se o(a,s) executado(a,s), por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver 
procurador constituído nos autos, por mandado, edital ou outro meio idôneo, das datas designadas 
para realização do leilão, nos termos do artigo 889 do CPC. 3. Providencie o cartório a afixação 
de cópia do edital no átrio deste Fórum. 4. Int.

 Iacanga, (SP), 09/05/2021.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O)  VARA ÚNICA DA COMARCA  DE 
IACANGA - SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº  1000053-87.2017.8.26.0027 
 
 
 
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que 
Prefeitura Municipal De Iacanga. move em face de  Durvalino Afonso Ribeiro vem, permissa máxima 
venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 
https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/60a29befd816b.pdf 

 
 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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www.lancejudicial.com.br 

0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br 

 

 
 

 

                                                                                desde 2009 

 
 
 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE IACANGA – SP 

 
 
 

PROCESSO N°. 1000053-87.2017.8.26.0027 
 

Partes: 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA 
   DURVALINO AFONSO RIBEIRO 
 

 
Em onze de agosto de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal 
do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no 
processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Com __ visitas no portal. 

 
 
                            Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do 
CPC, requer nova oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que 
providenciará o necessário para efetividade da hasta. 
 

                             Diante disso, sugere: 
 
(X ) Nova hasta publica por 50% do preço de avaliação, conforme art. 891 do CPC. 
 
(  ) Informa que o bem avaliado sofreu desvalorização de mercado, conforme 
estimativas/pareceres de mercado apresentadas anexo, o que resultou em um leilão infrutifero, 
sugere nova avaliação que inclusive pode ser apresentada por este gestor através de 3 corretores. 
 
(  ) O bem penhorado possui debito de alienação fiduciaria, não sendo esse devidamente 
atualizado ou apresentado nos autos do processo o que dificulta a venda, tendo em vista que para 
efetiva transferencia da propriedade será necessario a quitação do contrato de alienação, assim, 
sugere a intimação do credor fiduciário para que apresente o débito atualizado. 
 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000053-87.2017.8.26.0027  

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALYNE SOUSA DA SILVA

1) Defiro a realização de nova hastas pelo preço de 50% do valor do bem penhorado, 
na forma do art. 591. 

2) Providencie o Sr. Leiloeiro a expedição de nova minuta do Edital, observando a 
necessidade de respeito aos prazos legais, sob pena de cancelamento da hasta. 

Iacanga, 20 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Iacanga  Emitido em: 23/09/2021 14:35 
 Certidão - Processo 1000053-87.2017.8.26.0027  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0466/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Concedo   prazo   de   05   dias   para   a   juntada   da   guia   de   diligência   do   oficial   de   justiça 
 ou   para   requerer   o   que   de   direito.No   silêncio,   suspenda-se   a   execução   nos   termos   do   art.   40   da   Lei   de 
 Execuções   Fiscais.Sem   prejuízo,   proceda   a   serventia   o   bloqueio   de   transferência   do   veículo   indicado   na   fl. 
 40.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Iacanga, 23 de setembro de 2021. 

           Chiara de Campos Legnaro 
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 Foro de Iacanga  Emitido em: 23/09/2021 14:35 
 Certidão - Processo 1000053-87.2017.8.26.0027  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0466/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Aprovo   a   minuta   do   edital   do   leilão   eletrônico   juntado   às   fls.   78.2.   Providencie   o 
 cartório a afixação de cópia do edital no átrio deste Fórum.3. Int." 

           Do que dou fé.  
           Iacanga, 23 de setembro de 2021. 

           Chiara de Campos Legnaro 
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 Foro de Iacanga  Emitido em: 23/09/2021 14:35 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0466/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   128:   reformule   o   Município   as   pesquisas   solicitadas   em   05   dias.   O   motivo   é   o 
 de   que   alguma   delas   já   são   abarcadas   pelo   sistema   Bacenjud.   A   título   de   consulta   pelo   exequente: 
 https://www.conjur.com.br/2018-abr-14/justica-passa-bloquear-aplicacoes-renda-fixa-bacenjud   Ou   pleiteie   o 
 devedor a penhora de outros bens que eventualmente possam estar disponíveis (p. ex.: imóvel). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Iacanga, 23 de setembro de 2021. 

           Chiara de Campos Legnaro 
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 Certidão - Processo 1000053-87.2017.8.26.0027  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0466/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1)   Defiro   a   realização   de   nova   hastas   pelo   preço   de   50%   do   valor   do   bem   penhorado,   na 
 forma   do   art.   591.   2)   Providencie   o   Sr.   Leiloeiro   a   expedição   de   nova   minuta   do   Edital,   observando   a 
 necessidade de respeito aos prazos legais, sob pena de cancelamento da hasta." 

           Do que dou fé.  
           Iacanga, 23 de setembro de 2021. 

           Chiara de Campos Legnaro 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0466/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Conforme   ofício   nº   09/2017   da   Procuradoria   do   Município   de   Iacanga, 
 devidamente   arquivado   em   pasta   própria   deste   Ofício   Judicial,   em   que   demonstra   interesse   em   tentar 
 composição   amigável   do   litígio,   designo   audiência   de   conciliação   para   o   dia   22/05/2017   às   14:00h.   A 
 audiência   será   realizada   no   CEJUSC   de   Iacanga,   localizado   na   Rua   Sebastião   de   Paula   Xavier,   268,   Centro, 
 Iacanga-SP.   2.   Cite-se   e   intime-se   a   parte   executada,   via   postal,   para   que,   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   que 
 será   contado   a   partir   da   data   da   audiência   designada,   pague   o   débito   indicado   no   demonstrativo   integrante   da 
 presente,   acrescido   dos   encargos   legais,   juros,   correção   monetária,   honorários   de   advogado,   custas   e 
 despesas   judiciais.   Fixo   os   honorários   advocatícios   no   percentual   mínimo   previsto   para   o   valor   da   execução, 
 conforme   artigo   85,   §   3º   ao   7º,   do   CPC.   O   prazo   se   iniciará   independentemente   do   comparecimento   da   parte 
 executada   à   audiência,   bastando   que   esteja   citada.3.   Sem   sucesso   na   citação   postal,   expeça-se   mandado 
 (art.   8º,   II,   L.   6.830/80).4.   Decorrido   o   prazo   do   item   01,   sem   comprovação   de   pagamento,   será   expedido 
 mandado   de   penhora   e   avaliação   de   bens   suficientes   à   satisfação   do   crédito   em   execução,   momento   em   que, 
 caso   seja   positiva   a   diligência,   será   a   parte   executada   intimada   da   penhora   para   o   fim   de   opor   embargos   à 
 execução   no   prazo   legal   de   trinta   dias.   5.   Sem   sucesso   na   penhora   de   bens,   a   credora   terá   o   prazo   de   trinta 
 dias   para   requerer   diligências.6.   Fixo   os   honorários   advocatícios   no   percentual   mínimo   previsto   para   o   valor   da 
 execução, conforme artigo 85, § 3º ao 7º, do CPC.7. Int." 

           Do que dou fé.  
           Iacanga, 23 de setembro de 2021. 

           Chiara de Campos Legnaro 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0466/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Defiro   a   realização   de   nova   hastas   pelo   preço   de   50%   do   valor   do   bem   penhorado,   na   forma 
 do   art.   591.   2)   Providencie   o   Sr.   Leiloeiro   a   expedição   de   nova   minuta   do   Edital,   observando   a   necessidade   de 
 respeito aos prazos legais, sob pena de cancelamento da hasta." 

           Iacanga, 24 de setembro de 2021. 
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 Foro de Iacanga  Emitido em: 24/09/2021 01:06 
 Certidão - Processo 1000053-87.2017.8.26.0027  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0466/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   128:   reformule   o   Município   as   pesquisas   solicitadas   em   05   dias.   O   motivo   é   o   de   que 
 alguma   delas   já   são   abarcadas   pelo   sistema   Bacenjud.   A   título   de   consulta   pelo   exequente: 
 https://www.conjur.com.br/2018-abr-14/justica-passa-bloquear-aplicacoes-renda-fixa-bacenjud   Ou   pleiteie   o 
 devedor a penhora de outros bens que eventualmente possam estar disponíveis (p. ex.: imóvel). Intime-se." 

           Iacanga, 24 de setembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0466/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Aprovo   a   minuta   do   edital   do   leilão   eletrônico   juntado   às   fls.   78.2.   Providencie   o 
 cartório a afixação de cópia do edital no átrio deste Fórum.3. Int." 

           Iacanga, 24 de setembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0466/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Concedo   prazo   de   05   dias   para   a   juntada   da   guia   de   diligência   do   oficial   de   justiça   ou 
 para   requerer   o   que   de   direito.No   silêncio,   suspenda-se   a   execução   nos   termos   do   art.   40   da   Lei   de   Execuções 
 Fiscais.Sem prejuízo, proceda a serventia o bloqueio de transferência do veículo indicado na fl. 40.Intime-se." 

           Iacanga, 24 de setembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0466/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Conforme   ofício   nº   09/2017   da   Procuradoria   do   Município   de   Iacanga,   devidamente 
 arquivado   em   pasta   própria   deste   Ofício   Judicial,   em   que   demonstra   interesse   em   tentar   composição   amigável   do 
 litígio,   designo   audiência   de   conciliação   para   o   dia   22/05/2017   às   14:00h.   A   audiência   será   realizada   no   CEJUSC 
 de   Iacanga,   localizado   na   Rua   Sebastião   de   Paula   Xavier,   268,   Centro,   Iacanga-SP.   2.   Cite-se   e   intime-se   a   parte 
 executada,   via   postal,   para   que,   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   que   será   contado   a   partir   da   data   da   audiência 
 designada,   pague   o   débito   indicado   no   demonstrativo   integrante   da   presente,   acrescido   dos   encargos   legais,   juros, 
 correção   monetária,   honorários   de   advogado,   custas   e   despesas   judiciais.   Fixo   os   honorários   advocatícios   no 
 percentual   mínimo   previsto   para   o   valor   da   execução,   conforme   artigo   85,   §   3º   ao   7º,   do   CPC.   O   prazo   se   iniciará 
 independentemente   do   comparecimento   da   parte   executada   à   audiência,   bastando   que   esteja   citada.3.   Sem 
 sucesso   na   citação   postal,   expeça-se   mandado   (art.   8º,   II,   L.   6.830/80).4.   Decorrido   o   prazo   do   item   01,   sem 
 comprovação   de   pagamento,   será   expedido   mandado   de   penhora   e   avaliação   de   bens   suficientes   à   satisfação   do 
 crédito   em   execução,   momento   em   que,   caso   seja   positiva   a   diligência,   será   a   parte   executada   intimada   da 
 penhora   para   o   fim   de   opor   embargos   à   execução   no   prazo   legal   de   trinta   dias.   5.   Sem   sucesso   na   penhora   de 
 bens,   a   credora   terá   o   prazo   de   trinta   dias   para   requerer   diligências.6.   Fixo   os   honorários   advocatícios   no 
 percentual mínimo previsto para o valor da execução, conforme artigo 85, § 3º ao 7º, do CPC.7. Int." 

           Iacanga, 24 de setembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA[][]

CERTIFICA-SE que em 27/09/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

IACANGA.

Teor do ato: 1) Defiro a realização de nova hastas pelo preço de 50% do 

valor do bem penhorado, na forma do art. 591. 2) Providencie o Sr. 

Leiloeiro a expedição de nova minuta do Edital, observando a necessidade 

de respeito aos prazos legais, sob pena de cancelamento da hasta.

Iacanga, (SP),  27 de setembro de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000053-87.2017.8.26.0027

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Executado: Durvalino Afonso Ribeiro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 07/10/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 08/10/2021.

Portal Eletrônico do (a): PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IACANGA

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA

Teor do ato: 1) Defiro a realização de nova hastas pelo preço de 50% do valor do bem 
penhorado, na forma do art. 591. 2) Providencie o Sr. Leiloeiro a expedição de nova minuta do 
Edital, observando a necessidade de respeito aos prazos legais, sob pena de cancelamento da 
hasta.

 Iacanga, (SP), 08/10/2021.
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